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ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
01/01/2016 à 31/12/2016 
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Protocolo nº 100986/17

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  JAGUARIBARA

Unidade Gestora: SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA

Unidades Orçamentárias: SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA

Exercício: 2016

Período de Exercício: 01/01/2016 à 31/12/2016

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA

CPF: 492.237.983-53

Endereço para correspondência: Avenida Porcino Maia, S/N, Centro, Jaguaribara (Ce) - Cep: 63490.000

Tel. Fixo:

Tel. Celular: (85) 9992-1589

Email: sedeta@jaguaribara.gov.br

Email alternativo: conasp@conasp.com.br

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: CONASP - CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO SS LTDA

CRC-CE: 304

CNPJ: 72.376.304/0001-69

Endereço para correspondência: R. Marcondes Pereira, 540 - Dionísio Torres, Fortaleza - Ceará, 60130-060

Tel. Fixo: (85) 3257-4030

Tel. Celular: (85) 9955-9667

Email: conasp@conasp.com.br

Email alternativo: juridico@conasp.com.br

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 129.513,51

Valor da despesa liquidada: R$ 129.513,51

Valor da despesa pago: R$ 127.713,51

 

Documentos anexados (total arquivos: 13):

Inciso - I - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

Inciso - II - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

Inciso - III - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

Inciso - IV - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

Inciso - V - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

Inciso - VI - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

Inciso - VII - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

Inciso - VIII - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

Inciso - IX - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

Inciso - X - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

Inciso - XI - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013
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Inciso - XII - Art. 6_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013

Outros_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO_ASSINADO.pdf - Outros
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 Relatório-Voto / Gabinete do Conselheiro Ernesto Saboia

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10098617
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
INTERESSADO: SECRETARIA DE DESENVOLV. ECON. TURISMO, AQUIC. E PESCA
MUNICÍPIO: JAGUARIBARA
RESPONSÁVEL: ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA
EXERCÍCIO: 2016
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA

ACÓRDÃO Nº 219/2018

EMENTA:  

         Prestação de  Contas  de Gestão da Secretaria  de  Desenvolvimento Econômico,
Turismo, Aquicultura e Pesca do município de Jaguaribara - Exercício de 2016  -
Parecer Ministerial no sentido de que estas contas sejam julgadas REGULARES,
na forma do art. 13, inciso I, da LOTCM - Julgamento pela APROVAÇÃO DAS
CONTAS,  caracterizadas  como  REGULARES,  na  forma do  Art.13,  I,  da  Lei
12.160/93 - Determinações. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos relativos à Prestação de Contas de Gestão da
Secretaria  de Desenvolvimento Econômico,  Turismo,  Aquicultura e  Pesca do município  de
Jaguaribara - Exercício de 2016, de responsabilidade do Sr. André de Freitas Siqueira – ex-gestor,
ACORDAM os Conselheiros da 1ª Câmara deste Tribunal de Contas do Estado do Ceará, de acordo
com os registros na Ata de Sessão que julgou este Processo por considerar referidas Contas como
REGULARES, na forma do disposto no Art.13, I, da Lei 12.160/93 de acordo com o relatório e
voto abaixo transcritos.

SALA  DAS  SESSÕES  DA  1ª  CÂMARA  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de fevereiro de 2018. 

                                                             --vide assinatura digital--
 Rholden Botelho de Queiroz

Conselheiro Presidente

--vide assinatura digital--
Ernesto Saboia

Conselheiro Relator

--vide assinatura digital--
Júlio César Rôla Saraiva

Procurador de Contas
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 Relatório-Voto / Gabinete do Conselheiro Ernesto Saboia

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10098617
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
INTERESSADO: SECRETARIA DE DESENVOLV. ECON. TURISMO, AQUIC. E PESCA
MUNICÍPIO: JAGUARIBARA
RESPONSÁVEL: ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA
EXERCÍCIO: 2016
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA

RELATÓRIO

Tratam  os  autos  sobre  a  Prestação  de  Contas  de  Gestão  da  Secretaria  de
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca do município de Jaguaribara -
Exercício de 2016, de responsabilidade do Sr. André de Freitas Siqueira – ex-gestor. 

A autuação da matéria foi provocada pelo encaminhamento das peças de fls. 02/195,
protocolizadas nesta Corte de Contas, de forma eletrônica, sob o nº PE 10098617.

Às fls. 198, os autos foram distribuídos ao Conselheiro substituto Fernando Uchoa do
Município  de  Jaguaribara,  exercício  de  2016,  e  em  seguida  encaminhados  à  Diretoria  de
Fiscalização – DIRFI, para a devida instrução (fls. 199).

A análise técnica ficou a cargo da 9ª Inspetoria, a qual emitiu a Informação Inicial nº
5352/2017 (fls. 200/202), constatando ausência de falhas no presente processo de Prestação de
Contas de Gestão.

Através do despacho de fls.  204, os autos foram enviados ao Ministério Público de
Contas para emissão de parecer, nos termos do inciso II, do art. 76 da LOTCM, c/c o art. 74, alínea
“c”, da Resolução n.º 08/1998.

A Douta  Procuradoria  providenciou  o  Parecer  nº  5286/2017,  fls.  206,  da  lavra  da
Procuradora  Dra.  Leilyanne  Brandão  Feitosa, no  sentido  de  que  sejam  estas  contas  julgadas
Regulares, na forma do Art. 13, inciso I, da LOTCM, “entendendo serem desnecessários outros
comentários, visto que a prestação se caracterizou regular”.

Considerando o teor da Emenda Constitucional nº 92, de 16 de agosto de 2017, que ex-
tinguiu o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, os presentes autos foram redistri-
buídos, automaticamente, mediante sorteio eletrônico realizado na sessão plenária de 29/08/2017,
cabendo a mim, a relatoria dos processos do município de Jaguaribara (fls.208).

É o Relatório.
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 Relatório-Voto / Gabinete do Conselheiro Ernesto Saboia

RAZÕES DO VOTO

1. DA PRELIMINAR

Destaco  que  a  tramitação  do processo  em exame  obedeceu  às  normas  ditadas  pelo
Regimento Interno do TCM e às garantias e princípios estampados na Magna Carta Brasileira. 

2.  DO MÉRITO

Diante  da  informação  técnica  constante  nos  autos,  verifica-se  que  não  permaneceu
nenhuma irregularidade que pudesse comprometer o resultado da gestão do Sr. André de Freitas
Siqueira, pelas  Contas  de  Gestão  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  Turismo,
Aquicultura e Pesca do município de Jaguaribara - Exercício de 2016.

Considerando a ausência de irregularidade nos presentes autos, conforme demonstram os
elementos trazidos à colação, entendo que as contas devem ser julgadas REGULARES, na forma
do art. 13, inciso I, da Lei Estadual n.º 12.160/93.

VOTO

 Diante do exposto, VOTO, em acordo com a Douta Procuradoria, no sentido de que:

a) Sejam  APROVADAS as  Contas  de  Gestão  da  Secretaria  de
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca do município
de  Jaguaribara , exercício de  2016, de responsabilidade da Sr. André de
Freitas Siqueira, considerando-as REGULARES na forma do disposto no
inciso I, do Art.13 da Lei Estadual nº. 12.160/93;

b) Seja  comunicado ao  Sr.  André  de  Freitas  Siqueira, ex-Gestor  da
Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  Turismo,  Aquicultura  e
Pesca do município de Jaguaribara, no exercício financeiro de 2016, acerca
da presente decisão;

c) Seja comunicado à respectiva  Câmara Municipal  e à atual gestão  da
Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  Turismo,  Aquicultura  e
Pesca do município de Jaguaribara, o inteiro teor desta decisão.

          
      Expedientes necessários.

SALA DAS  SESSÕES  DA 1ª  CÂMARA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de fevereiro de 2018.

--vide assinatura digital--
Ernesto Saboia
Cons. Relator
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 Relatório-Voto / Gabinete do Conselheiro Ernesto Saboia

PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10098617
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
INTERESSADO: SECRETARIA DE DESENVOLV. ECON. TURISMO, AQUIC. E PESCA
MUNICÍPIO: JAGUARIBARA
RESPONSÁVEL: ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA
EXERCÍCIO: 2016
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA

ACÓRDÃO Nº 219/2018

EMENTA:  

         Prestação de  Contas  de Gestão da Secretaria  de  Desenvolvimento Econômico,
Turismo, Aquicultura e Pesca do município de Jaguaribara - Exercício de 2016  -
Parecer Ministerial no sentido de que estas contas sejam julgadas REGULARES,
na forma do art. 13, inciso I, da LOTCM - Julgamento pela APROVAÇÃO DAS
CONTAS,  caracterizadas  como  REGULARES,  na  forma do  Art.13,  I,  da  Lei
12.160/93 - Determinações. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos relativos à Prestação de Contas de Gestão da
Secretaria  de Desenvolvimento Econômico,  Turismo,  Aquicultura e  Pesca do município  de
Jaguaribara - Exercício de 2016, de responsabilidade do Sr. André de Freitas Siqueira – ex-gestor,
ACORDAM os Conselheiros da 1ª Câmara deste Tribunal de Contas do Estado do Ceará, de acordo
com os registros na Ata de Sessão que julgou este Processo por considerar referidas Contas como
REGULARES, na forma do disposto no Art.13, I, da Lei 12.160/93 de acordo com o relatório e
voto abaixo transcritos.

SALA  DAS  SESSÕES  DA  1ª  CÂMARA  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS  DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de fevereiro de 2018. 

                                                             --vide assinatura digital--
 Rholden Botelho de Queiroz

Conselheiro Presidente

--vide assinatura digital--
Ernesto Saboia

Conselheiro Relator

--vide assinatura digital--
Júlio César Rôla Saraiva

Procurador de Contas
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PROCESSO ELETRÔNICO Nº 10098617
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
INTERESSADO: SECRETARIA DE DESENVOLV. ECON. TURISMO, AQUIC. E PESCA
MUNICÍPIO: JAGUARIBARA
RESPONSÁVEL: ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA
EXERCÍCIO: 2016
RELATOR: CONSELHEIRO ERNESTO SABOIA

RELATÓRIO

Tratam  os  autos  sobre  a  Prestação  de  Contas  de  Gestão  da  Secretaria  de
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca do município de Jaguaribara -
Exercício de 2016, de responsabilidade do Sr. André de Freitas Siqueira – ex-gestor. 

A autuação da matéria foi provocada pelo encaminhamento das peças de fls. 02/195,
protocolizadas nesta Corte de Contas, de forma eletrônica, sob o nº PE 10098617.

Às fls. 198, os autos foram distribuídos ao Conselheiro substituto Fernando Uchoa do
Município  de  Jaguaribara,  exercício  de  2016,  e  em  seguida  encaminhados  à  Diretoria  de
Fiscalização – DIRFI, para a devida instrução (fls. 199).

A análise técnica ficou a cargo da 9ª Inspetoria, a qual emitiu a Informação Inicial nº
5352/2017 (fls. 200/202), constatando ausência de falhas no presente processo de Prestação de
Contas de Gestão.

Através do despacho de fls.  204, os autos foram enviados ao Ministério Público de
Contas para emissão de parecer, nos termos do inciso II, do art. 76 da LOTCM, c/c o art. 74, alínea
“c”, da Resolução n.º 08/1998.

A Douta  Procuradoria  providenciou  o  Parecer  nº  5286/2017,  fls.  206,  da  lavra  da
Procuradora  Dra.  Leilyanne  Brandão  Feitosa, no  sentido  de  que  sejam  estas  contas  julgadas
Regulares, na forma do Art. 13, inciso I, da LOTCM, “entendendo serem desnecessários outros
comentários, visto que a prestação se caracterizou regular”.

Considerando o teor da Emenda Constitucional nº 92, de 16 de agosto de 2017, que ex-
tinguiu o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, os presentes autos foram redistri-
buídos, automaticamente, mediante sorteio eletrônico realizado na sessão plenária de 29/08/2017,
cabendo a mim, a relatoria dos processos do município de Jaguaribara (fls.208).

É o Relatório.
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 Relatório-Voto / Gabinete do Conselheiro Ernesto Saboia

RAZÕES DO VOTO

1. DA PRELIMINAR

Destaco  que  a  tramitação  do processo  em exame  obedeceu  às  normas  ditadas  pelo
Regimento Interno do TCM e às garantias e princípios estampados na Magna Carta Brasileira. 

2.  DO MÉRITO

Diante  da  informação  técnica  constante  nos  autos,  verifica-se  que  não  permaneceu
nenhuma irregularidade que pudesse comprometer o resultado da gestão do Sr. André de Freitas
Siqueira, pelas  Contas  de  Gestão  da  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  Turismo,
Aquicultura e Pesca do município de Jaguaribara - Exercício de 2016.

Considerando a ausência de irregularidade nos presentes autos, conforme demonstram os
elementos trazidos à colação, entendo que as contas devem ser julgadas REGULARES, na forma
do art. 13, inciso I, da Lei Estadual n.º 12.160/93.

VOTO

 Diante do exposto, VOTO, em acordo com a Douta Procuradoria, no sentido de que:

a) Sejam  APROVADAS as  Contas  de  Gestão  da  Secretaria  de
Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca do município
de  Jaguaribara , exercício de  2016, de responsabilidade da Sr. André de
Freitas Siqueira, considerando-as REGULARES na forma do disposto no
inciso I, do Art.13 da Lei Estadual nº. 12.160/93;

b) Seja  comunicado ao  Sr.  André  de  Freitas  Siqueira, ex-Gestor  da
Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  Turismo,  Aquicultura  e
Pesca do município de Jaguaribara, no exercício financeiro de 2016, acerca
da presente decisão;

c) Seja comunicado à respectiva  Câmara Municipal  e à atual gestão  da
Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  Turismo,  Aquicultura  e
Pesca do município de Jaguaribara, o inteiro teor desta decisão.

          
      Expedientes necessários.

SALA DAS  SESSÕES  DA 1ª  CÂMARA DO  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de fevereiro de 2018.

--vide assinatura digital--
Ernesto Saboia
Cons. Relator
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PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/ 12/2016 

EXERCÍCIO DE 2016 

Centro Administradvo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sefinjaguaribarlfqahoo.com.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

Oficio N.º 151/2017, DE 06 DE ABRIL DE 2017 

OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO DE CONTAS 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA - SDETAP 

Ref.: Prestação de contas - Exercício de 2016 
(Período de 01-01-2016 à 31-12-2016) 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA, brasileiro(a), de CPF Nº 492.237.983-
53, Residente na RUA SANTA LUCRÉCIA,1700 BL B APTO 301, PAUPINA, 
FORTALEZA - CE, 60872-460, vem à presença de V.Exa. para na forma em 
que dispõe a Instrução Normativa nº 03/2013 de 19/ 12/2013, desta 
respeitável Corte de Contas, apresentar a sua Prestação de Contas de 
Gestão - PCS, Exercício de 2014, período de 01/01/2016 à 31/12/2016, 
conforme os seguintes documentos: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

10. 

11. 

12. 

13. 

ARTIGO 6°. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

Oficio de Encaminhamento e Portaria de Nomeação; 

Relação dos Responsáveis Ordenador de Despesa/Gestor e Cadastro da 
Empresa Responsável - (MOO. 01 e 02),· 

Balanço Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstrações das Variações 
Patrimoniais, Fluxo de Caixa e Anexos auxiliares da Lei nº 4.320164; 

Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos - MOO. 03; 

Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxilias e Contribuições - MOO. 04; 

Demonstrativo das Responsabilidades não Regularizadas - MOO. 05; 

Relação de Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados - MOO. 06; 

Relatório do Responsável pelo Setor Contábil - MOD. 07; 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - MOO. 08; 

Cópia da Primeira e Última Folha dos Extratos Bancários do Perfodo de Gestão; 

Portarias de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de 
Apoio; 

Relação das Entidades beneficiadas por Convênio - MOO. 11; 

Demonstração dos subsídios dos vereadores - MOO. 09; 

Centro Administrativo Porcino Mala 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000 - Telefone: 88 - 3568.4540 

seinfiaguarlba~@vahoo.com.br 



14. 

15. 

ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAR/SARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO,AQUIC.E PESCA-SDETAP 

Lei que fixou os subsídios do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários e Lei que fixou 
o subsídio dos vereadores; 

Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas realizadas pelo 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação - FUNDES. MOD.10. 

ARTIGO 7". 

1. Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6"; 

2. Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência, ou as alterações 
estatutárias, no caso das fundações. 

ARTIGOSº. 

1. Encaminhados nos incisos I a XII do art. 6", nos casos de Fundo de 
Educação incluso inciso XV; 

2. Normas que regulam a Gestão do Fundo e das alterações ocorridas no 
exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência; 

3. X Relatório do Conselho do Fundo Especial. 

Atenciosamente, 

André de Freitas Siqueira 
EX-SEC. DB DESM.ECOllÕllICO, PESCA E AQOICULTURA 

Ex-Gestor e Ordenador ele Despesas da SDETAP 

Ao Dr. Domingos Gomes de Aguiar Filho 
Exmo. Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios 
Avenida General Afonso Albuquerque Lima, 130 -Cambeba 
Fortaleza- CE 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350 -Centro- Jaguarlbara - Ceará - CEP: 63.490.000 - Telefone: 88 - 3568.4540 

seinflaguarlbara@vahoo.com.br 
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'!' - ~ PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

• 

Poder Executivo Municipal 

· ~ ESTADO DO CEARÁ 

..,Mi•• GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 020/2013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013 

Nomeia para ocupar o Cargo em 
Provimento de Comissão de 
Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Aqulcultura e da Pesca na 
forma que Indica, e dó outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA. no uso de suas atribuições 
legais que-~he são conferidas pelo inciso IV do art. 99 da Lei Orgânica do Município. e ainda 
conforme dispõe as Leis Municipais nºs 698/2009 de 23/01/2009, 711/2009 de 1º/10/2009. 
758/2011 de 3/01/2011. e 796/2012 de 29/02/2012, que tratam da Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Senhor ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA, portador do CPF 
nº '.492.237.983-53, e da Carteira de Identidade RG nº 91002321029 2ª Via - SSPDS. para na 
forma dos artigos 100, 101 e 102 da Lei Orgânica do Município- LOM, ocupar o Cargo em 
Comissão de SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, respondendo 
também pela SECRETARIA DO TURISMO, e SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA. parte integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e 
Administrativa da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 

Art. 2º - Esta Portaria entraró em vigor na data de sua publicaçõo. 
revogadas as disposições em contrório. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. em 02 (dois) de janeiro 
de 2013 (dois mil e treze). 

çs:~~~D-' 
Francisco Holanda ~de 

Prefeito Municipal 

.. , 



'4 ; Poder Executivo Municipal 

~--~~PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
~ ESTADO DO CEARÁ 'aliw.P GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 021/2013, de 02 de janeiro de 2013. 

1 

Delega competência para os atos 
que menciona, e dá outras provi
dências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições 
legais. e ainda na forma estabelecida nos artigos l 00 e l 01 da Lei Orgânica Munici
pal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determina a delegação de competência ao Secretário 
Municipal Senhor ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA, nomeado através da Portaria nº 
020/2013 de 02/01 /2013. para no âmbito da SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO E
CQNÔMICO E TRABALHO, respondendo também pela SECRETARIA DO TURISMO, e 
SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA DO MUNICÍ
PIO DE JAGUARIBARA, atuar como Gestor e Ordenador de despesas nos órgãos e 
unidades orçamentárias. e para praticar os seguintes atos a partir de 02 de janeiro 
de 2013: 

1- gerir a SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABA
LHO, respondendo também pela SECRETARIA DO TURISMO, e SEÇRETARIA DA PESCA 
E AQUICULTURA do Município de Jaguaribara. e estabelecer políticas de aplicação 
dos seus recursos de acordo com a programação financeira do Município; 

li - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações pre
vistas na Lei Orçamentária Anual; 

Ili - ~ncaminhar à contabilidade central do Município as demonstra
ções de receitas e despesas para fins de consolidação, de todas as Secretarias Mu
nicipais que compõem o Fundo Geral; 

IV - subdelegar, através de portaria. competências e atribuições pe
los estabelecimentos de prestação de serviços e setores da administração pública a 
cargo da SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, respon
dendo também pela SECRETARIA DO TURISMO, e SECRETARIA DA PESCA E AQUICUL
TURA do Município de Jaguaribara; 

V - assinar cheque(s) com o (a) responsável pela Tesouraria da Pre
feitura. quando for o caso. e efetuar transferências financeiras pela internet de to
das as contas correntes vinculadas a presente Unidade Gestora. abertas em Institui
ções Financeiras;·~·, 

~ Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 562 -Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000 - Telefone: 88 - 3568.4530 / 4532 

sein(iaguaribara@yahoo.com.br 
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llllllli ESTADO DO CEARÁ L.::.P GABINETE DO PREFEITO 

VI - ordenar empenhos e pagamentos das despesas das respectivas 
Secretarias que compõem esta Unidade Gestora; 

VII - Autorizar os repasses financeiros para os Fundos Especiais do 
Município, Entidades Esportivas e de apoio à cultura, e para as Associações Comu
nitárias conveniadas com a Prefeitura Municipal na forma da Lei; 

VIII - autorizar a realização de licitações, nas modalidades previstas 
nq_ Lei Nº- 8.666/93, e suas alterações posteriores, como também na modalidade 
Pregão, para aquisição de materiais e execução de obras ou serviços, no interesse 
da Secretaria de Planejamento. Administração e Finanças; 

IX - proceder à homologação dos processos licitatórios, adjudican
do o respectivo objeto, na forma regulamentar; 

XI - autorizar a realização de licitações previstas na Lei Nº 10.520/02. 
para aquisição e contração de bens e serviços comuns; 

XII - manter controles necessários à execução orçamentária da SE
CRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, respondendo também 
pela SECRETARIA DO TURISMO, e SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA, referente a 
empenhos, liquidação e pagamento das despesas e aos recebimentos das receitas 
próprias, constitucionais. transferências voluntárias. convênios e contratos firmados 
para o Município: 

XIII - manter, em conformidade com o setor de patrimônio da Prefei
tura Muntcipal, os controles necessários sobre os bens incorporados ao Patrimônio 
sob sua responsabilidade; 

XIV - encaminhar à contabilidade central do Município: 

a) mensalmente, as demonstrações de receitas e despesas; 

b) anualmente, o inventário dos bens móveis e o balanço geral da 
Secretaria; 

XV - providenciar, juntamente com a contabilidade central da Pre
feitura, as demonstrações orçamentárias, financeiras e patrimoniais mensais a serem 
enviadas ao Tribunal de Contas dos Municípios. e a Prestação de Contas de Gestão 
da Unidade Gestora: SECRETÁRIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, 
respondendo também pela SECRETARIA DO TURISMO, e SECRETARIA DA PESCA E 
AQUICULTURA; 

XVI - manter os controles neêessários sobre convênios ou contratos 
de presta<;ão de serviços e dos empréstimos firmados para a SECRETÁRIA DO DE
SENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO, respondendo também pela SECRETA
RIA DO TURISMO, e SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTUR~·--, 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 562 -Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000 - Telefone: 88 - 3568.4530 / 4532 

seinfiaguaribara@yahoo.com.br 
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~ ESTADO DO CEARÁ 

-* .. GABINETE DO PREFEITO 
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XVII - autorizar inscrição de despesas-da Secretaria na conta "Restos 
a Pagar" definidas no artigo 36 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

XVIII - autorizar o pagamento de indenização de despesas, nos ca
sos devidamente fundamentados, dando ciência ao Prefeito Municipal; 

XIX - autorizar a concessão de diárias, bem como ordenar o paga
mento de indenização de diárias e ajuda de custo, observando as normas regula
mentares e a legislação pertinente; 

XX - reconhecer despesas de "Exercícios Anteriores"; 

XXI - autorizar o pagamento de Indenização de Transporte; 

XXII - assinar todos os documentos necessários à execução da des-
pesa; 

Art. 2° - Este portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
re-,~ogadas as disposições em contrário. 

Jaguaribara - Ceará, 02 de janeiro de 2013. 

~*~ Francisco H~da ~_ges/ 
PREFEITO MUNICIPAL 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Ave11ida Bezerra de Menezes, 562 -Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000-Telefone: 88- 3568.4530/ 4532 

seinfiaguaribara@yahoo.com.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

PORTARIA Nº 051/2016, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2016. 

EXONERA do ocupar o Cargo em 
Provimento de Comissão de 
Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, 
Turismo, Aquicultura e da Pesca, na 
forma que indica, e dá outras 

·providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso N do art. 99 da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE 

Art. 1 º - Determina a exoneração do Senhor ANDRÉ DE FREITAS 
SIQUEIRA, portador do CPF nº 492.237.983-53, Carteira de Identidade RG nº 91002321029 2ª 
Via - SSPDS-CE, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TURISMO, AQUICULTURA E PESCA DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBAR~ parte integrante do Quadro da Estrutura Organizacional e Administrativa 
da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, por ocasião do encerramento da gestão de 2016. 

Art. 2° - Ficam revogadas as Portarias: nº 02<V2013 e 021/2013, de 2 
(dois) de janeiro de 2013. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2016 (dois mil e dezesseis). 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/ 12/2016 

EXERCÍCIO DE 2016 

Centro Administrativo Porcino Maia 
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I.N. N' 03/13 
MODEL001 

SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP Exercício: 2016 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Códilro da Unidade Gestora (conforme o SIM): 089 

Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

SEC. DESENV.ECON, TURISMO. AOUIC.E PESCA - SDET AP 

Nome do Servidor (Ordenador/Gestor) 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
Carim/Função: CPF: 

Sec. de Desenv. Ecoo, Turismo, Aquic. e 
!Pesca "'92.237.983-53 
Matrícula: 2498 IPeriodo de Gestão: 01/01/2016 à 31/12/2016 

1 

Datada 
N omeação/Deslimacão: bata do Ato: Publicacão: 
Ato Nº 020/2013 02101/2013 02101/2013 

Datada 
Comunicaçã 

Dele1Zacão de Competência: Datado Ato: Data da Publicação: oaoTCM: 

20130010 02101/2013 02101/2013 02101/2013 
Endereço Residencial: 
Rua: Rua Santa Lucrécia, BL B Apto 301 Nº.: 1700 

~airro/Distrito: Paupina 

Município: Fortaleza 

UF.:CE 1 CEP.: 60872-460 
1 

Telefones: 1 
1 

Fixo: ( 88) - 1 Cel: (88)) 3568.4540 
E-mails: 1 

Preenchido nnr: Carsro: 

Matrícula: Data: Assinatura: 

31/12/2016 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Contr e Interno 

Contador Secretário(a)/Gestor(a) 

ASS: 

NOME: 

MAT: 

ASS: 

NOME: CONASP S/S L TDA
EPP 

MA T: 000304/0-8 

OBS: Deve ser preenchida uma ficha para cada gestor/ ordenador de despesa. 

Visto: 



Município: JAGUARIBARA Exerclcio: 2016 
l.N. Nº 03/13 
MODEL0-01 

RELAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 
Orgao/Entidade/Fundo 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E 
PESCA - SDETAP 

Nome do Servidor: 
ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 

Municlpio 

JAGUARIBARA 

-Cargo/Função: 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PESCA E AQUICULTURA 
Matrlcula: Perlodo de Gestão: 
2498 1 01/01/2016 à 31/1212016 

Nomeação/Designação: Data do Ato: Data da Publicação: 
Ato Nº: 020/2013 1 02101/2013 1 - 02101/2013 

-Delegação de Data do Ato: Data da Data da Comunicação ao TCM: 
Competência: Publicação: 
20130010 

1 
02101/2013 1 02101/2013 1 02101/2013 

Elaborado por 

Matricula Data 

1 

Tesoureiro/Responsável pelo 
Controle Interno 

ASS: H~'.,..ASS: 
Gealina ·a 

NOME: Moreira de Negreiros NOME: 

MAT: 2775 MAT: -------

Cargo 

1 

31/1212016 

Contador 

CONASPS/S 
LTDA-EPP 
CRC-CE Nº 
000304/0-8 

Assinatura 

1 

SECRETÁRIO 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 

GESTOR 



Município: JAGUARIBARA 

1.N. Nº 03 / 13 

MODEL002 

Mês/Ano: DEZEMBRO DE 2016 

Órgão: SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA· SDETAP 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO : 

NOME COMPLETO 

Empresa . CONASP-Contabilidade, . 
Assessoria e Processamento SIS Contador : Manoel Ernilton Ferreira 
LTDA-EPP 

C.N.P.J. : 72.376.304/0001-69 C.P.F.: 229.222.103-91 

CRC CE -000304/0-8 C.R.C.-CE Nº: CRC/CE 11.708 

Endereço Comercial : Endereço Residencial : 
~ 

Rua Marcondes Pereira, nº 540 
Rua: Rua Eduardo Bezerra, 1200 -
APT. 301 

Bairro/Distrito: Joaquim Távora Bairro/Distrito : Dionizio Torres 

Município: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: Ce CEP.: 60130-060 UF.: Ce CEP.: 60130-271 

Telefone : ( 085 ) - 3224-3554 Telefone : ( 085 ) 

2.0 . RESPONSÁVEL PELO PERfODO: 

Período de: 01/01/2016 à 31/12/2016 

CONTADOR 

ASS.: ----------
NOME: CONASP-Contabilidade, Assessoria e 

Processamento S/S L TDA-EPP 

e. R. e. : ce -00030410-a 

ORDENADOR DA DESPESA 

André de Freitas Siqueira 

VISTO 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP 

~ 

PRESTAÇAO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/12/2016 

~ 

EXERCICIO DE 2016 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sefiniaguariburq7i:1·ahoo. com.br 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BAlANlO OR~AMENTÁRIO 

EXERCÍCIO l016 PERÍODO : 0 /01/ 016 A 31/ll/l016 PÁGINA: 0001 
sec. oemv.Econ, rurismo, Aquic.e Pesca 

RECEITAS PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS SALDO 
ORÇAMENTÁRIAS NOTAS INICIAL ATUALIZADA REALIZADAS 

(a) (b) (c) d=(c-b) 

Receitas correntes (I) 0,00 0,00 0,H 0,25 
Receita tributária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita de contribuições 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita patri 1oni a l 0,00 0,00 O,H 0,H 
Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita industria 1 0,00 0,00 0,00 0,00 
Receita de serviços 0,00 0,00 o,no 0,00 
Transferências correntes 0,00 0,00 0,60 0,00 
outras receitas correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas de capital (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 
orações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 
A i e nação de bens 0,00 0,00 0,00 0,00 
A1ortiza~áo de eapréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferencias de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras receitas de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos arrecadados n mrcicios anteriores (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 0,00 1 0,00 1 0,H 1 o,is 1 

Operações de crédi to/Refi nanei mnto (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Operações de crédito internas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 ~:~ contratual 0,00 0,00 0,00 
Operações de crédito externas 0,00 0,00 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 
contratua 1 0100 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) 0,00 1 0,00 1 0,lS 1 o,is 1 

Déficit (VII) 1 m.m,oo 1 m.m,i6 1 -no.m,74 1 

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 0,00 1 350. 443 '00 1 129.513,51 1 -no.m,49 1 

saldos de exercicios anteriores (Utilizados para créditos adicionais) 
superávit financeiro 1 1 

0,00 1 
0,00 

0,00 1 
0,00 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÍO OR~AMENTÁRIO 

EXERCÍCIO l016 PERÍODO : O /01/ 016 A 31/12/2016 PÁGINA: 0002 
sec. oesenv.Econ, TUris10, Aquic.e Pesca 

Reabertura de créditos adicionais 0,00 1 °'°º 1 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO DA 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS NOTAS INICIAL ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS DOTA~ÃO 

(e) (f) (g) (h) (i) j:( ·g) 

Despesas correntes (IX} m.000,00 280.350,00 129.m,n m.m,si m.m,si 150.836,49 
Pessoal e encargos sociais 139.000,00 140.350,00 126.030 t 56 m.010,56 126. 030 t 56 14.319,44 
Juros e encargos da divida o 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
outras despesas correntes m.000:00 140.000,00 1.m,95 1.482,95 1.682 t 95 136.517,05 

Despesas. de capita 1 (X) 653.000,00 70.093,00 0,00 0,00 0,00 70.093,00 
Investmntos 653. 000 ,00 70.093,00 0,00 0,00 0,00 70.093,00 
Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização da divida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Reserva de contingência (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reserva do RPPS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 1. 040. 000100 1 350.443,00 1 129.513,51 1 m.SB,51 I 127. 713, 51 1 220.929,49 1 

Ator ti zação da dívida / Refi nanei mnto (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
A1orti zação da dívida interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Dívida mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
outras dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da divida externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Divida mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
outras dívidas 0,00 0,0-0 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 1.040.000,00 1 350.443,00 1 m.51Ul I m.m,n1 127.713,51 1 220.929,49 1 
superávit (XVI) 1 0,00 1 0,00 1 1 1 0,00 1 

TOTAL (XVII)=(XV+XVI) 1.040.000,00 1 350.443,00 1 129.513,HI 129.513,HI 127.713,51 I 220.929,49 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 . HORA DA ENISSÃ0:12:58:46 



EXERCÍCIO 2016 
sec. Desenv. Econ, Turim, Aqui e. e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0003 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçi~is 
Juros e encargos da dlv1da 
outras despesfs çorrentes 

Despesas.de capital 
Invest11entQs 
Inver$ôes.f1nanç~iras 
Amort1zaçao da dlv1da 

TOTAL 

GOVERNO MUNICilAL DE JAGUARIBARA . 
ANEXO I - DEMONSTRATIVO DE EXEÇUC O DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

PERIODO : 01/01 2016 A 31/12/2016 

INSCRITOS 

NOTAS EM EXERCÍCIOS EM 31
1

DE DEZ. 
ANT~RaJORES EXERC CIO 

( ) ANTERIOR (b) 

0,0~ ~'~~ 
~'~o o' 00 
~ :~~ ~:~~ 
o' º1 o' 00 o' o o' 00 
o:o o:oo 

o ,00 1 0,00 1 

LIQUIDADOS 

(e) 

~'~~ 
o'oo 
~:~~ 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

0,00 1 

PÁGINA: 000 

PAGOS CANCELADOS SALDO 

(d) (e) f=(a+b-d·e) 

n °
1

:11 n 
! :~~ :~~ ~:~~ 
'oi o'oo o'oo ':o o' 00 o' 00 
o o :oo o: 00 

o' 00 1 o' 00 1 o' 00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara " DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 "HORA DA EMISSÃ0:12:59:01 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA . 
ANEXO II · DEMONSTRATIVO DE EXECUCAO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

EXERCÍCIO 2016 . . PERíODO : 01/01/i016 A H/120016 
sec. Desenv.Econ, Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 

INSCRITOS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS NOTAS EM EXERCÍCIOS EM 31 OE DEZ. 
ANT~RIORES EXERCÍCIO 

Despesas correntes . . 
Pessoal e encargo~ sQç1~1s 
Juros e encargos da d1v1da 
outras despes~s torrentes 

Despesas.de capital 
1nvest1mentQs 
Inver$ôes.t1nanç~iras 
A1ort1zaçao de dlv1da 

TOTAL 

(a) ANTERIOR (b) 

4.150,iº 17.093,99 
o, o 11.776,54 

i

, o 0,00 
4.15 ,o

0
o 5.317,45 

,o 0,00 
~'~~ ~,00 
o:oo o:~~ 

4 .150 '00 1 17.093,99 1 

PAGOS 

(e) 

15.902,17 
10J84,72 

0,00 
U17 ,45 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15.902,17 1 

CANCELADOS 

(d) 

1.191,82 
1.19 ,82 

,00 

'~~ 
'oo 
'oo 
:oo 

1.191,82 l 

SALDO 

e=(a+b·c·d) 

4.ll~,~~ 
o:oo 

4.15~,~~ 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

4.1)0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara . DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 . HORA DA EMISSÃ0:12:59:14 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANJO FINANCEIRO 

EXERCÍCIO 2016 PERÍODO : 01 01/2016 A ll/12/2016 PÁGINA: 0001 
sec. Desenv .econ, Turismo, Aquic.e Pesca 

INGRESSOS DISPÊNDIOS 

ESPECIFICAÇÃO INOTASI EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 1 ESPECIFICAÇÃO !NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Receita orçmntária (I) 0,H 16,11 Oespe~a, orçmntária (VI) m.m,Sl m.086,09 
ordinária 0,H 16,11 ord1nam 129.SB,Sl m.086,09 
vinculada 0,00 0,00 vinculada 0,00 0,00 

contribuição RPPS mpmçfo fi nanç~i ra 0,00 0,00 Contribuição RPPS mpmção finanç~i ra 0,00 0,00 
Recursos ao RPPS - plano Prev1denc1ar10 0,00 0,00 Recursos ao RPPS - plano Prmdenmno 0,00 0,00 
Recursos ao RPPS - p 1 ano financeiro 0,00 0,00 Recursos ao RPPS - plano financeiro 0,00 0,00 
outros recursos destinados à saúde 0,00 0,00 outros recursos destinados à saúde 0,00 0,00 
Recursos do sus 0,00 0,00 Recursos do sus 0,00 0,00 
Recursos do FNDE 0,00 0,00 Recursos do FNDE 0,00 0,00 
CIDE 0,00 0,00 CIDE 0,00 0,00 
contribuição de ilu1inação ~ública 0,00 0,00 contribuição de iluminação ~ública 0,00 0,00 
Transferências do FUNDEB 60 0,00 0,00 Transferências do FUNDEB 60 0,00 0,00 
Transferências do FUNDEB 40% 0,00 0,00 Transferências do FUNDEB 40% 0,00 0,00 
Trans. de convênios união/educação 0,00 0,00 Trans. de convênios união/educação 0,00 0,00 
Transferências de convênios uni ao/ saúde 0,00 0,00 Transferências de convênios uniao/saúde 0,00 0,00 
Trans. convênio união/assistência social 0,00 0,00 Trans. convênio união/assistência social 0,00 0,00 
Trans. convênios uni ão/ outros 0,00 0,00 Trans. convênios união/outros 0,00 0,00 
Trans. de convênios Estados/educação 0,00 0,00 Trans. de convênios Estados/educação 0,00 0,00 
Trans. de convênios Estados/saúde 0,00 0,00 Trans. de convênios Estados/saúde 0,00 0,00 
Transf. convênios Estados/assistência so 0,00 0,00 Transf. convênios Estados/assistência so 0,00 0,00 
Trans. convênios Estados/outros 0,00 0,00 Trans. convênios Estados/outros 0,00 0,00 
Transferências de convênios outros 0,00 0,00 Transferências de convênios outros 0,00 0,00 
Recursos do FNAS 0,00 0,00 Recursos do FNAS 0,00 0,00 
Recursos do FNHIS 0,00 0,00 Recursos do FNHIS 0,00 0,00 
Rec. dos direitos da criança e adolescen 0,00 0,00 Rec. dos direitos da criança e adolescen 0,00 0,00 
Recursos destinados ao meio ambiente 0,00 0,00 Recursos destinados ao 1eio a1biente 0,00 0,00 
Multas de trânsito 0,00 0,00 Multas de trânsito 0,00 0,00 
Taxas vinculadas 0,00 0,00 Taxas vi ncu 1 adas 0,00 0,00 
Recursos vinculados de roya 1 ti es 0,00 0,00 Reco rsos vi ncu 1 ados de roya 1 ti es 0,00 0,00 
Recursos de orações de crédito ~:~ 0,00 Recursos de orações de crédito 0,00 0,00 
Recursos de a ienação de bens/ativos 0,00 Recursos de a ienação de bens/ativos 0,00 0,00 
outras destinações vinculadas de recurso 0,00 0,00 Outras destinações vinculadas de recurso 0,00 0,00 

Transferências financeiras recebi das (II) 142.fü,99 m.464,13 Transferências financeiras concedidas (VII) 0,00 0,00 
Transferências recebidas para a execução orçmnt 124.146,99 Bl.OH,55 Transferências concedidas para a execução orçamen 0,00 0,00 
Transferências recebidas independentes da execuçã 1s.m,oo 21.409, 58 Transferências concedidas independente da execuçã 0,00 0,00 
Transferências recebidas para Aportes de recurso 0,00 0,00 Transferências concedidas para aportes de recurso 0,00 0,00 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALAN~O FINANCEIRO 

PÁGINA: 0002 EXERCÍCIO 2016 PERÍODO : 01 01/2016 A 31/12/2016 
Sec. oesenv.Econ, TUrim, Aquic.e Pesca 

Transferências recebi das para Aportes de recurso 0,00 0,00 Transferências concedidas para aportes de recurso 0,00 0,00 
Recebimentos extraorçmntários (III) 14.B0,14 29.883,90 Pagmntos extraorçmntários iVIII) 21 .m,81 26.278,0) 

Inscrição de restos a pagar não processados 0,00 0,00 Execução de restos a pagar nao processados 0,00 0,00 
Insçrição de r~st9s ~ pagar proces~ados 1.800,00 17.093,99 Execução de restos a pagar remados 1U02,17 lUOB,01 
Depositos restltmm e valores vinculados 12.022,68 12.478, )9 Depósitos restituíveis e va ore~ yinculados 11.230,08 12 .414, 76 
outros recebimentos extraorçamtários 407,46 m,u outros pagamentos extraorçamtmos 436,62 710,42 

saldo do exercício anterior {IV) 0,00 0,00 saldo para o exercício segu1nte (IX) 0,00 0,00 
caixa e equivalentes de caixa 0,00 0,00 caixa é Equivalentes de caixa 0,00 0,00 
Depósito restituíveis e valores vinculados 0,00 0,00 Depósito restituíveis e valores vi ncu 1 ados 0,00 0,00 
Investimentos e aplicações temporárias a curto pr 0,00 0,00 Investimentos e aplicações temporárias a curto pr 0,00 0,00 

TOTAL (V) = (I + II + III + IV) 157.082,38 1 182.364,14 !TOTAL (X) = (VI+ VII+ VIII+ IX) 157.082,lS 1 18U64,14 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática . UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara . DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 . HORA DA EMISSÃO:l3:00:)1 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 



EXERCÍCIO 2016 
sec. Desenv. Econ, Tu ri sno, Aqui e. e Pesca 

EXERCÍCIO ATUAL 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO FINANCEIRO 

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 PÁGINA: 0001 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 
!

NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITA,SALDO 
ORÇAMENTÁRIA (a) ORÇAMENTÁRIA (a) (e) = (a . b) 

ESPECIFICAÇÃO 
!

NOTAI RECEITA !DEDUÇÕES DA RECEITA,SALDO 
ORÇAMENTÁRIA (d) ORÇAMENTÁRIA (e) (f) = (d • e) 

ordinária 0,25 0,00 0,25 ordinária 
vinculada 0,00 0,09 0,00 vinculada 

contribuição RPPS compesaçâo fina 0,00 0,00 0,00 contribuição RPPS mpesação fi 
Recursos ao RPPS · p 1 ano Previ den O, 00 O, 00 O, 00 Recursos ao RPPS - plano Previ d 
Recursos ao RPPS - p 1 ano f i nancei O, 00 O, 00 O, 00 Recursos ao RPPS - p 1 ano f i nane 
outros recursos destinados à saúd 0,00 0,00 0,00 outros recursos destinados à sa 
Recursos do sus 0,00 0,00 0,00 Recursos do sus 
Recursos do FNDE 0,00 0,00 0,00 Recursos do FNDE 
CIDE 0,00 0,00 0,00 CIDE 
contribuição de iluminação públic 0,00 0,00 0,00 contribuição de iluminação públ 
Transferências do FUNDEB 601 0,00 0,00 n,oo Transferências do FUNDEB 601 
Transferências do FUNDEB 40% 0,00 0,00 0,00 Transferências do FUNDEB 40% 
Trans. de convênios uniâo/educaçã 0,00 0,00 0,00 Trans. de convênios união/educa 
Transferências de convênios uniao 0,00 0,00 0,00 Transferências de convênios uni 
Trans. convênio união/assistência 0,00 0,00 0,00 Trans. convênio uniâo/assistênc 
Trans. convênios união/outros 0,00 0,00 0,00 Trans. convênios união/outros 
Trans. de convênios Estados/educa 0,00 0,00 0,00 Trans. de convênios Estados/edu 
Trans. de convênios Estados/saúde 0,00 0,00 0,00 Trans. de convênios Estados/saú 
Transf. convênios Estados/assistê 0,00 0,00 0,00 Transf. convênios Estados/assis 
Trans. convênios Estados[outros 0,00 0,00 0,00 Trans. convênios Estados/outros 
Transferências de convênios outro 0,00 0,00 0,00 Transferências de convênios out 
Recursos do FNAS 0,00 0,00 0,00 Recursos do FNAS 
Recursos do FNHIS 0,00 0,00 0,00 Recursos do FNHIS 
Rec. dos direitos da criança e ad 0,00 0,00 0,00 Rec. dos direitos da criança e 
Recursos destinados ao meio ambie 0,00 0,00 0,00 Recursos destinados ao ~eio anb 
Multas de trânsito 0,00 0,00 0,00 Multas de trânsito 
Taxas vinculadas 0,00 0,00 0,00 Taxas vinculadas 
Recursos vi ncu 1 ados de roya 1 ti es O, 00 O, 00 O, 00 Recursos vi ncu 1 ados de roya lti e 
Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 Recursos de operações de crédit 
Recursos de alienação de bens/ati 0,00 0,00 0,00 Recursos de alienação de bens/a 
Outras destinações vinculadas de 0,00 0,00 0,00 outras destinações vinculadas d 

Receita orçamentãria (I) 0,251 0,001 0,251Receita orçamentária (I) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática . UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara. DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 . HORA DA EMISSÃO:B:02:15 
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EXERCÍCIO 2016 
sec. Desenv.Econ, Turisno, Aquic.e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO FINANCEIRO 

PERÍODO : 01/01/2016 A ll/12/2016 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0002 



EXERCÍCIO 1016 . . 
sec. oesenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 

ESPECIFICAÇÃO 

ATIVO 

Ativo circulagte 
ca1~~ e equivalentes de caixa 
credltQs a curto pnzo . , . 
Investimentos e aplicaçoes temporarias a curto prazo 
Estoques 
VPD P,agas.anteçipadamente 

Total Ho ativo circulante 

Ativo ~ã9 circulante 
Real1z~ve1 a ongo prazo 

cred1tos a ongo pra~o. 
Investimentos te1porar1os a longo prazo 
Estoques 
VPD pagas antecipadamente 

Inv~m•ef tos 
Illob1l1za o 
Igtang1ve 
Difmdo 

Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANÇO PATRIMONIAL 

PERÍODO : 01/01/1016 A 31/12/1016 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 1 1 

t!i 2~:~~ 
·~º 0,00 

'o~ ~·º~ 
29:16 26:~0 

~,00 ~·~~ ,00 

•ii pi 
1 o 
:oo o:~~ 

3.H ,67 3.396,67 

:~~ ~:~~ 
3.396,67 3J96,67 

3.42),83 1 3.412,87 1 

Passivo circulante , 
Obr1gaçijes tra6~lhistas, previdenciarias e assistenciais a pagar a curto prazo 
E1prest11os e f1nanc1amentos a curto prazo 
Forgecegore~.e cQntas a pagar a curto prazo 

,00 

L9) :~~ 
'~~ 

11.776,)4 
0,00 

9.467,4) 
obr1gaçoes t1sca1s a.curto prazo 
obr1gaçoes de repart1çoes a outros entes 
Prov1soes ~ curto prazo 
oe1a1s obr1gaçoe$ a çurto prazo 

Total do passivo circulante 

:oo 
1.217,81 
7.167,81 

~·~~ 
o:oo 

1J77.70 
2L621,69 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
BALANCO PATRIMONIA~ 

PERÍODO : 01!01/2016 A 31/12/2016 

Passivo Não circ'ltnte . 
Obr1gaçijes tra ~ h1stas, previdenciarias e assistenciais a pagar a longo prazo 
E1prest\1os e lnanc1a1entos a longo prazo 
Fproece~ores.e cqntas a pagar a longo prazo 
Obr1gaçoes t1sca1s a longo prazo 
Prov1sões ~ loogo prf zo 
De1a1s obr1gaço~s a ongo prazo 
Resultado dlter1do 

Total do pass1vo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patri1Qnjo .L iqui4o . . 
Patr1mon10 soc1al ~ cap1tal soc1al 
Ad1anta1ento para uturo aumento de capital 
R~servas de cau1ta 
AJustes de ayal1ação patrimonial 
Reservas de lucros 
Dem s reservas 
Resultados acumulados 
(-)Ações /.CQt~s e• t~souraria 

Total do patr1mon10 11qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LiQUIDO 

,00 

'~~ 
:~~ 
'oo 
'~o : o 

7.167,81 1 

~,00 

o'~~ f 00 

a:~~ 
-3. 741:1~ 
-3.74t 8 

3.42~,83 1 

~· ~ 
o' o f o ' o 
o' o 
~:~~ 

22.621,69 1 

0,00 
~,~o 
o'o~ 
~:~~ 

-19.198,82 
0,00 

-19 .198, 82 

3.422,87 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:04:09 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0002 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL OE JAGUARIBARA 
QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FI~ANCEIROS E PERMANENTES - LEI Nº 4.320/64 

PER!ODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

ESPECIFICAÇÃO 1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
At1vo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO (II) 

Passivo financeiro 
Pass1vo permanente 

Total do Passivo 

saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

1 1 

1 1 

1 1 

29,161 26,20 1 L396,67 LH6,67 

3.42~,83 1 

7.167,81 1 
0,00 

7.167,81 1 

-3.741,98 1 

L422,87 1 

22.621,69 1 
0,00 

22.621,69 1 

-19.198,82 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:0~:38 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . , 
sec. oesenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

ESPECIFICAÇÃO 

Atos Potenciais Ativos 

Gªraotias e contr~ garantias r~cebidas • 
Direitos conven1adQs e outros 1nstru1entos congeneres 
Dlre1tos contratuais. . 
outros atos potenc1a1s ativos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

Glrªntiªs e contrª garantias conçedidas • 
o rigaçges conven1aaªs e outros 1nstru1entos congeneres 
o rtgaçoes contratuais . 
outros atos potenc1a1s pass1vos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DAS CONTAS DE CO,PENSACAO - LEI Nº 4.320/64 

PERlODO : 01/01 2016 A 31/12/2016 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 

1 1 

1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 

l:il 1:11 
:oo : o 

0,00 1 

i '~~ 
'oo 
:oo 

0,00 1 

Total dos atos potenciais passivos 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:0~:~2 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 
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EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

ESPECIFICAÇÃO 

FONTES DE RECURSOS 

011 - Recursos !rdinários , 
O 2 - Recursos estinados ~ edy~açio 2~% 
O 3 - Recur$PS est1nados a saude 15% 
004 - contr1buição RPPS compesação financ~ira 
00~ - Recursos ao RPPS - plano f~revideociario 
006 - Recursos ao RPPS - plano 1~anc~1ro 
007 - outros recursos destinados ~ saude 
008 - outros re~ursos destinados a educação 
009 - Recursos o sus 
010 - Recursos o FNDE 
011 - CIDE 'bl. 
012 - contrt'buiçãQ de iluminação pu 1ca 
013 - Trans erenc1as do FUNDEB 60% 
014 - Trans erenc1as dQ FUND~B 40% 
01~ - Trans de cQnvênios un1ãQ/educ4ção 
016 - Transterenc}a$ de ÇQnVeniqs Vni40/saú4e 
017 - Trans. conven10 un14Q/~ss1stenc1a social 
018 - Trans. jonveniQs un1ao1outros 
019 - Trans. e convenios Estados/.ed~~ação 
020 - rrans e cooven1os Estados/s4ude 
021 - Transt. conyen1os Estados/assistencia so 
022 - Trans CQnvenios EstadQsf outros 
023 - Transtere~cias de convenios outros 
024 - Recursos o FNAS 

1
2~ - Recursos Q FNHIS 
26 - Rec. dos dlreitos da criaoça e 4dolescen 
27 - Recurso~ dest1n4dos ao 1e10 ambiente 

028 - Multas ge transito 

!29 - Taxas vincyladas 
30 - Recursos v1nculado~ de roya1ties 
31 - Recursos !e ooeraçoes de çredito 

032 - Recursos e alieniçao de_beos/.4tivos 
033 - Recursos a ad11ninstraçao in~ireta 
034 - outras destinações vinculadas de recurso 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPE8AVIT/DEFICIT FINANCEIRO - LEI Nº 4.320/64 

PERIODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

1 1 

,00 

'~~ 
'oo 
:~~ 
'oo 
:o~ 
'~o 
'oo 
'oo 
'oo 
'oo 
'oo 
'oo 
'oo 
'oo 
'~o 
:oo 

'!~ ' o 
: ~ 
'iº ' o 
' o 
'oo 
'oo 
:~~ 
'oo 
:oo 

1 1 

0,0~ 
~'~o 
o'oo 

~:~~ 
o'oo 
o'oo 
~:~~ 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 

~:~~ 
o'oo 

º'!º o' o 
o' o 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 

~:~~ 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1smo 1 Aqu1c.e Pesca 

GOV~RNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
QUADRO DO SUPERAVIT/DEF~CIT FINANCEI'O - LEI Nº 4.l20/64 

PERIODO : 01/01/2016 A ll 12/2016 

Total das Fontes de Recursos 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infor1ática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃO:ll:08:05 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 
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EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10 1 Aqu1c.e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIACOES PATRIMONIAIS 

PERÍODO : 01/01/2016 A Jl/12/2016 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AQMENTATIVAS . 
I1postps 1 taxas e contr1buições de melhor1a 
conf r1bu1çoes . . 
Exp,orªção e venda.de bens, sery1ços e dlreitos 
var1acoé~ p~tr11oq1a1s ay1entat1v~s f1nance1ras 
Transterenc1as e delegaçoes receb1das 
vatorizaçãq e.ganhos ço1 ~tivos e desiQcorporação de passivos 
outras vár1açoes patr11on1a1s au1entat1vas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
Pesso~l e encargos 
Benet1cios prev1denciários e assistenciais 
uso.de.bens, serv1ço$ e çoQsu•Q de c~pital.fixo 
var1acoe~ p~tr11oq1a1s d111nut1vas.t1nance1ras 
Transterenc1as e delegaçoes cqnced1das 
De$val9r1zação e Perdas de At1vos e Incorporação de Passivos 
Tr1butan as 
custo das ,erçadorias.e pro~uto$ vendidos, e dos serviços prestados 
outras var1açoes patr11on1a1s d1m1nut1vas 

Total variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultado patrimonial do periodo (I) - (II) 

º·ºº º·!~ !:!! ti 
142.sn:gg 152 .464:B 

l.144,~1 ~:~~ o' o 

144.996,55 1 0,00 1 

126.0J0,56 137.877,91 
O,~O 0,00 

L 482 1 5 16.208,1~ 

º·~~ i:ii 2~:20 
~·~~ ~:~~ 
o:oo o:oo 

129.B9,71 I 0,00 1 

H.H6,84 I -1.605,85 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃO:ll:10:08 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos1 taxas e contribuições de melhoria 
IlpOStOS 
Taxas. d . 
contr1buiçôes e 1elhor1a 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO I - IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 

PER10DO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Total i1postos, taxas e contribuições de melhoria 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:13:09 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

contribuitó~s. . . 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO II · CONTRIBUIÇOES 

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

contr1Du1!oes soc1a1s . , . • . 
contr11u1 oes le 1otervençao OP ~om1n10 econo11co 
contr1 u1 oes e 11u11naçao publica 
contr1 u1 óes e interesse das categorias profissionais 

Total de contribuições 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática . UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara . DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 . HORA DA EMISSÃ0:13:1):06 

ANDRÉ OE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.OESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 

GOVERNQ MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO III - EXPLORACaO E VENDA DE BENS) SERVICOS E DIREITOS 

PERlODO : 01/01/2016 A ll 12/2016 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Explorição e venda de.bens, serviços e direitos 
ven as de 1erçador1as 0

0
,00 

ven as de prodptos 00 
Exp oração de bens, direitos e prestação de serviços o:oo º'1º ~: ~ 

Total de exploração e venda de bens, serviços e direitos 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃO:ll:17:02 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IV · VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS 

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL ! EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patrimoniais aumegtativas fiQanceiras . 
Juros e encargos de e1prest1mos e tinancia1entos concedidos 
Juros ~ encargo$ ~e mora . . 
var1açoes 'Qnetar1as e ça,b1a1s 
Descontos 1nançe1ro$ obtidos, 
Remuneração d~ depós1tos bagcarios e aplicaçõe$ finagceiras 
outras var1açoes patr11on1a1s aumentativas - t1nance1ras 

0,00 
0,0~ 
~'~o 

i6:11 
0,00 

Total das variações patrimoniais aumentativas financeiras 0,25 1 16,11 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática . UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara . DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 . HORA DA EMISSÃ0:13:20:25 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 
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EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUHICIPAL DE JAGUAKIBARA 
ANEXO V - IRANSFERENCIAS E DELEGACOES RECEBIDAS 

PER ODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Trans erenc1as 1ntragoverna1enta1s 142.8~10 ,99 1~2.464,13 
Transfer,·ncjas.e d~legações recebidªs 

Trans erenc1as 1ntergov~rni•enta1s. ~··~O~O 0
1

,10
0 Trans erenc1as lªs lnst1tu1çQes pr1vªdas . O 

Trans erenc1as as 1nst1tv1çoe$ 1v1t1governa1enta1s o'oo i' O 

Trans erençus e consQmos pub11cos ~··~~ ··~~O Trasterenc1as do ~xter1or 
ExecuçáQ orçamentana delega~a de entes O'OO ~'00 
Trasterenc1as de p~ssoas t1s1cas 
outras transterenc1as e delegações recebidas o:oo :oo 

Total de transferências e delegações recebidas 142.8~1,99 1 1~2.464,13 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infor1ática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:23:21 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA . 
ANEXO VI · VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS E DESINCORPORAÇAO DE PASSIVOS 

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

valorizacio ~ g!nhos.co1 ativos e desincorporação de passivos 
Reaval1açao ~ at1yos 
Ganhos com ~ 1enaçao ~·ºº o:~~ Gan~os co11nçorP,oração.de ativos 
Des1ncorporaçao He pass1vos 
Reversão de redução ao valor recuperável 

2.144,31 
0,00 

Total de valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 2.144,31 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:26:14 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

outras variações patri;oniais au,entatiyas 
variaçâQ patri•onial au1entat1va.a classificar 
Resultªdo pos1t1vo.de part1c1paçoes 
R~versao de proy1soes e.a1u~t~s para perdas 
Dlversas var1açoes patr11on1a1s aumentativas 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO VII · OUTRAS VARIACOES PATRIMONI~IS AUMENTATIVAS 

PERlODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

~'~! o'o 
o:o 

Total de outras variações patrimoniais aumentativas 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática . UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara . DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 . HORA DA EMISSÃ0:13:29:06 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 
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EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE lAGUARIBARA 
ANEXO VIII - PESSOAL E ENCARGOS 

PER!ODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe$soal 104.748,17 113.721,33 
Encacgo$ patronais 21.282,39 24.156,58 
Benetmos.a ~essoal . . . . . . 0,00 0,00 
outras variaçoes patrimoniais ditinutivas - pessoal e encargos 0,00 0,00 

Total de pessoal e encargos 126.030,56 1 137 .877,91 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:31:26 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO l016 . , 
sec. oesenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Beneficios P,reyidenciários e assistenciais 
AposgntaHor1as e retor1as 
Pens~es Bene lCios de prestação continuada 
eeoe 1c1os eventua1s • 
Pol1t1cas pu~licas de transfer~ncia de renda .. 
outros benet1c1os prev1denc1ar1os e ass1stenc1a1s 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IX - BENEF!CIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 

PERÍODO : 01/01/2016 A Jl/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

~'~~ 
~:~~ 
o'oo 
o:oo 

i:!º 
o·!! 
o'o~ 
o:oo 

Total de beneficios previdenciários e assistenciais 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃO:l]:J5:21 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

uso de bens,,serviços e consu10 de capital fixo 
uso •ater1al de CORSUIO 
serv1ços 
Depret1ação 1 amortização e exaustão 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO X - USO DE BENS, S~RVICOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 

PERlODO : 01/01/2016 A Jl/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

2.212,~0 
1.270,4~ 

0,00 

~.577,4~ 
10.6i~:~o 

Total de uso de bens, serviços e consumo de capital fixo 3.482,95 1 16.208,18 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÂ0:13:37:20 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . , 
sec. Desenv.Econ, Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XI - VARI~COES PAT,IMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS 

PERlODO : 01 01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

variações patri1oniais di1igutivas fio~nceiras . 
Juros e encargos de e1prest11os e t1nanc1a1entos obt1dos 0,0

0
0 i'ºº 

var1açoes 'Qnetar1as e ca1b1~1s ' O 
Jurqs ~ encargo$ 4e mora . . jº ,10 o~ iº 
Descontos 1 nªnceiros. conçe~1 do$ . . . . O 0

0 
:, 
0
0
0 outras var1açoes patr1mon1a1s dlm1nut1vas - flnance1ras :oo 

Total das variações patrimoniais di1inutivas financeiras 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:39:20 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 
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EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10 1 Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XII - TRANSFERENCIAS E DELEGACOES CONCEDIDAS 

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Transfer'ncjas.e d~legações concedi4as 
Trans erenc1as 1ntragoverna1enta1s O,io 0,io 
Trans erenc1as lntergQvernªaenta1s 0

0
, j ºo' O 

Trans erenc1as a 1nst1tu1çQeS pr1v~das . O'O 0'~00 
Trans erenc1as a 1nst1tu1çoes,•ult1governa1enta1s O'OO 
Trans erenc1as a consorç1os publ1cos ~',~~ ~o:,~i Trans erenc1as ao exter1or 
Execuçao orça1entária delegada de entes 
outras transferências e delegações concedidas o:oo o:oo 

Total de transferências e delegações concedidas 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:41:19 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XIII - DESVALORIZACâO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇãO DE PASSIVOS 

PER1000 : 01/01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Desvalorjzação t perda de ~tivos e.incorporação de passivos 
Red~çao a va qr reçuperavel e a1uste para perdas 
Per as co1 i 1~n~çao 
Per as Involutar1as 
Incqrporação 4e nassiyos 
Des1ncorpóraçao He ativos 

Total de desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 26,20 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:43:23 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 
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EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10 1 Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO x~v - TRIBUTARIAS 

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

Tributárias . . . 
Impostps, taxas e contr1bu1ções de 1elhor1a 0,

1

00 1 0,00 1 
contr1bu1çoes O 00 0,00 

Total de tributárias 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infor1ática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:4~:48 
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SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 
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EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO XV - CUSTO DAS MERCADORIAS E PRODUTOS VENDIDOSA E DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2ul6 

1 NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

custo das mercadorias.e produtos vendidos, e dos serviços prestados 
Custos !as 1ercador1as veqd1das 
custos os prod~tos vend1dos 
custos os serviços prestados !:ii ~'~~ 

o:oo 

Total de custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos serviços prestados 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 - HORA DA EMISSÃ0:13:48:12 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 
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EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos1 taxas e contribuições de melhoria 
I1pos1os 
Taxas 
contribuições de melhoria . . 

Total de 11põstos, taxas e contr1bu1ções de 1elhoria 

contribuições. . . 
contqDu1!9es soqa1s . , . . . 
contr11u1 ges je lDtervençao uo qo11n10 econom1co 
cont q u1 Qes e 11 m naçao pub h ca . . . . 
contr1 u1çoes e.1nteresse das categor1as prof1ss1ona1s 

Total de contr1bu1çoes 

Exploração e venda de.bens, serviços e direitos 
vendas de 1ercador1as 
vendas de prodptos 
Exploração de bens, direitos e prestaç~o de serviços 

Total de exploração e venda de bens, serv1ços e dire1tos 

variações patrimoniais au1eutativas fioanceiras . 
Juros e encargos de e1prest11os e tlnanc1a1entos conced1dos 
JurQs ~ encargo$ qe mora . . 
var1açoes fQnetar1as e ca,b1a1s 
Descontos 1oançe1ro$ obt1dos 
Re1uneraçãQ de depós1tos baocários e aplicaçôe$ finagceiras 
outras var1açoes patr11on1a1s au1entat1vas · tlnançe1ras 

Total das variações patr11on1ais aumentativas finance1ras 

Transfer·ncias.e delegações recebid~s 
Trans erenc1as lntragoverna1enta1s 
Trans erenc1as lntergovern~m~nta1s. 
Trans erenc1as das 1nst1tu1çges pr1v~das . 
Trans erenc1as das 1nst1tv1çoe$ 1~1t1governa1enta1s 
Trans erenc1as de consorc1os publ1cos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSJRACÃO DAS VARIACOES PATRIMONIAIS 

PER ODO : 01/01/2016 A ~l/12/2016 

j NOTAS 1 EXERCÍCIO ATUAL 1 EXERCÍCIO ANTERIOR 

~,00 

i:ii 1·!! 
:~~ 

!·!1 1:11 o'o 

f º '~o 
:oo o: o 

0,00 0,00 

~'~~ ~'~~ 
o:oo o:oo 

0,00 ~,00 0,00 o'~~ 0,00 

r o'oo 
,25 16:11 
,00 o 00 
,25 16:11 

142.BH,9~ 152.464,B 

~'~o 0,00 
0,00 

o'oo 0,00 
o:oo 0,00 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 

Trasferências do ~xteriof 
ExecutãQ orça1~ntar1a de ega4a de entes 
Trastérenc1a5 de pessoas t1s1cas 
outras tran5terenç1as e delegações rec~~idas 

Total de transterenc1as e delegações receb1das 

Valorizaç~o e g'nhOS,COI ativos e desincorporação de passivos 
Reaval1açao e at1yos 
Gan~os co1 ~ lenaçao . 
Gan os com lRCQrpóração de at1vos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSJRACÃO DAS VARIACOES PATRlMONIAIS 

PER ODO : 01/01/2016 A ~1/12/2016 

0,00 
0,0~ 

~'~º 142.8H:99 

0,00 

~:~~ 
Gan os.co~ des1ncQrporação de passivQs 
Reversao de reduçao ao valor recuperavel 

Total de valorização e ganhos com at1vos e desincorporação de passivos 

2.144,31 
0,00 

2.144,H 

Outras variações patri;oniais au,entatiyas 
variação patri•Qnial au1entat1va.a classificar 
Resultªdo pos1t1vo.de part1c1paçoes 
Reversao de proy1soes e.aJU$tes para per4as 
01v~rsas var1açoes patr1mon1a1s.a~1entat1vas. 

Total de outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pe~soal 
Encafrgo$ patrona1s 
Bene lc1os a pessoal 
outras variaçoes patrimoniais diminutivas · pessoal e encargos 

Total de pessoal e encargos 

Beneficios P,revidenciários e assistenciais 
Aposgnta~orias e reformas 
Pens~es 
Bene 1cios de prestação continuada 
seoe 1c1os eventua1~ • . 
Pol1t1cas pu~licas de transferenc1a de renda .. 
Outros benet1c1os prev1denc1ar1os e ass1stenc1a1s 

0,00 
0,00 

º'º! 0,0 
0,0 

144.996,~~ 1 

104.748,17 
21.282,H 

0,00 
o 00 

126.orn:~6 

~,~~ 
o'oo 
o'oo 

~:~~ 

!:li 
o'oo 

1)2.464:B 

o,~o 

~'º~ o'~o 

~;º~ 

!:li 
o:oo 

1)2.480,24 1 

11L721,B 
24.1)~,)~ 

o'~o 
B7 .877:91 

~'~~ 
o'oo 
~:~~ 
o:oo 

PÁGINA: 0002 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1smo, Aqu1c.e Pesca 

Total de beneficios previdenciários e assistenciais 

uso de bens,,serviços e consumo de capital fixo 
uso ,ater1a1 de consu10 
SerVlÇQS 
Depret1açãQ, amortizaçãQ e exaustão 

Total de usó de bens, serv1ços e consumo de capital fixo 

variações patrimoniais di1ioutivas fio~ncei(as . 
Juros e encargos de e1prest11os e t1nanc1a1entos obtidos 
Jurqs e encargo$ ~e mora . . 
var1açoes 'Qnetar1as e cambi~is 
Descontos injnceiros. conçed1dQ$ . . . . 
outras var1açQes patr11on1a1s d1•1nut1vas -.finançeiras 

Total das variaçoes patr1mon1a1s dlminutivas finance1ras 

Transferl'ncjas.e d~legações concedidas 
Trans erenc1as 1ntragoverna1enta1s 
Trans erenc1as 1ntergqvernjmenta1s 
Trans erenc1as a 1nst1tu1çQes pr1v~das . 
Trans,erenc1as a 1nst1tu1çoes,~ult1governa1enta1s 
Trans erenc1as a consorç1ós pub11cos 
Trans erenc1as ao exterior 
Execução orfameotária delegada de entes 
outras tran terençias e delegações concedidas 

Total de trans erenc1as e delegações concedidas 

Desvalorização e perda de ~tiyos e.incorporação de passivos 
Red~çao a valqr reçuperavel e a1uste para perdas 
Per as com al1~n~çao 
Per as Involutariás 
Incqrporação ~e P,assivos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSJRACÃO DAS V~RIACÕES P~TR~MONIAIS 

PER ODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

0,00 1 

2. 212' so 
1.270,45 

0,00 
3.482,95 

0,0~ 

~'~º o'oo 
o'oo 
o:oo 

0,00 
0,00 
0,00 
~,~~ 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

º'ºI 0,0 

oes1ncqrporaçaq He at1vos . 
Total de desvalór1zação e perda de ativos e incorporação de passivos 

~'io 
u:~~ 

Tributárias 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
contnbuiçoe$ 

Total de tr1fiutarias 

0,00 
0,00 
0,00 

5 J77 ,45 
10.630,73 

0,00 
16.208,18 

0,00 

~'~~ 
~:~~ 
o:oo 

0,00 
~,~i 
~:~~ 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

0,00 
0,00 

n 
0,00 

~:~~ 

PÁGINA: 0003 



EXERCÍCIO 2016 . . 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE lAGUARIBARA 
DEMONSJRACAO DAS YARIACOES PATR~MONIAIS 

PER ODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

custo das mercadorias.e prodqtQs vendidos, e dos serviços prestados 
custos !ªs 1ercador1as vend1das 
custos os prodytos vend1dos 
custos os serv1ços pr~st~dos ~'~! o'o 

o:o Total de custo das mercador1as e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

Outras yarjações patrimoniais diminutivas 
Prmaçoes 
Result~do negativo de participações 
Incent1vos • 
subvenções.economicas. . . 
Part1ç1p~çQes e contr1~u1çoes 
cqnst1tu1çao.de_prov1soes . . . . . 
Div~rsas var1açoes patr1mon1a1s.d1m1nvt1vas. 

Total de outras var1açoes patr11on1a1s d111nut1vas 

Total das variações patri1oniais diminutivas {II) 

Resultado patrimonial do periodo (I) - {II) 15.456,84 1 

O, O 
º'1º o, o 
o, o 

0,00 

~'~~ 
~:~~ 
~:~o 
o:o~ 

154.086,09 1 

·1.605,85 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara - DATA DA EMISSÃ0:06/04/2017 . HORA DA EMISSÃ0:13:53:17 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0004 



EXERCÍCIO 2016 
Sec. Desenv.Econ, Turis10, Aquic.e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRACÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

PERÍODO : 01/01/2016 A ll/12/2016 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receitas derivadas e originárias 
Transferências correntes recebidas 
outros ingressos operacionais 

Dembolsos 
Pessoal e de1ais desP,esas 
Juros e encargos da aívida 
Transferências concedidas 
outros dese1bolsos operacionais 

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 
Alienação de bens 
Amortiz~ção de e1P,ré~ti1os.e financia1entos concedidos 
Outros ingressos ae investi1entos 

Dembolsos 
Aquisição de ativo não circulante 
concessão de e1présti1os e financia1entos 
outros desembolsos de investi1entos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de investi1ento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
operações de crédito 
Integralização do capital social de empresas dependentes 
Transferências de caaital recebidas 
outros ingressos de financia1entos 

oembolsos 
A1ortização/Refinancia1ento da dívida 
outros dese1bolsos de financiamentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO 

1 MOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 

m.m,18 
OH 

142.m:99 
12.H0,14 

fü.282.18 
141.61).68 

0,00 
0,00 

11. 666 .70 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

fü.210,H 
16 11 m.m:B 

12. 789, 91 

16U70,H 
m.~00,13 

0,00 
0,00 

ll.76M7 

2.000,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.000100 
2.000,00 

0,00 
0,00 

-2.000,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III) 0,00 0,00 
caixa e Equivalente de caixa Inicial 0,00 0,00 
caixa e Equivalente de caixa Final 0,00 0,00 

FONTE: SISTEMA: Aspec 1nfor1ática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 
sec. Desenv.Econ, Turis10, Aquic.e Pesca 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
DEMONSTRACÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

PERÍODO : 01/01/2016 A Jl/12/2016 

1 

NOTA 1 EXERCÍCIO 
ATUAL 

DATA DA EMISSÃO: 06f04/2017 · HORA DA EMISSÃO: 1J:~4:~1 
NOTA: Neste relatório, estao expressos os valores de ingressos e de dese1bolsos extraorça1entários. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0002 



EXERCÍCIO 1016 
sec. Desenv.Econ, Turis10, Aquic.e Pesca 

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO I - RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS 

PERÍODO : 01/01/1016 A ll/11/1016 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

Receita tributária 0,00 0,00 
Receita de contribuições 0,00 0,00 
Recejta patri1onja1 0,00 0,00 
Receita agropecuar1a 0,00 0,00 
Receita industrial 0,00 0,00 
Receita de serviços 0,00 O 00 
Re1uneração das disponibilidades O,l~ 16:11 
outras receitas derivadas e originárias 0,00 0,00 

Total das receitas derivadas e originárias 0,l~ 1 16,11 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infor1ática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
DATA DA EMISSÃO: 06/04/1011 - HORA DA EMISSÃO: 1]:~~:40 

ANDRt DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO II - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

EXERCÍCIO 2016 PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 
sec. Desenv.Econ, Turis10, Aquic.e Pesca 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 
da Onião 
de Estados e Distrito Federal 
de Municípios . 

Intragoverna1enta1s 
outras transferências correntes recebidas 

Total das transferências recebidas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Interg9~erna1entais 
a un1ao 
a Estados e Distrito Federal 
a Municípios . 

Intragoverna1enta1s 
outras transferências concedidas 

Total das transferências concedidas 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO 
ATUAL 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

142.85Ú9 
0,00 

142.SH,99 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infor1ática . UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
DATA DA EMISSÃO: 06/04/2017 - HORA DA EMISSÃO: 13:56:26 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.46Ú3 
0,00 

m.464,13 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

ANDR~ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA . 
ANEXO III - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇAO 

EXERCÍCIO 2016 . , PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO 

1 NOTA 1 
EXERCÍCIO 

ATUAL 

Legjs1ªtjva 0,00 
Juàwam MO 
Ess~nçial à.justiça O 00 
Ad11n1straçao 140.07~:68 
Defesa Nacional 0,00 
segurança Pública 0,00 
Relações Exteriores 0,00 
Assistência social 0,00 
Pr~vi füci a soei a l O, 00 
saude 0,00 
Trabalho 0,00 
Educação 0,00 
cultura 0,00 
Direitos da Cidadania 0,00 
urbanismo 0,00 
Habitação 0,00 
saneamento 0,00 
Gestão Atbiental 0,00 
ciência e Tecnologia 0,00 
Agric~ltura , . 1.~~0,00 
orgªn1z~çao Agrar1a 0,00 
Inàustr1a 0,00 
comérçio ~ serviços 1.990,00 
co1un1caçoes 0,00 
Energia 0,00 
Transporte 0,00 
Desporto e Laz~r. 0,00 
Encargos Especm s O, 00 

Total dos desembolsos de pessoal e de1ais despesas por função 143.61~ 1 68 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infor1ática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
DATA DA EMISSÃO: 06/04/2017 · HORA DA EMISSÃO: 13:~7:13 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

0,00 
0,00 
o 00 

142,goo:u 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

7.600,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

HU00,18 I 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



EXERCÍCIO 2016 
sec. Desenv.Econ, Turis10 1 Aquic.e Pesca 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ANEXO IV · JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

PERÍODO : 01/01/2016 A 31/12/2016 

1 NOTA 1 EXERCÍCIO 
ATUAL 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

Juros e correção 1onetária da dívida interna 0,00 0,00 
Juros e correção 1onetária da dívida externa 0,00 0,00 
outros encargos da dívida 0,00 0,00 

Total dos juros e encargos da dívida 0,00 1 0,00 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec 1nfor1ática . UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jaguari~ara 
DATA DA EMISSÃO: 06/04/2017 · KORA DA EMISSÃO: 13:)8:0) 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA CONTADOR 

PÁGINA: 0001 



SECRETARIA DE DES. ECON., PESCA E AQUICULTURA 
PERÍODO: 01/01/2016 A 31/12/2016 

NOTAS EXPLICATIVAS 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e 

as despesas fixadas no orçamento em confronto com as receitas arrecadadas e as despesas executadas, 

respectivamente. 

A partir do confronto entre as receitas executadas com as estimadas, é possível avaliar o desempenho da 

arrecadação no exercício em questão, quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é 

possível analisar as despesas da administração mediante a autorização legislativa que orientou os gastos e 

também a ação do gestor. 

O confronto das diferenças entre as receitas previstas e as despesas fixadas, bem como entre as receitas 

e despesas executadas, permite o conhecimento do resultado orçamentário: superávit (receita maior que despesa) 

ou déficit (despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as despesas orçamentárias por categoria econômica, 

confrontar o orçamento inicial e as suas a iterações com a execução, demonstrar o resultado orçamentário e 

discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 

(b) as despesas por grupo de natureza. 

O Balanço Orçamentário é composto por: 

§ Quadro Principal: são apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. 

As receitas e despesas são apresentadas conforme a classificação por natureza. No caso da despesa, a 

classificação funcional também é utilizada complementar mente à classificação por natureza. Ainda no 

Quadro Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, tais como 

restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de receita tributária entre os 

entes da Federação, quando registradas como dedução. 

§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados: são informados os restos a pagar não 

processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de execução. Os restos a pagar 

inscritos na condição de não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior ao de 

referência compõem o Quadro da Execução de Restos a Pagar Processados. 



SECRETARIA DE DES. ECON., PESCA E AQUICULTURA 
PERÍODO: 01/01/2016 A 31/12/2016 

§ Quadro da Execução dos Restos a Pagar Processados e Restos a Pagar Não Processados Liquidados: 

são informados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas respectivas fases de 

execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de não processados que 

tenham sido liquidados em exercício anterior. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas Orçamentarias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis relevantes de análise, 

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, 

conforme NECT 16.6 (Resolução CFC nº 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o planejamento e a 

execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 6ª EDIÇÃO. 

As Receitas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, 

expressos em reais. 

As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos, e as deduções do FUNDEB demonstradas 

nos anexos da Lei 4.320/1964. 

Ressalte-se que as receitas tributárias e transferências correntes inicialmente previstas sofreram as 

maiores reduções em suas arrecadações, em virtude por conta da grave crise econômica a qual estão 

compartilhando os Municípios brasileirus. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual 

para o exercício financeiro de 2015, seguem o regime contábil da competência e a respectiva execução 

orçamentária prevista no Capítulo III da Lei Federal nº 4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu 

empenho (art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64) para efeito orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito 

contábil. 

As despesas são apresentadas sem ajuste inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, 

expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, além de 

apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

BALANÇO FINANCEIRO 

Nota 1 - Aspectos Gerais 



SECRETARIA DE DES. ECON., PESCA E AQUICULTURA 
PERÍODO: 01/01/2016 A 31/12/2016 

O Balanço Financeiro (BF) evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os ingressos e 

dispêndios extra orçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem 

para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as instruções da IPC 06 e com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6ª EDIÇÃO e de conforme ao NBCT 166 (Resolução CFC nº 

1.133/2008). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos Extraorçamentários), que 

se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos ingressos e o saldo em 

espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

BF é elaborado utilizando-se as seguintes classes do Plano de Contas Aplicado ao Setor Público 

(PCASP): 

./ Classes 1 (ativo) e 2 (passivo) para os recebimentos e pagamentos extraorçamentários, bem como 

para o saldo em espécie do exercício anterior e o saldo em espécie a transferir para o exercício 

seguinte; 

./ Classes 4 (variações patrimoniais aumentativas) e 3 (variações patrimoniais diminutivas) para as 

transferências financeiras recebidas e concedidas, respectivamente, 

./ Classe 5 para o preenchimento dos restes a pagar inscritos no exercício, conforme parágrafo único 

do artigo 103 da Lei n. º 4.320/64; e 

./ Classe 6 para o preenchimento das informações de execução da receita e despesa orçamentária. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, 

segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do setor público. 

O Balanço Financeiro .está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6ª 

EDIÇÃO e de conforme ao NBCT 16.6 (Resolução CFC nº 1.133/2008). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público no período a 

que se refere, e discrimina: 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou destinação 

ordinária); 

(c) os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

(d) as transferências financeiras de comentes, ou não, da execução orçamentária; e 



SECRETARIA DE DES. ECON., PESCA E AQUICULTURA 
PERÍODO: 01/01/2016 A 31/12/2016 

(e) o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. Em 

sua maioria, as receitas orçamentárias élrrecadadas foram utilizadas como transferências concedidas as demais 

unidades orçamentárias, para o custeio de suas despesas. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato 

gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal nº 4.320/64, de forma que as despesas 

empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingresses", 

conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal nº 4.320/64. O processamento das despesas ocorreu 

adotando o Regime de Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Recebimentos Extraorcamentários 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as demais 

unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 

positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por força do parágrafo único 

do artigo 103 da Lei Federal 4,320/64 compõem esse grupo para fazer contrapartida aos valores empenhados na 

despesa orçamentária e não pagos. 

Nota 4 - Critérios de Reconhecimento e Classificação dos Pagamentos Extraorçamentários 

As contas listadas no grupo de pagamentos extraorçamentários são todas aquelas cujos valores 

transitaram negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo são evidenciados os pagamentos que 

não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, como os ,restos a pagar, depósitos de diversas 

origens, consignações. 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Nota 1 - Aspectos Gerais 



SECRETARIA DE DES. ECON., PESCA E AQUICULTURA 
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O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade em 31 de dezembro de 2015. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e 

direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que os ativos 

segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em 

circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de 

compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

• Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como resultado de eventos passados 

e do qual se espera que fluam futuros benefícios econômicos para a entidade. 

• Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: 

seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que 

tiverem a expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

• Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à data 

de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo prazo, 

investimentos, imobilizado e intangível. 

• Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos passados, 

cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar 

benefícios econômicos. 

• Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a 

qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo 

operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos 

estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das demonstrações contábeis 

• Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam 

a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. 

• Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos todos os 

seus passivos. 

• Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo 

financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos dos 

créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao 

parágrafo 20 do artigo 43 da Lei nº 4.320/ 1964. 
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Nota 2 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com base em seus atributos de 

conversibilidade e exigibilidade. 

anterior. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das demonstrações contábeis, 

O caixa ou equivalente de caixa apresenta uma redução em suas disponibilidades em relação ao ano 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, 

incluídos os custos de compra, impostos recuperáveis e outros custos necessários para colocar o bem em uso ou 

funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando 

houver a possibilidade de geração de benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços. 

O Conselho Federal de Contábil idade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da 

depreciação no setor público, com adoção de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 1 º de janeiro de 

2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade -NBCT 16.9 

Durante o exercício de 2015 não foi realizado a depreciação dos Bens Móveis. 

O Município, através da Controladorill. Geral do Município, iniciou um levantamento de todos os bens 

imóveis do município, seu cadastro cartográfico e posterior registro no sistema SIM, que trará os valores reais ao 

Balanço. Diante do grande volume de bens imóveis a serem reavaliaJos e com base na NBCT 19.6 Reavaliação 

de Ativos no item 19.6.5.1, ainda não concluso. 

Nota 3 - Critérios Contábeis de Mensuracão dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante'', com base em seus atributos de 

conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores exigíveis até doze meses após a data 

das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar 

Não Processados não fazem parte do Passivo, porém continuam sendo uma obrigação inclusa no Passivo 

Financeiro, para efeitos de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit/déficit financeiro. 



SECRETARIA DE DES. ECON., PESCA E AQUICULTURA 
PERÍODO: 01/01/2016 A 31/12/2016 

Nota 4 - Critérios Contábeis de Mensuracão do Patrimônio Líquido. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, os Restos a Pagar 

Não Processados não fazem parte do Passivo. 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as variações quantitativas, o resultado 

patrimonial e as variações qualitativas decorrentes da execução orçamentária. As variações quantitativas são 

decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e as variações 

qualitativas são decorrentes de transações no setor público que alteram a composição dos elementos patrimoniais 

sem afetar o patrimônio líquido. O resultado patrimonial do período é apurado pelo confronto entre as variações 

quantitativas aumentativas e diminutivas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do 

Município durante o exercício financeiro, resultantes ou independentes da execução orçamentária. A DVP revela 

o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido das variações 

positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 da Lei Federal nº 4.320/64, que 

assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as alterações verificadas no 

patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, e indicará o resultado 

patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, e de acordo com o MCASP - Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria 

do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de forma a 

evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no setor público 

que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e 

Diminutivas. 
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Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução orçamentária que 

consistem em incorporação e desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas são decorrentes de transações no setor público que aumentam o 

patrimônio, notada mente destacadas pela receitas orçamentárias arrecadadas, valorizações e ganhos com ativo 

ou desincorporação de passivos (amortização ou interveniências passivas), além das deduções ao FUNDEB. 

Nota 3 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações Patrimoniais diminutivas são decorrentes de transações no setor público que diminuem o 

patrimônio, dentre as variações diminutivas podemos destacar os repasses concedidos as demais unidades 

orçamentárias (transferências financeiras entre gestões). 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) apresenta as entradas e saídas de caixa classificadas em 

fluxos operacional, de investimento e de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas deduções 

e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os 

desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida e as transferências concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de amortização de 

empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 



SECRETARIA DE DES. ECON., PESCA E AQUICULTURA 
PERÍODO: 01/01/2016 A 31/12/2016 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as concessões de 

empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de crédito, 

inclusive o refinanciamento da dívida. Compreendem também a integralização do capital social 

de empresas dependentes. 

DFC é elaborada utilizando-se contas da classe 6 (Controles da Execução do Planejamento e 

Orçamento), com filtros pelas naturezas orçamentárias de receitas e de despesas. Também faz uso, quando 

necessário, de outras contas e filtres necessários para marcar a movimentação extraorçamentária que 

eventualmente transitar pela conta Caixa e Equivalentes de Caixa. 

DFC é elaborada pelo método direto e evidencia as movimentações ocorridas na conta Caixa e 

Equivalentes de Caixa, segregados nos fluxos das operações, dos investimentos e dos financiamentos. 

Assinado digitalmente por: 
André de Freitas Siqueira 
Secretário de Des. Econ., Pesca e Aquicultura 

Assinado digitalmente por: 
Francisco Otaciano Lopes 
Contador CRCCE 10.723/0-1 

Assinado digitalmente por: 
Manoel Ernilton Ferreira 
Contador CRCCE 11.708/0-0 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDET AP 

DECLARAÇÃO 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA, na qualidade de gestor(a) da SEC. 
DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA - SDETAP de Jaguaribara, VEM, 
através desta, DECLARAR, para os devidos fins de direito junto ao TCM, que não 
se aplica a este Órgão a elaboração das Demonstrações das Mutações do 
Patrimônio Líquido, no Periodo de 01/01/2016 à 31/1212016, por não se tratar de 
uma empresa estatal dependente e/ou ente que as incorporam no processo de 
consolidação de contas. 

Jaguaribara - CE, em 31 de dezembro de 2016. 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
Sec.de Desenvolv.Econ6mico, Turismo, Aquicultura e Pesca 

Gestor da SDETAP 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara • . 
sec. Desenv.Econ Turismo, Aqu1c.e Pesca 
Anexo 1, da Lei nª 4ll0, de 17/0J/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l016 
Adendo II 

EI Rj 1,00 

DEMONSTRACÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

R E C E I T A D E S P E S A 

Receitas correntes 
Receita Patri1onial 

DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

DÉFICIT 

RECEITAS CORRENTES ..... . 
RECEITAS DE CAPITAL .... . 
D~FICIT ..... ........... . 
TOTAL, ...... , .....••.••. 

TOTAL 

T O T A L 

0,H 
o 00 m.m:i6 m.m,n 

Despesas correntes 
o i~ Pessoal e Encargos sociais 

m.m:i6 outras Despesas correntes 

m.m,H T O T A L 

m.m,i6 DÉFICIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 

m.m,i6 T O T A L 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES ..... . 
DESPESAS DE CAPITAL .... . 

TOTAL . .•...... , ....•..•. 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

m.010,~6 
L48l,9~ 

m.m,n 

m.m,i6 

m.m,i6 

m.m,n 
0,00 

m.m,n 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 
Anexo l, da Lei nº 4Jl0, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº ~. de 04/0l/8)) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÕDIGO 1 E s p E e I F I e A ç Ã o 1 DESDOBRAMENTO FONTE 

1000.00.00.00.00 Receitas correntes 
1100.00.00.00.00 Receita Patri1onial 
lll0.00.00.00.00 Receitas de valores Mo~iliários 
lll).00.00.00.00 Re1uneração de Depósitos Bancários 
lll).Ol.00.00.00 Re1uneração de oep.Banc.de Recur. Não 

vinculados 
lll).Ol.99.00.00 Re1uneração de outros Depósitos de 

Recursos nao vinculados 

0,l) 
0,l) 

0,l) 

O,l) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 
Adendo III 

EI Rj 1100 

CATEG. ECONÕMICA 

0,l) 
O,l) 

TOTAL DA RECEITA 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

0,l) 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR . 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara . . 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

Anexo l, da Lei nº 4ll0, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 

Balanço Fiscal - Adendo III 
EI R! 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ....••......•... : 06 sec. Desenv.Econ, Turis10, Aquic.e Pesca 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0601 sec. Desenv.Econ, Turis10, Aquic.e Pesca 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ç Ã o DESDOBRAMENTO 

l.0.00.00.00 Despesas correntes 
U.00.00.00 Pessoal e Encar~os sociais 
L 1.90 .00.00 Aplicações Dire as m.OJ0,~6 
l .1. 90 .11.00 venci1entos e vant. Fixas Pessoal civil 104.748,17 
Ll.90.B.OO obrigações Patronais H.m,H 
U.00 .00.00 outras Despesas correntes 
U.90.00.00 Aplicações Diretas U8l,9~ 
U. 90.lO.OO Material de consu10 i.m,~o 
U.90.l6.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física m,oo 
l.J.90.19.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica no,4~ 

1 ELEMENTO 

m.m,~6 

l.48l,9~ 

TOTAL DA DESPESA 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,n 

m.m,n 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de ~aguaribara 
sec. oesenv.Econ, Tur1s10 Agu1c.e Pesca 
Anexo 6, da Lei nº 4110, ~e 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/8~) 
EI Rl 1,00 

ôRGÃO ................ : 06 sec. Desenv.Econ, Turis10 1 Aquic.e Pesca 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.; 0601 sec. Desenv.Econ, Turis10, Aquic.e Pesca 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 
Balanço Fiscal - Adendo v 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 



- continuação -
0.00 1.800100 1.800,00 2J co1ércio e serviços 

2J 691 Pro1oção co1ercial 0,00 0,00 0,00 
2J 691 0014 Pro1oção do Desenvolvi1ento Econô1ico no Município d 0,00 0,00 0,00 
2J 691 OOJ4 2.0J2 Apoio e Assistencia a Instalação de 

0,00 Industrias et Ja,uaribara 
APOIO A INS ALA~ÃQ DE INDUSTRIAS, ATRAVtS 

DA DESAPROPRI ~AO DA AREA 
DEMARCADA E DO I CENTIVO FISCAL 

2] 691 00]4 2.0JJ Funcionamento e M4n~tençâo do~ ~erviços 
de Transporte Aquatico e Fluvia 0,00 

Funcionamento ~ ~anuten~ão.dos serviços de 

Bm 
. Transporte Aquat1co e F uvial. 

0,00 1.800,00 1.800,00 Turim 
B 69l OOH Estruturação do Turis10 e1 Jaguaribara 0,00 1.800,00 1.800 ,00 
21 69~ OOJJ 1.016 urbanizaçao da Margem Esquerda do Açude 

do castanháo co1 Acessib1lidade 0,00 
urbanização da Margem es~uerda do Açude do 
castanhão com Acessibili ade. 

2J 69~ OOll 2.0J4 E1aboraçáQ e Ex~cução de Projeto de 
S1nalizaÍao Tur1stica 0,00 

Ela oraçág e Ex~cução de Projeto de 

2J 69~ OOJJ 2.0J~ 
S1nalizaçao Turist1ca. 

Pro1oção de Eventos, F~iras, ca1peonatos 
Relacionados com o Turismo e Pesca 1.800,00 1.800,00 

Pro1oção de Eventos, Feiras, ca1peonatos 
relacionados co1 o Turis10, Pesca 

26 
Esportiva, Esportes Náuticos e de Aventura. 

0,00 0,00 0,00 Transporte 
26 784 Trans~orte Hidroviário 0,00 0,00 0,00 
26 m OOB Estru uraçáo do Turismo em Jaguaribara 0,00 0,00 0,00 
26 784 00]] 1.017 construção de Pórticos da Entrada da Cid ade 0,00 

26 784 OOJJ 1.018 
construção de porticos da entrada da cidade 

construção de Terminais de E1b. e Dese1b 
de Passag. nas Etb. no Açude castanhão 0,00 

constru~ão de Terminais de E1b. e oese1b 
26 784 om E1preendi1en os Turísticos 0,00 0,00 0,00 
26 784 0~]7 1.019 11plantação dos Pear, Porto de canoas e 

da Marina do A~ude Publico castanhão 0,00 
I1plantaçao dos Pear 1 Porto de canoas e da 
1arina do acude publico 

TOTAL 1 0,00 1 129.~lJ,~ll 129.m,n 

Jaguaribara, Jl de Deze1bro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara • EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 

Balanço seguridade social - Adendo VI 
Anexo 7, da Lei nº 4l10, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/01/8)) 
Et Ri 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNCÕES E PROGRAMAS 

POR PROJEiOS E ATIVIDÁDES 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I e A ç Ã o PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

TOTAL 0,00 1 0,00 1 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 
0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



Governo Municipal de Jaguaribara . 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l016 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 

Anexo 7, da Lei nº 4110, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/8~) 
EI RS 1,00 

Balanço Fiscal - Adendo VI 

CÓDIGO 

04 
04 m 
04 m OOH 
B 
Bm 
B 69l OOH 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNCÕES 1 SUBFUNCÕES E PROGRAMAS 

POR PROJEfOS t ATIVIDADES 

1 E s p E e 1 F 1 e A ~ Ã o PROJETOS ATIVIDADES 

Administração 0,00 m.m,H 
Administração Geral 0,00 m.m,n 
Ad1tni~tração G~ral 0,00 m.m,n 
co1~rc10 e serv1ços 0,00 1.800,00 
Turi SIO 0,00 1.800,00 
Estruturação do Turis10 e1 Jaguaribara 0,00 1.800,00 

TOTAL 0,00 1 m.m,n 
Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

TOTAL 

m.m,n 
m.71Ul 
m.m,H 

1.800,00 
1.800 ,00 
1.800 ,00 

m.m,n 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguari~ara . EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 
sec. oesenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

Balanço seguridade social - Adendo VII 
Anexo 8, da Lei nº 4110, de 11/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/8)) 
Et RS 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNCÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VlNCULO DOS RECURSOS 

TOTAL 0,00 1 0,00 1 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



Governo Municipal de Jaguaribara . 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 

Anexo 8, da Lei nº 4110, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/01/8~) 
EI RS 1,00 

Balanço Fiscal - Adendo VII 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNCÕES, SUBFUNCÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VtNCULO DOS RECURSOS 

CÕDIGO 1 E s p E e I F I e A ç Ã o VINCULADOS ORDINÁRIOS 

04 Administra~ão 0,00 m.m,n 
04 091 Defesa da rde1 Jurídica 0,00 0,00 
04 m Planeja1ento e orçamento 0,00 o 00 
04 m Admin1stração Geral 0,00 m.m:n 
04 m OOH Administração Geral 0,00 m.m,n 
04 m Administração Financeira 0,00 0,00 
04 114 controle Interno 0,00 0,00 
04 144 Assistência co1unitária 0,00 0,00 
B comércio e serviços 0,00 1.800,00 
Bm Pro.oção comercial 0,00 0,00 
Bm Tun smo 0.00 1.800,00 
B m OOB Estruturação do Turis10 em Jaguaribara 0,00 1.800,00 

TOTAL 0,00 1 m.m,n 
Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

TOTAL 

117.71Ul 
0,00 
o 00 m.m:n m.m,n 
0.00 
0,00 
0,00 

1.800,00 
0,00 

1.800100 
1.800 ,00 

m.m,n 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 

sec. Desenv.Econ, Turis10 Aquic.e Pesca Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4120, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 

EI R! 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES JEncargos Especiais Reserva de TOTAL 

contingência 

01 Câ1ara Municipal de Jaguaribara 
02 Secretaria do Gabinete do Prefeito 
Ol sec.de Planej.Ad1inistração e Finanças 
04 sec.de Agricultura, Meio A1b.e Rec.Ridr. 
O~ Sec. da Infra-Estrutura e Urbanis10 
06 sec. oes~nv.Econ, Turismo, A~uic.e Pesca 
07 secretaria da saude 
08 secretaria da Educação 
09 secretaria da Assistência social · sas 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 m.m:n 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

m.m,n 
Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l016 

sec. Desenv.Econ, Turis10 Aquic.e Pesca Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 43l0, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/8~) 
EI R1 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÔRGÃOS 
FUNÇÕES Energia Transporte 1 Desporto e Lazer 

01 Câ1ara Municipal de Jaguaribara 0,00 0,00 0,00 
oi secretaria do Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
03 sec.de Planej.Ad1inistração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
04 sec.de A~ricultura, Meio A1b.e Rec.Hidr. 0,00 0,00 0,00 
o~ sec. da nfra·Estrutura e urbanis10 0,00 0,00 0,00 
06 sec. Des~nv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 0,00 0,00 0,00 
07 secretar1a da saude 0,00 0,00 0,00 
08 secretaria da Educa~áo 0,00 0,00 0,00 
09 secretaria da Assis ência social · sas 0,00 0,00 0,00 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1 0,00 1 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 

sec. oesenv.Econ, Turis10 Aquic.e Pesca Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 411~, de 17/0~/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/8~) 
EI Rj 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Indústria 1co1ércio e serviços 1 cmnicações 

01 Câ1ara Municipal de Jaguaribara 0,00 0,00 0,00 
oi secretaria do Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
o~ sec.de Planej.Ad1inistração e Finan~as 0,00 0,00 0,00 
04 sec.de A~ricultura, Meio A1b.e Rec. idr. 0,00 0,00 0,00 
o~ sec. da nfra-Estrutura e urbanis10 0,00 0,00 0,00 
06 sec. Des~nv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 0,00 U00,00 0,00 
07 secretaria da saude 0,00 0,00 0,00 
08 secretaria da educa!ªº 0,00 0,00 0,00 
09 Secretaria da Assis ência Social - sas 0,00 0,00 0,00 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1 1.800,00 1 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 

sec. Desenv.Econ, Turis10 Aquic.e Pesca Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4l1~, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº ~' de 04/01/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 

EI Rj 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES jCiência e Tecnologia! Agricultura !organização Agrária 

01 Câ1ara Municipal de Jaguaribara 0,00 0,00 0,00 
oi secretaria do Gabinete do Prefeito 0,00 

°'°º 
0,00 

03 sec.de Planej.Ad1inistração e Finan~as 
°'°º °'°º 

0,00 
04 sec.de A~ricultura, Meio A1b.e Rec. idr. 0,00 0,00 0,00 
o~ sec. da nfra-Estrutura e urbanis10 0,00 0,00 0,00 
06 sec. oes~nv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 0,00 0,00 0,00 
07 secretaria da saude 0,00 0,00 0,00 
08 secretaria da Educa~âo 0,00 0,00 0,00 
09 secretaria da Assis ência social · sas 0,00 0,00 0,00 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 

Sec. Desenv.Econ, Turis10 Aquic.e Pesca Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4110, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/8)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 

EI Rj 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÔRGÃOS 
FUNÇÕES Habitação sanea1ento l Gestão Ambiental 

01 câ1ara Municipal de Jaguaribara 
oi secretaria do Gabinete do Prefeito 
Ol sec.de Planej.Ad1inistração e Finanças 
04 sec.de Agricultura, Meio A1b.e Rec.Ridr. 
0) sec. da Infra-Estrutura e urbanis10 
06 Sec. Des~nv.Econ 1 Turis10, Aquic.e Pesca 
01 secretaria da saude 
08 secretaria da Educação 
09 secretaria da Assistência social · sas 
10 Sec. de cultura, Desporto e Juventude 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 

°'°º °'°º 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 

sec. Desenv.Econ, Turis10 Aquic.e Pesca Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4l1~. de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 81 de 04/01/8~) 
EI Rl 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES cultura JDireito da cidadaniaJ urbanis10 

01 câ1ara Municipal de Jaguaribara 
º·ºº 

0,00 
º·ºº Ol secretaria do Gabinete do Prefeito 

º·ºº º·ºº º·ºº Ol sec.de Planej.Ad1inistração e Finanças 
º·ºº º·ºº º·ºº 04 sec.de A~ricultura, Meio A1b.e Rec.Hidr. 0,00 

º·ºº º·ºº o~ sec. da nfra-Estrutura e urbanis10 
º·ºº º·ºº º·ºº 06 sec. oesenv.Econ, Turis10 1 Aquic.e Pesca 
º·ºº º·ºº º·ºº 07 secretaria da saude 
º·ºº º·ºº º·ºº 08 secretaria da Educatão 
º·ºº º·ºº º·ºº 09 secretaria da Assis ência social · sas 
º·ºº º·ºº º·ºº 10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 
º·ºº º·ºº º·ºº 

TOTAL 
º·ºº 1 º·ºº 1 º·ºº 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO OE 1016 

sec. oesenv.Econ, Turis10 Aquic.e Pesca Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4310, de 17/03/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/01/8~) 
EI Rj 1, 00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES saúde Trabalho Educação 

01 câmara Municipal de Jaguaribara 
01 secretaria do Gabinete do Prefeito 
03 sec.de Planej.Ad1inistração e Finanças 
04 sec.de Agricultura, Meio A1b.e Rec.Aidr. 
O~ Sec. da Infra-Estrutura e Urbanis10 
06 sec. Desenv.Econ, Turis10, Aquic.e Pesca 
07 secretaria da saude 
08 secretaria da Educação 
09 secretaria da Assistência social - sas 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 

sec. Desenv.Econ, Turis10 Aquic.e Pesca Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4ll~, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 

EI Ri 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÔRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES !Relações Exteriores !Assistência social jPrevidência social 

01 Câ1ara Municipal de Jaguaribara 
01 secretaria do Gabinete do Prefeito 
Ol sec.de Planej.Ad1inistração e Finanças 
04 sec.de Agricultura, Meio A1b.e Rec.Aidr. 
Ol sec. da Infra-Estrutura e urbanis10 
06 sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 
07 secretaria da saude 
08 secretaria da Educação 
09 secretaria da Assistência social - sas 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 

sec. Desenv.Econ, Turis10 Aquic.e Pesca Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4ll~, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/8~) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l016 

EI R~ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Ad1inistração 

01 câ1ara Municipal de Jaguaribara 
oi secretaria do Gabinete do Prefeito 
Ol sec.de Planej.Ad1inistração e Finanças 
04 sec.de Agricultura, Meio A1b.e Rec.Hidr. 
O~ sec. da Infra-Estrutura e urbanis10 
06 sec. Desenv.Econ, Turis10, Aquic.e Pesca 
07 secretaria da saude 
08 secretaria da Educação 
09 secretaria da Assistência social - sas 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.m:H 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

m.m,H 1 

Defesa Nacional 1 segurança Pública 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara 

sec. oesenv.Econ, Turis10 Aquic.e Pesca Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei nº 4l1~, de 17/0l/64. (Portaria SOF nº 8, de 04/0l/85) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1016 

EI R1 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÔRGÃOS E FUNÇÕES 

ÔRGÃOS 
FUNÇÕES Legislativa Judiciária !Essencial à Justiça 

01 Câ1ara Municipal de Jaguaribara 0,00 0,00 0,00 
oi secretaria do Gabinete do Prefeito 0,00 0,00 0,00 
Ol sec.de Planej.Ad1inistraçáo e Finan~as 0,00 0,00 0,00 
04 sec.de A~ricultura, Meio A1b.e Rec. idr. 0,00 0,00 0,00 
05 sec. da nfra-Estrutura e urbanis10 0,00 0,00 

°'°º 06 sec. oes~nv.Econ 1 Turis10, Aquic.e Pesca 0,00 0,00 0,00 
07 secretaria da saude 0,00 0,00 0,00 
08 secretaria da Educa~ão 0,00 0,00 0,00 
09 secretaria da Assis ência social - sas 0,00 0,00 0,00 
10 sec. de cultura, Desporto e Juventude 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1 0,00 0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PES 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de ~aguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca Em RS 1,00 

Anexo 10, da Lei nº 4Jl0, ~e 11/0J/64. 
COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 

COM A ARRECADADA 

CÓDIGO 1 E s p E e I F I c A ~ Ã o PREVISTA 1 1 

D I F e IR e N e A 
ARRECADADA PARA MAIS PARA MENOS 

1000.00.00.00.00 Receitas correntes 
lJ00.00.00.00.00 Receita Patri1onial 
lJl0.00.00.00.00 Receitas de valores Mobiliários 
lJl>.00.00.00.00 Re1uneração de Depósitos Bancários 
lJl).01.00.00.00 Remuneração de Dep.Banc.de Recur. Não 

Vinculados 
lJl).01.99.00.00 Re1uneração de outros Depósitos de 

Recursos não vinculados 
TOTAL DE Receita Patri1onial ... . 

TOTAL DE Receitas correntes .... . 

TOTAIS 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 1 

0,1) 
O,l) 

0,1) 
0,00 

0,l) 1 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal de Jaguaribara EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca Em RS 1,00 

Anexo 11, da Lei nº 4ll0, de 17/0l/64. 
COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 

COM A REALIZADA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

06 sec. Desenv.Econ, Turist 

06 01. sec. Desenv.Econ, Turis10, 
Despesas correntes 
Despesas de capital 

TOTAL DE sec. Desenv.Econ, 

TOTAL GERAL 

A U T O R I Z A D A 
CRÉDITOS ORCANI CRÉDITOS ESPEC 1 

E SUPLEMENTÁRE E EXTRAORDINÁR T O T A L REALIZADA 

l80.H0,00 10.m,oo 
m.m,oo 

H0.441,00I 

0,00 l80.l~O,OO ll9.~ll,~1 
0,00 70.091,00 0,00 

0,00 l~0.441,00 ll9.~ll,~1 

o,oo 1 m.m,oo 1 m.m,H 
Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

DIFERENÇA 

m.m,49 
70.09l,00 

no.m,49 

m.m,49 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/12/2016 

~ 

EXERCICIO DE 2016 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beu"a de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

setiniaguarikarlfàJ}'ahoo.com.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC .. DESENV .. ECON, TURISMO, AQUIC .. E PESCA- SDETAP 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do periodo de 01/01/2016 à 31/12/2016 do 
exercício de 2016, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/ 13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, que a SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E 
PESCA - SDETAP: 

• Não efetuou Suprimento de Fundos neste exercício 
(modelo nº 03) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2016 

André de Freitas Siqueira 
SEC. DE DESU'.EC01'ÕMICO, PESCA E AQOICULTURA 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4530 

seinOaguari"""'(M'alwo.com.br 



MODEL004 
Município : JAGUARIBARA Exercício : 2016 
Órgão : SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA - SDETAP 

l.N. 03113 

Período : 01/01/2016 à 31/12/2016 
Unidade Orçamentária: 06.01 

DEMONSTRATIVO DA CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS 

Concessão Comprovação 
Valor Responsável Valor Processo 

Data Processo Nº Data Devolvido Observação 
Concedido Nº 

NÃO EFETUOU SUPRIMENTOS 
DE FUNDOS 

CONTADOR ORDENADOR DA DESPESA 

ASS.: ________ _ ASS: -------

NOME : Gealina Maria Moreira de Negreiros NOME : CONASP SIS L TDA-EPP ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 

MATRÍCULA : 2775 CRC: -CE NO 000304/0-8 MATRICULA: 2498 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/ 12/2016 

~ 

EXERCICIO DE 2016 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

sefinjaguaribam@1•ahoo.com.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do periodo de 01/01/2016 à 31/12/2016 do 
exercício de 2016, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/ 13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, que a SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E 
PESCA - SDETAP : 

• Não efetuou Doaç6es, Auxílios e subvenç6es. 
( Modelo Nº4) 

• Não Efetuou Contribuiç6es 
(Modelo Nº4) 

Jaguaribara - CE, em 31 de dezembro de 2016 

André de Freitas Siqueira 
SEC. DB DBSBll.ECOBÕMICO, PESCA B AQ1h:CULTURA 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Be;.emi de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4530 

seinfiaguarlba'fi&ahoo.combr 



Município : JAGUARIBARA Exercício: 2016 Período: 01/01/2016 à 31/1212016 IN 03/13-Mod 04 

Órgão : SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA· SDETAP 

DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES. SUBVENÇÕES. AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 

Concessão P.C. Junto ao órgão 

Entidade Beneficiada Repassador 
Valor Processo Nº Data do 

Processo Nº Data Concedido Pagamento 

1 ,,.,, ,,.,, , 

NAO HOUVE SUBVENÇOES, AUXILIOS, ,.., ,,.,, 

CONTRIBUIÇOES E DOAÇOES 
1 

! 31/12/2016 

TESOUREIRO RESP. PELO CONT. INTERNO 

ASS.: ~::tt~ 
NOME: Gealin:::O:a de Negreiros 

CONTADOR ORDENADOR DA DESPESA 

ASS.: ------------ ASS: ---------
NOME : CONASP SIS L IDA-EPP ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 

MATRÍCULA: 2775 CRC: -CE Nº 000304/0-8 MATRICULA: 2498 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/ 12/2016 

~ 

EXERCICIO DE 2016 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

seOmaguaribarll.íi!vahoo.com.br 



ESTADO DO CEARÁ 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2016 (Período 01/01/2016 à 
31/ 12/2016), e em obediência ao que determina a Instrução Normativa 
nº 03/ 13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, 
que a SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP: 

• Não teve responsabWdades não 
regularizadas com incllcação das providências 
adotadas para sua regularização (modelo nº 
05) 

Jaguaribara- CE, em 31 de dezembro de 2016 

André de Freitas Siqueira 
SEC. DE DESEB.ECOBÕMICO, PESCA E AQ'ÕJCULTURA 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4530 

1einOaguariba"fM"'oo.com.br 



Unidade Gestora: SEC. DESENV.ECON. TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP l.N. 03/13 - Modelo 05 

Período: 01/01/2016 à 31/12/2016 do exercício de 2016 

DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS 

NATUREZA DA 
RESPONSÁVEL RESPONSABILIDADE Processo Nº ValorR$ Observação 

1 2 3 
Nome: 

Matrícula Nº 
Nome: 

SEM MOVIMENTO 
Matrícula Nº 
Nome: 

Matrícula Nº 
Nome: 

Matrícula Nº 
Nome: 

LEGENDA : 1. Impugnações de despesas feitas por adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 3. Outras Irregularidades 

Tesoureiro Contador Gestora 
Nome Gealina Maria Moreira de Nome CONASP-Contabilidade, Nome 

Negreiros Assessoria e Processamento André de Freitas Siqueira 

SIS L TDA-EPP 
Matrícula . 2775 CRC CRC CE -000304/0-8 Matrícula 2498 
Assinatura "",,~L~ , ,,. t1..P.11 )eÂ.Yi'J;:-

Assinatura Assinatura 

I ~~ 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/12/2016 

EXERCÍCIO DE 2016 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sefinjaguaribart(liJrahoo. com.br 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Periodo 01/01/2016 à 31/12/2016 do 
exercício de 2016, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/ 13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, que a SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E 
PESCA - SDETAP: 

• Apresentou Restos a Pagar Pagos neste período 
(01/01/2016 à 31/12/2016) exercício de 2016 
(modelo nº 06) 

• Ocorreu CANCELAMENTO de Restos a Pagar neste 
periodo (01/01/2016 à 31/ 12/2016) exercício de 
2016 (modelo nº 06) 

Jaguaribara - CE, em 31 de dezembro de 2016. 

André de Freitas Siqueira 
SEC. DE DESD.ECOBÕlllCO, PESCA E AQ'OICULTURA 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88 -3568.4530 

setinjaguaribartl@.vahoo.com.br 



1 

l.N. Nº 03 / 13 

MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA Exercício : 2016 Período: 01/01/2016 à 31/12/2016. 

Órgão: SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA-SDETAP 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PAGOS E CANCELADOS 

X Processados 
Inscrição Processo Nome/Razão Social Programa de 

Nº Trabalho 

HOUVE PAGAMENTOS DE RESTOS 
APAGAR NO PERÍODO 
(RELAÇÃO EM ANEXO) 

HOUVE NESTE EXERCÍCIO 
CANCELAMENTO DE RESTOS A 

PAGAR. 
(RELAÇÃO EM ANEXO) 

Elaborado por Conferido oor 
Nome 
Matricula: 
Assinatura: 

CONTADOR 

X Não Processados 
Natureza da Fonte Nº do Empenho ValorR$ 

Despesa 

TOTAL/Transporte 

Visto Data 
31/12/2016 

ORDENADOR DA DESPESA 

ASS: --------

NOME: NOME : CONASP SIS L TDA-EPP ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 

MATRÍCULA : 2775 CRC: -CE Nº 000304/0-8 MATRICULA: 2498 



ceará 
Governo Municipal de ~aguaribara 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/2016 a 31/12/2016 Página : 0001 

sec. Desenv.Econ, Tur1s10 1 Aqu1c.e Pesca 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref /Tl 

01070016 

01100018 

0]070001 

0307000) 

omooo1 
06110002 

l/Ol0002 

miooo1 
260600H 

l9040002 

06 01. 04 122 0031 2.031 3.1.90.13.00 I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL 
08/01/2016 0801002) RI 914,)2 FPM 

R 26,20 S.FAMÍLIA 
08/01/2016 08010026 R 968,00 FPM 

06 01. 04 122 0031 2.031 3.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO 
14/01/2016 14010012 R 

R 
R 

14/01/2016 14010013 R 
R 
R 
R 

06 01. 20 608 003) 2.032 3.3.90.39.00 MARIA 00 CARMO DE FREITAS - ME 
23/02/2016 23020021 Ri 

06 01. 20 608 003) 2.032 3.3.90.39.00 MARIA DO CARMO DE FREITAS - ME 

4.B9,22 
110,09 
H0,69 

3.m 10) 
374,84 
B 64 

m:41 

200,00 

S.D.T.A.P. 
INSS 
IRRF 
S.D.T.A.P. 
INSS 
SINSEMJ 
EMP.BB S/A 

S.D.T.A.P. 

23/02/2016 23020022 Ri 1)0,00 S.O.T.A.P. 
06 01. 23 69) 0033 2.036 3.3.90.30.00 MARIA DO SOCORRO MOREIRA - MOMAÇO 

01/04/2016 01040004 Ri 1.800 100 S.D.T.A.P. 
06 01. 04 122 0037 2.031 3.3.90.30.00 GR COMERCIAL LTOA-ME 

23/02/2016 23020019 Ri 177,4) S.D.T.A.P. 
06 01. 04 122 0031 2.031 3.3.90.39.00 J. TIBURCIO NETO 

29/01/2016 29010042 Rl 1.600 100 S.D.T.A.P. 
06 01. 20 60~ 003) 2.032 3.3.90.39.00 JOSE CLOOOMARCOS ALMEIDA DE SOUSA-ME 

31/03/2016 31030033 Rl 1.200,00 S.D.T.A.P. 
06 01. 23 69) 0033 2.036 3.3.90.39.00 JOAB BARBOSA OE LUCENA ME! 

29/01/2016 29010023 Rl 
06 01. 23 69) 0033 2.036 3.3.90.39.00 MARIA 00 CARMO OE FREITAS - ME 

23/02/2016 23020020 Ri 
SUB-TOTAL.,., Rl 

90 100 S.D.T.A.P. 

100,00 S.D.T.A.P. 
1U02,11 

TOTAL GERAL •. Rl 1).902,17 

oosm 
08010029 
oom1 
mm 
14010049 
140100)0 
mm 
140100H 
1401om 
14010053 

014m 
OHm 
oosm 
016188 

013268 

012199 

014209 

0149)7 



ceará 
Governo Municipal de 1aguaribara 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR 

RESTOS A PAGAR · MOVIMENTOS DE CANCELAMENTO 
01/01/1016 a ll/ll/1016 

CREDOR VALOR 

1811001] 06 01. 04 111 00]7 l.0]1 l.1.90.ll.00 I.N.S.S.·INSTITUTO NACIONAL DA SEGURIDADE SOCIAL 
11/0l/1016 Rj 1.191,81 

SUB·TOTAL .... Rj 1.191,81 

TOTAL GERAL •. Ri 1.191,81 

Página : 0001 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do Período 01/01/2016 à 31/12/2016 do 
exercício de 2016, e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa nº 03/ 13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Ceará, que a SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E 
PESCA - SDETAP: 

• Apresentou RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
Inscritos neste período (01/01/2016 à 
31/ 12/2016) exercicio de 2016 (modelo nº 06) 

• Não apresentou RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS Inscritos neste periodo 
(01/01/2016 à 31/ 12/2016) exercicio de 2016 
(modelo nº 06) 

Jaguaribara - CE, em 31 de dezembro de 2016 

André de Freitas Siqueira 
SEC. DE DESD.ECOllÕlllCO, PESCA E AQOIClJLTURA 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 350 -Centro- Jaguarlbara - Ceará - CEP: 63.490.000 - Telefone: 88 - 3568.4530 

seinOaguaribartfPYahoo.com.br 



l.N. Nº 03 / 13 

MODEL0-06 

Município : JAGUARIBARA Exercício: 2016 Período: 01/01/2016 à 31/12/2016. 

Órgão: SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA-SDETAP 

RELACÃO DE RESTOS A PAGAR 

X Processados X Não Processados 
Inscrição Processo Nome/Razão Social Programa de Natureza da Fonte Nº do Empenho ValorRS 

Nº Trabalho Despesa 

RELAÇÃO DE RESTOS A 
PAGAR PROCESSADOS EM 

ANEXO. 

NÃO HOUVE INSCRIÇÃO DE .., 
1 

RESTOS A PAGAR NAO 
" PROCESSADOS NO PERIODO 

TOTAL/Transporte 

Elaborado por Conferido por Visto Data 
Nome 31/12/2016 
Matricula: 
Assinatura: 

CONTADOR ORDENADOR DA DESPESA 

ASS.: ________ _ 

NOME : CONASP SIS L TDA-EPP ANDRÉ OE FREITAS SIQUEIRA 

MATRÍCULA : 2775 CRC: -CE Nº 000304/0-8 MATRICULA: 2498 



ceará RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Municipal de ~aguaribara NO EXERCÍCIO DE 2016 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 
Remo por fonte 

Página : 0002 

FONTE DESCRIÇÃO TOTAL DAS FONTES 

001 Recursos ordinários 1. 800,00 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS)..... 1.800,00 



ceará RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Municipal de ~aguaribara NO EXERClCIO DE l016 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

DOTAÇÃO EMPENKO VALOR EMPENKO CREDOR 

06 01. sec. Desenv.Econ, Turis10, Aquic.e Pesca 
l3 695 0033 l.035 Pro1oção de Eventos, Feiras, ca1peonatos Relacionados co1 o Turismo e Pesca 

3.3.90.30.00 Material de consu10 
001 Recursos ordinários 

Página : 0001 

VALOR A PAGAR (RS) 

17/03/l016 17030003 ord Ri 1.800,00 MARIA DO SOCORRO MOREIRA - MOMACO 1.800,00 
TOlAL CLASSIF.. 1.800,00 

TOTAL GERAL (PROCESSADOS)..... 1.800,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de l016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC 
CONTADOR 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará RELAÇÃO.DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Municipal de ~aguaribara NO EXERCÍCIO DE l016 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

Página : 0001 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (Ri) 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 



ceará 
Governo Municipal de ~aguaribara 
sec. Desenv.Econ, Tur1s10, Aqu1c.e Pesca 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Ol/Ol/l016 a ll/11/1016 Página : 0001 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICAÇÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/Tl 

SEM MOVIMENTO NO PERÍODO 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/ 12/2016 

~ 

EXERCICIO DE 2016 

Centro Administraâvo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88 -3568.4540 

setiniaguaribara(íiJt>ahoo.com.br 



.N. Nº03/ 13 

MODEL0-07 

MUNIC(PIO: JAGUARIBARA EXERC(CIO: 2016 
---------

SEC. DESENV.ECON, TURISMO, 01/01/2016 à 
ÓRGÃO: AQUIC.E PESCA - SDETAP Período: 31/12/2016 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a Prestação de contas dos ordenadores de despesas, referente ao 

exercício de 2016, constatamos: 

a) a regularidade dos documentos Sim Não Não Aplicável 

comprovantes que deram origem aos 
X D registros contábeis 

b) a propriedade e regularidade dos registros 
X D contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária da 
X D despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária da 
X D receita 

e) a existência da ilegalidade ou irregularidades, 
bem como falhas que tenham causado ou 
possam causar prejuízo ao erário D X 

Observações: 

Responsável pelo Setor Contábil Cargo 

1 

Assinatura: 

1 

31/12/2016 
1 

RESPONIAVEL PELQ CONTADOR SECRETARIO 
CONTRQLE INTERt:JO 

ASS.: ~~ ASS.: André de Freitas Siqueira 

CONASP-
Contabilidade, 

NOME: Gilvan Alves da Silva NOME: Assessoria e 
Processamento SIS 
LTDA-EPP 

MATR: C.R.C: CRC-CE Nº 000694-0/8 GESTOR 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/ 12/2016 

EXERCÍCIO DE 2016 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beurra de Mt'nezes, 350-Centro- Jaguaribara ·Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4540 

sefinjqg11aribara(ti.11•ahoo.com.br 



1.N. Nº 03 / 13 
MODEL0-08 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCÍCIO: 2016 

ÓRGÃO: 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, 
AQUIC.E PESCA - SDETAP PERÍODO: 01/01/2016 à 31/01/2016 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro de 2016, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 0,00 (Zero Real)., discriminado da seguinte forma: 

CONTANº BANCO VALOR(R$) 
13.188-1 Banco do Brasil S/A 0,00 
TOTAL R$ 0,00 

03. Total Geral {1+2): R$ 0,00 (Zero Real). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancarias : 

CONTA Nº VR.EXTRATO CREDITOS DEBITO OBSERVAÇAO SALDO 
(R$) (R$) (R$) REAL 

(R$) 

-CONCILIAÇOES E EXTRATOS EM 
ANEXO 

TE OUREIRO CONTADOR ORDENAQORA DE DESPESA 

ASS.: ASS.: 

NOME: NOME: 
CONASP SIS L TOA-

NOME: 
André de Freitas 

EPP Siqueira 
MATR: 2775 C.R.C.: 000304/0-8 MATR: 2498 



1.N. Nº 03/13 
MODEL0-08 

MUNICÍPIO: JAGUARIBARA EXERCiCIO: 2016 

ÓRGÃO: 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO; 
AQUIC.E PESCA - SDETAP PERiODO: 01/01/2016 à 31/12/2016 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de dezembro de 2016, efetuou-se uma 
verificação dos valores existentes nos cofres desta entidade, obtendo os seguintes resultados: 

01. Em caixa: R$ 0,00 (Zero Real). 

02. Em banco: R$ 0,00 (Zero Real)., discriminado da seguinte forma: 

-
CONTANº BANCO VALOR (R$) 
13.188-1 Banco do Brasil S/A 0,00 
TOTAL R$ 0,00 

03. Total Geral (1+2): R$ 0,00 (Zero Real). 

04. Demonstrativo das Conciliações Bancarias : 

CONTANº VR.EXTRATO CREDITOS DEBITO OBSERVAÇAO SALDO 
(R$) (R$) (R$) REAL 

CR$) 

-CONCILIAÇOES E EXTRATOS EM 
ANEXO 

TESOUREIRO COtjTADOR ORQENADO~ DE DESPESA 

ASS.: ~~1~~ss. ASS.: 

CONASP SIS L TOA- André de Freitas 
NOME: alina Mm~ reira NOME: NOME: 

de Negreiros EPP Sigueira 

MATR: 2775 C.R.C.: 000304/0-8 MATR: 2498 



ceará 
Governo Municipal de ~aguaribara 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aquic.e Pesca 

T E R M o D E c o N F E R t N c I A D E C A I X A 

. Nes~a data, ~m cumprimento à~ exigências estabelecidas por 
Lei, o abaixo assinado, tesoureiro ao(a) sec. Desenv.Econ, 
Turismo, Aquic.e Pesca, procedeu à verificação dos valores 
existentes no caixa deste(a) sec., tendo encontrado o seguinte: 

a) CAIXA .... : RS 0,00 (Zero Real). 

b) BANCOS ... : RS 0,00 (Zero Real). 

os valores acima mencionados foram verificados por mim à 
vista do(a} sr.(a). SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA que 
também assina o presente e achado certo com os registros do Livro 
de caixa existente nesta Tesouraria, nesta data, no ato do 
encerramento do expediente. 

visto: Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA GEAL 
SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/ 12/2016 

EXERCÍCIO DE 2016 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bt!Zt!"ª de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: BB - 3568.4540 

sefinjaguaribaraf.i1)yahoo.com.br 



Banco do Brasil 

Cliente - Conta atual 
Agência 1294-7 
Conta corrente 13188-1 
Período do 

0112016 
extrato 

Lançamentos 
ot: Dt 

movlmeftto bUnc:ele 
30/1212015 

14/01/2016 14/01/2016 

14/01/2016 14/0112016 

1410112016 14/01/2016 

27/01/2016 27/01/2016 

27/01/2016 27/01/2016 

29/01/2016 29/01/2016 

29/01/2016 29/0112016 

29/01/2016 29/0112016 

29/01/2016 29/01/2016 

29101/2016 29/01/2016 

31/01/2016 

Extrato conta corrente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE J 

Hlatórlco Doculllento 

Saldo Anterior 

Transferência on line 661.294.000.004.145 

Transferência on line 661.294.000.010.176 

Transferência on line 661.294.000.005.129 

Transferência on line 661.294.000.011.120 

Transferência on line 661.294.031.027.001 

Transferência online 661.294.000.004.145 

Transferência on line 661.294.000.010. 763 

Transferência on line 661.294.000.01O.763 

Transferência on line 661.294.000.014.209 

Transferência on line 662.199.000.013.268 

SALDO 

B• tari:taa pendantea d9 cobrança. Total -
06/04/2017 li.$ 1,09. Sujeito à cobrança 
quando ocorrer •alclo po•itivo na conta corrente. 
Procure 8WI av6ncia. 

Transação efetuada com sucesso par: JB518310 GEALINA MARIA MOREIRA DE NEGREIROS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Página 1de1 

A33R061157909420009 
06/04/2017 12:01:09 

YalorRS 

2.152,01 e 
5.665,40 e 
7.817,47 D 

225.47 e 
225,47 D 

1.131.2a e 
23,640 

23,64 D 

90,00 D 

1.600,00 D 

S.ldo 

O,OOC 

O,OOC 

o.oo e 

º·ººe 
O,OOC 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=e5d63fb888a0483803a150dla5... 06/04/2017 



Banco do Brasil 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 
Agência 1294-7 
Conta 13188-1 P M JAGUARIBARA SETURDES 
Mês/ano referência JANEIR0/2016 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERIODO SOLICITADO. 

Página 1de1 

A33R061157909420011 
06/0412017 12:02:23 

Transação efetuada com sucesso por: JB518310 GEALINA MARIA MOREIRA DE NEGREIROS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 88 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj .bb.corn.br/aapj/horne V2.bb?tokenSessao=e5d63fb888a0483803al SOdl aS. .. 06/04/2017 



Banco do Brasil 

Extrato conta corrente 

Cliente • Conta atual 
Agência 1294-7 
Conta corrente 13188-1 PREFEITURA MUNICIPAL DE J 
Período do 
extrato 

1212016 

Lançamentos 
Dl Dt Hltt6rtco mcwlmento lllllanc:ate 

21/11/2016 Saldo Anterior 

01/1212016 + Transferência on line 

01/1212016 + Transferência on line 

20/1212016 + Transferência on line 

20/1212016 + Transferência on line 

20/1212016 + Transferência on line 

20/1212016 + INSS Arrecadação 

20/1212016 + INSS Arrecadação 

21/1212016 + Transferência on line 

21/12/2016 + Transferência on line 

21/12/2016 + Transferência on line 

29/1212016 + Transferência on line 

29/1212016 + Transferência on line 

3111212016 SALDO 

Documento 

661.294.000.00<J.015 

661.294.000.005.129 

881.294.000.004.017 

681.294.000.004.145 

661.294.000.004.017 

122.001 

122.002 

661.294.000.007.936 

661.294.000.010.763 

661.294.031.027.001 

661.294.000.011.120 

661.294.000.005. 129 

a• tari~•• pend9nte• da cobranQa. 'l'otal -
06/04/2017 M 1,09. Sujúto à cobran9• 
quando ocorrer ••leio po•itivo na. conta corrente. 
Procure •v.a ag6ncia. 

Transação efetuada com sucesso por: JB518310 GEALINA MARIA MOREIRA DE NEGREIROS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 

Página 1de1 

A33R061157909420010 
06/04/2017 12:02:09 

VatorRS 

1.100.s2 e 
7.196,52 D 

1.585,88 c 
91,01 e 
91,01 D 

1.285,88 D 

300,00 D 

251,e1 e 
26,40D 

225,47 D 

7.196,52C 

7.196,52 D 

Saldo 

o.oo e 

O,OOC 

O,OOC 

o.ao e 

º·ººe 
O,OOC 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=e5d63tb888a0483803a150dla5... 06/04/2017 



Banco do Brasil 

J :* 1 
L!.i!J 
Cliente 

Consultas • Investimentos Fundos • Mensal 

Agência 1294-7 
Conta 13188-1 P M JAGUARIBARA SETURDES 
Mês/ano referência DEZEMBR0/2016 

NÃO HOUVE MOVIMENTO NO PERIODO SOLICITADO. 

Página 1de1 

A33R061157909420012 
06/0412017 12:02:33 

Transação efetuada com sucesso por: JB518310 GEALINA MARIA MOREIRA DE NEGREIROS. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes aUditivos 0800 729 0088 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=e5d63fb888a0483803a150dla5... 06/04/2017 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/ 12/2016 

~ 

EXERCICIO DE 2016 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceard- CEP: 63.490.000- Telefone: 88 - 3568.4540 

.fefinjaguaribarttàJ1•ahoo.com.br 



..... . ....... 

Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

PORTARIA Nº 001/2016-GABP, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 

Nomeia a Comissão de 
Município que indica e 
providências. 

Pregão do 
dá outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de acordo 
com a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Federal nº 10.520/02, e suas alterações 
posteriores, e ainda a Lei Municipal nº 794, de 27 de dezembro de 2011 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar os membros abaixo relacionados para 
operacionalização da modalidade licitatória Pregão, na forma Presencial, 
de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, e Lei 
nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e ainda em conformidade com Lei Municipal nº 
794, de 27 de dezembro de 2011, será composta pelos membros para o 
exercício de 2016, a seguir: 

1. Pregoeiro: Geovane da Silva Alves 
2. Equipe de Apolo: Camilo Carneiro Augusto 
3. Equipe de Apolo: Darilene Queiras de Figueiredo 
4. Suplente: José Douglas Viana Holanda 

Art. 2° - Compete à Comissão de Pregão: 

1. 

li. 

Ili. 

IV. 

Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, 
mantendo atualizadas suas respectivas fichas; 
Abrir e acompanhar o processo licitatório da despesa 
pública; 
Receber, examinar e decidir sobre as impugnações ao 
edital, comunicando os resultados aos interessados 
antes da sessão de julgamento, e prestar 
esclarecimentos a"Seu respeito; 
Esclarecer ª9i~antes como os trabalhos irão ser 
conduzidoC=:J. 

Centro ~éo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: BB - 3568.4530 

seinfiaguaribart(â)yahoo.combr 



.. 

. 

Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

V. Instaurar a sessão única de licitação; 
VI. Credenciar os licitantes interessados; 
Vil. Receber no inicio os envelopes com as propostas e 

habilitação dos licitantes que pretenderem entregá-los 
na sessão; 

VIII. Promover a habilitação prévia dos licitantes, mediante 
análise de declaração formal; 

IX. Realizar a abertura dos envelopes-propostas, 
efetuando o exame do conteúdo dos mesmos, sua 
adequação às especificações do edital, a análise de 
sua exeqüibilidade, efetuando, ao depois a 
classificação das propostas; 

X. Seleção, conforme critérios legais e editalícias, dos 
licitantes para a etapa de lances; 

XI. Condução da etapa de lances, promovendo a 
escolha da proposta com lances de menor valor; 

XII. Verificação de exeqüibilidade e aceitabilidade da 
proposta vencedora nos lances; 

XIII. Realização de negociações com o vencedor, se 
necessário; 

XIV. Análise e julgamento da habilitação quanto aos 
documentos do licitante que ofereceu a melhor 
proposta, eventualmente dos demais licitantes quando 
for necessária a abertura de seus envelopes de 
documentação; 

XV. Elaboração de ata da sessão, relatando todas as 
ocorrências; 

XVI. Orientação dos trabalhos da equipe de apoio; 
XVII. Recebimento, deferimento e exames dos recursos 

administrativos apresentados; 
XVIII. Emitir pareceres; 
XIX. Envio do processo administrativo à autoridade superior 

para adjudicação e homologação; 
XX. Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de 

Contas dos Municípios, quando o assunto for à 
contratação através de processo licitatório; 

Art. 3° - A Comissão de Pregão proporá ao Prefeito Municipal 
de Jaguaribara, as medidas cabíveis e let;Jais em acordo com as disposições 
da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e ainda a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, ficando inteiramente responsável peeiefl. . . 

Centro Administrotivo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000 - Telefone: 88 -3568.4530 \' 

seinQaguaribartt.@.vahoo.com.br ' --



Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 

recebimento, exame e julgamento dos documentos relativos às licitações e 
cadastramento dos licitantes. 

Art. 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 04 de 
janeiro de 2016. • ef. n 

Fran~lan~es 
PREFEITO MUNICIPAL 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Beze"a de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88- 3568.4530 

seinOaguaribara@vahoo.com.br 



Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ESTADO DO CEARÁ 

~GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 002/2016-GABP, DE 04 DE JANEIRO DE 2016 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitação 
que Indica e dó outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. e de acordo com a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e ainda a Lei Municipal nº 794, de 27 de 
dezembro de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeia a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jaguaribara, para compras, alienação de bens, serviços e obras do 
Município, com competência para processar licitações, na forma estabelecida pela 
Lei Federal 8.666/93, e suas alterações posteriores, e ainda em conformidade com 
Lei Municipal nº 794, de 27 de dezembro de 2011, e será composta pelos membros 
para o exercício de 2016, a seguir: 

Art. 2° - Na falta do Presidente, o Secretário o substituirá e por sua 
vez, o terceiro membro substituirá o Secretário. 

Art. 3° - A Comissão será composta de (03) três membros efetivos 
abaixo discriminados, sendo o Presidente, o Secretário, e um terceiro membro: 

l . Presidente: José Douglas Viana Holanda 
2. Secretório: Camilo Carneiro Augusto 
3. Membro: Darilene Queiros de Figueiredo 
4. Suplente: Geovane da Silva Alves 

Art. 4° - A investidura dos membros da Comissão de Licitação não 
excederá a um (01) ano, vedada a sua recondução no total para o período 
subseqüente. 

Art. 5° - Compete à Comissão Permanente de Licitação: 

1. Cadastrar os fornecedores e prestadores de serviços, 
mantendo atualizados suas respectivas fichas; 

li. Adotar as providências preliminares ao processo licitatório; 
Ili. Elaboração de processo licitatório abrangendo todas as.---

suas fases, inclusive edital. convite, tomada de preç~ " 

~/ 
Centro Administrativo Porcino Maia 

Avenida Bezem1 de Menezes, 350-Centro- Jaguarlbara - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: BB -3568.4540 
seOnjaguaribara@vaT100.com.br 



Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
ESTADO DO CEARÁ 

concorrência pública, leilão, contratos, publicações de 
avisos, contrato de locação de bens de terceiros; 

IV. Elaborar o edital, anexando minuta do contrato; 
V. Providenciar a publicidade do ato e publicações quando 

for o caso; 
VI. Acompanhar o processo licitatório da despesa pública; 
VII. Receber, abrir e examinar os envelopes contendo os 

documentos de habilitação e as propostas de preço, 
rubricando todos os documentos que o compõem; 

VIII. Julgar as propostas; 
IX. Emitir parecer circunstanciado indicando o licitante 

vencedor para homologação do Ordenador de Despesas; 
X. Propor aplicação de penalidades a fornecedores, nas 

modalidades de advertência e multa para decisão do 
Ordenador de Despesas; 

XI. Apreciar os pedidos de dispensa e inexigibilidade de 
processo competitivo para aquisição de bens, contratação 
de obras e serviços, sujeitos a esse processo, emitindo 
parecer para decisão do Ordenador de Despesas 

XII. Acompanhar a Comissão de Inspeção do Tribunal de 
Contas dos Municípios, quando o assunto for à contratação 
através de processo licitatório; 

Art. 6° - A Comissão Permanente de Licitação proporá ao Prefeito 
Municipal de Jaguaribara, as medidas cabíveis e legais em acordo com as 
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, ficando 
inteiramente responsável pelo recebimento, exame e julgamento dos documentos 
relativos às licitações e cadastramento dos licitantes. 

Art. 7° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 04 de 
janeiro de 2016. . ~· 

l~(\ '_· ) 
Francisco Holanda.-~s 

PREFEITO MUNICIPAL 

CenJro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88-3568.4540 

sefi11jaguaribarWahoo.c.om.br 



PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/ 12/2016 

# 

EXERCICIO DE 2016 

Centro Administradvo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará- CEP: 63.490.000- Telefone: 88 - 3568.4540 

sefiniaguaribara'.íiJyahoo.com. br 



I.N. 03/13 

MODELO-li 

Município: JAGUARIBARA Exercício: 2016 Período: 01/0112016 à 31112/2016 

órgão: SEC. DESENV.ECON. TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP Unidade Orçamentária: 06.01 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 
A 

BENEFICIADAS POR CONVENIO 

ENTIDADE BENEFICIADA VALOR EMPENHADO (R$) VALOR PAGO (R$) 

Responsável pelo preenchimento: Cargo: 

Matrícula Assinatura: 

RESPONSAVEL PELO ORDENADOR DA 
CONTADOR 

CONTROLE INTERNO DESPESA 
. A 

ASS.: ~-·fl:~,ç- ASS.: 

CONASP-Contabilidade, 
André de Freitas Siqueira 

NOME: Gilvan Alves da Silva Assessoria e Processamento 

SIS L TDA-EPP 

MTR: CRC-CE Nº 000694-0/8 VISTO: 



ESTADO DO CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
SEC. DESENV.ECON, TURISMO, AQUIC.E PESCA- SDETAP 

PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO -

P.C.S. 

PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2016 
à 31/ 12/2016 

EXERCÍCIO DE 2016 

Centro Administrativo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Menezes, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88 - 3568.4540 

sefinjaguaribara@1•ahoo.com.br 



BALANCETE FINANCEIRO 

ceará 
Governo Municipal de ~aguaribara 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

ATÉ DEZEMBRO DE 2016 
Página : 0001 

NO lês Até o 1ês 1 

DESPESAS RECEITAS 
NO 1ês Até o 1ês 

1 
1 

ORÇAMENTÁRIA 1 ORÇAMENTÁRIA 
Receita Patri 1oni a 1 o ,00 O, 21 1 Ad1j ni !tração . ·B.m,01 m.m,11 

Co1emo e Serviços 0,00 U00,00 
subtotal orçmntária 0,00 O,ll I 

1 subtota 1 orçmntári a ·B.160,61 m.m,11 
CONTRAPARTIDA 1 

EMPENHADA E A PAGAR • SDTAP -n.m,oo U00,00 1 EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 
PAGAMENTOS ANTECIPADOS 

subtota 1 contrapartida -n.m,oo U00,00 1 SALÁRIO·FAMÍLIA • SOTAP I!, l1 m,ii 
1 subtota 1 l!,H m,u 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 1 RESTOS A PAGAR • DESPESAS PROCESSADAS 
PAGAMENTOS ANTECIPADOS 1 RESTOS A PAGAR PROCESSADOS • 1m · SOTAP 0,00 u.m,11 

SALÁRIO-FAMÍLIA • SDTAP 19,ló m,96 1 subtotal o ,00 1U01,17 
subtota 1 19' 16 H0, 96 1 CONSIGNAÇÕES 

CONSIGNAÇÕES 1 CONT.SINDICAL • FEDERAÇÃO TRAB.SERY.PUB. · S o ,00 Ul,9! 
CONT.SINDICAL • FEDERAÇÃO TRAB.SERY.PUB. • S o ,00 m, 98 1 DESCONTO SINDICAL • SINSEMJ • som 16 ,40 m,68 
DESCONTO SINDICAL • SINSEMJ • som 11, 80 lH,04 ) EMPRESTIMO CONSIGNAÇÃO • 8.00 BRASIL S/A • S m,47 UOl,64 
EMPRESTIMO CONSIGNAÇÃO • B.00 BRASIL S/A • S m,94 1.Bl,11 1 I N S S • FOPAG • SOTAP m,41 6.7H,I! 
I N S S • FOPAG • SDTAP 999,11 7.17!,l4 1 I. R. R. F. • SOTAP n,01 i.m,10 
r. R. R. F. • som m,01 1.l10,H 1 I.N.U. · PREST.DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS • SDT 0,00 60, 10 
I.N. S. S. • PREST.DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS • SDT o ,00 60, 10 1 subtotal Lm,B 11.190,18 

subtota 1 i.m,n 1U8l,U 1 

1 subtotal extra-orça1entária Lm,61 11.m,~1 
subtota 1 extra-orçmntari a 1.714,44 11.H0,14 1 

1 TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 
TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 1 
TRANSFERÊNCIAS ENTRE UNIDADES GESTORAS INTERNAS 1 subtota 1 transferências concedidas 0,00 o ,00 

TRANSFERÊNCIAS sm X SOTAP 1Ul4,60 14Ull,99 I 
subtota 1 1Ul4,60 141.!ll,99 1 SALDOS ATUAIS Mês atua 1 Mês atua 1 

1 
subtotal transferências recebidas lUIUO 141.811,99 1 

1 
SALDOS ANTERIORES Mês anterior Exerc anterior 1 

TOTAL RECEITAS ·11.82l,96 m.m,n1 TOTAL DESPESAS ·11.821,96 m.m,is 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA EXECU~ÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBR DE 2016 - Em R$ 

Governo Municipal de ~aguaribara Página : 0001 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

DISCRIMINAÇÃO ARRECADAlÃO ANULADO ARRECADADO ARRECADADO 
CÓDIGO DA RECEITA ORÇADO ANTER OR NESTE MtS NESTE MÊS AT~ ESTE MÊS DIFEREN~A 

1000.00.00.00.00 Receitas correntes 

1100.00.00.00.00 Receita Patri1onial 
1125.02.99.00.00 Re1uneração de outros De~ósitos de Recursos não vinculados 

,oo 0,2) o too 0,00 0,H 0,H 

Total de Receita Patr 0,00 0,H 0,00 0,00 O,H 

Total de Receitas cor 0,00 0,H 0,00 0,00 0,2) 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO ... 0,00 O,H 0,00 0,00 O,H 

SALÁRIO-FAMÍLIA· SDTAP 117,80 0,00 29,16 m,96 
CONT.SINDICAL · FEDERA~ÃO TRAB.SERV 181,98 0,00 o 00 181,98 
DESCONTO SINDICAL · SI SEMJ · SOTAP 261,24 0,00 )2

1
80 H4,04 

EMPRESTINO CONSIGNA~ÃO · B.DO BRASI 2.480,17 0,00 m:94 2.m,11 
I N S S - FOPAG · S TAP 6.275,82 0,00 999,n 1.m,14 
I. R. R. F. · SDTAP 1.118,19 0,00 m,02 1.HO,H 
I.N.S.S. · PREST.DE SERVIÇOS AUTÕNO 60,50 0,00 0,00 6UO 

TOTAL EXTRA-ORÇAMENTÁRIO ........... 10.m,10 0,00 1.714,44 12.410,14 

TRANSFERÊNCIAS SPAF x SDTAP llU97,l9 0,00 18.5)4,60 141.SH,99 

TOTAL TRANSFERtNCIAS RECEBIDAS .•... 12U97,l9 0,00 18.H4,60 m.m,99 

TOTAL GERAL ............... m.OB,H 0,00 20.269,04 m.m,n 
Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDR~ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ 

Governo Municipal de ~aguaribara 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

CÓDIGO FIXADA 
CRÉDITOS 

ADICIONAIS 
ANULAÇÃO DE 

REDUÇÕES EMPENHÔ NO MÊS 
EMPENHADA 

NO M~S 

Página : 0001 

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 

EMPENHADA 
ATÉ O MÊS 

SALDO 
ORÇAMENTÁRIO 

0601 sec. Desenv.Econ Turis10, Aquic.e Pesca 
06 01. 04 ll2 0037 i.030 Funciona1ento da sec. do oesenvolvi1ento Econô1ico, turis101 Aquicultura e Pesca 

3.1.90.04.00 contrata~ão ~or Te1po Determinado 
001 3. 00, o 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.1.90.11.00 venci1entos e vant. Fixas Pessoal civil 
L000,00 

001 11).000,00 0,00 0,00 4.m,oo 0,00 104' 748, 17 10.Hl,83 
J .1.90. B .00 Obriga~ões Patronais 

001 i .000,00 1.3)0,00 0,00 9H,20 L91U9 n.m,H 67.61 
U.90.91.00 Despesas de Exercícios Anteriores 

001 1.000,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 1.000,00 
3.U0.41.00 contribui~óes 

001 ,, ' 1.0 010~ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 
UJ0.14.00 omm - cml 

001 l.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 
U .90.lO.OO Material de consumo 

001 30.000,00 0,00 l).000,00 390,H 0,00 m,)O 4.m,)O 
U.90.31.00 Pre1ia}ões Cult.Art.Cient.Desp.e Outras 

001 .000,00 0,00 0,00 
°'°º 

0,00 0,00 i.000,00 
U.90.H.OO Materia1

0 
Be1 ou serv. p/ oist. Gratuita 

001 i. 00,00 0,00 0,00 o.ao 0,00 0,00 i.000,00 
u '90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 ).000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 m,oo 4.m,oo 
U.90.39.00 Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 1).000,00 0,00 0,00 10.139,H 0,00 720,45 1U79,55 
U.90.47.00 obrigaÍões Tributárias e contributivas 

001 .000,00 ' ' 0,0~ 0,00 0,00 0,00 0,00 1. 000100 
U.90.92.00 Despesas de Exerc1c1os Anteriores 

001 i.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 
U.90.93.00 rndeniza~ões e Restituições 

001 1. 00,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 
4.4.90.51.00 Equipa1entos e Material Per1anente 

001 10.000,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

TOTAL l.m 210.000iQO 1.H0,00 34. 000' 00 16.on,oo i.m,19 m.m,51 49.636149 

06 01. io 608 003) l.031 AP.Oio para o Fortaleci1ento da Aquicultura e Pesca no castan~ão 
3.3.90.30.00 Material ae Consu10 

001 10.000,00 0,00 0,00 0,00 o ,00 0,00 10.000,00 
U.90.31.00 Pre1iaiões cult.Art.Cient.Desp.e outras 

001 .000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 
U.90.H.OO Material

0 
Be1 ou serv. p/ oist. Gratuita 

001 3. 00,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 l.000,00 
3J' 90.36 '00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 
U.90.19.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 15.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 15. 000100 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ 

Governo Municipal de ~aguaribara 
sec. oesenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

Página : 0002 

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CRÉDITOS ANULAÇÃO DE EMPENHADA 
NO MÊS 

EMPENHADA SALDO 
CÓDIGO FIXADA ADICIONAIS REDUÇÕES EMPENHÔ NO MÊS ATÉ O MÊS ORÇAMENTÁRIO 

4.4.90.~l.OO Equipa1entos e Material Per1anente 
001 10.000,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

TOTAL l.OJl ~0.000,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 41.000,00 

06 01. lO 608 004) 1.014 A1pliaçao de u1a unidade Produtiva de Abate e Processa1ento de Tilápia 
4.4.90.)1.00 obras e Instalações 

Oll 10.000,00 0,00 l00,00 0,00 0,00 0,00 9.800,00 

TOTAL 1.014 10.000,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 9.800,00 

06 01. ll 661 0491 1.01~ I1plantação do Distrito Industrial 
4.4.90.~1.00 obras e Instalaçoes 

011 60.000,00 0,00 ~0.000,00 
4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 

001 1)0.000,00 0,00 14).000,00 

0,00 0,00 0,00 10.000,00 

0,00 0,00 0,00 ).000,00 

TOTAL 1.01) 110.000,00 0,00 19).000,00 0,00 0,00 0,00 1).000,00 

06 01. lJ 691 OOJ4 l.OJ1 A~oio e Assistencia a Instalação de Industrias e1 Jaguaribara 
l.l.10.9J.OO rndenizaçoes e Restituições 

001 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 
J.l.90.JO.OO Material de Consu10 

001 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 
l.l.90.16.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 
l.l.90.J9.00 Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 l.000,00 
4.4.90.61.00 Aquisição de Imóveis 

001 10.000,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

TOTAL l.Oll 1).000,00 0,00 9.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 

06 01. ll 691 OOJ4 l.Oll Funciona1ento e Manutenção dos serviços de Transporte Aquático e Fluvial 
J.J.90.JO.OO Material de consu10 

001 10.000,00 ' 0,00 ' ~.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 
J.l.90.16.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Fisica 

001 ).000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ).000,00 
l.l.90.19.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 ' l0.000,00 . 0,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 l.000,00 
4.4.90.)l.OO Equ1pa1entos e Material Permanente 

001 ).000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 ).000,00 

TOTAL l.Oll 40.000,00 0,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 lJ.000,00 

06 01. ll 69) OOJJ 1.016 urbanização da Marge1 Esquerda do Açude do castanhão co1 Acessibilidade 
4.4.90.)1.00 obras e Instalaçoes 

001 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ 

Governo Municipal de ~aguaribara 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

Página : 0003 

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CÓDIGO FIXADA 

018 l00.000,00 

TOTAL 1.016 H0.000,00 

CRÉDITOS 
ADICIONAIS 

0,00 

°'°º 

ANULAÇÃO DE 
REDUÇÕES EMPENHO NO MÊS 

197.557,00 0,00 

197.557,00 0,00 

EMPENHADA 
NO MÊS 

0,00 

0,00 

06 01. lJ 695 OOJJ l.OJ4 Elaboração e Execução de Projeto de sinalização Turística 
3.3.90.JO.OO Material de consu10 

001 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.16.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.034 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

EMPENHADA 
ATÉ O MÊS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

06 01. l3 695 0033 1.035 Pro1oção de Eventos, Feiras, campeonatos Relacionados co1 o Turismo e Pesca 
3.3.50.41.00 contribui~ões 

001 8.0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.30.00 Material de consu10 

001 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.31.00 Pre1ia~ões cult.Art.Cient.Desp.e outras 

001 .000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
U.90.H.OO Material

0 
sei ou serv. p/ Dist. Gratuita 

001 3. 00100 ' o J 00 . . o' 00 0,00 0,00 
UJ0.36.00 outros serv. de Terce1ros Pessoa F1s1ca 

001 4.000,00 0,00 
°'°º 

0,00 0,00 
U.90J9.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 60.000,00 0,00 56.000,00 0,00 0,00 

TOTAL LOH 8UOO,OO 0,00 56.000,00 0,00 0,00 

06 01. l6 784 0033 1.017 construção de Pórticos da Entrada da Cid ade 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
018 80.000,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.017 85.000,00 0,00 75.000,00 0,00 0,00 

1.800,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.800,00 

0,00 
0,00 

0,00 

SALDO 
ORÇAMENTÁRIO 

i.m,oo 
u.m,oo 

L000,00 

L000,00 

H.000,00 

10.000,00 

8.000 ,00 

6.l00,00 

L000,00 

3.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

H.100,00 

5.000,00 
5.000,00 

10.000,00 

06 01. l6 784 0033 1.018 construção de Ter1inais de E1b. e Dese1b de Passag. nas Emb. no Açude castan~ão 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 
018 30.000,00 0,00 11.150,00 0,00 0,00 0,00 8.850,00 

TOTAL 1.018 33.000,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. l6 784 0537 1.019 11plantação dos Pear, Porto de canoas e da Marina do Açude Público castan~ão 
3.3.90.J6.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

11.850,00 

001 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ Página : 0004 

Governo Municipal 
sec. Desenv.Econ, 

de ~aguaribara 
Turismo, Aqu1c.e Pesca 

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CRÉDITOS ANULA~ÃO DE EMPENHADA EMPENHADA SALDO 
CÓDIGO FIXADA ADICIONAIS REDUÇÕES EMPENH NO MÊS NO MÊS ATÉ O MÊS ORÇAMENTÁRIO 

UJOJ9.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
001 1.000,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 1. 000100 

4.4.90.H.OO obras e Instalações 
018 70.000,00 0,00 67.000,00 0,00 0,00 0,00 l.000,00 

TOTAL 1.019 71.000,00 0,00 67.000,00 0,00 0,00 0.00 ~.000,00 

TOTAL 0601 1. 040. 000 1 00 1.H0,00 690.907,00 16.on,oo i.m.~9 m.m,n m.m,49 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 1.040.000,00 1.H0,00 690.907,00 16.on,oo Lm,H m.m,n m.m,49 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ Página : 0001 

ceará 
Governo Municipal de ~aguaribara MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE 
ATÉ O M[S LIQ. NO MÊS 

LIQUIDADO 
NO MÊS 

LIQUIDADO EMPENHADA E 
ATÉ O MÊS A LIQUIDAR 

0601 sec. Desenv.Econ Turis10, Aquic.e Pesca 
06 01. 04 122 0017 2.0l~ Funciona1ento da sec. do oesenvolvi1ento Econô1ico 1 turis10, Aquicultura e Pesca 

l.1.90.04.00 contratação por Te1po oeter1inado 
001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
001 104.748,17 0,00 8.010,00 104.748,17 0,00 

l.1.90.11.00 obrigações Patronais 
001 21.282,19 0,00 2.912,19 21.282,19 

l.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
001 0,00 0,00 0,00 0,00 

l.l.50.41.00 contribuições 
001 

l.l.90.14.00 Diárias - civil 
0,00 0,00 

001 
U.90JO.OO 

001 
U.90.H.OO 

001 
U.90.11.00 

001 
U.90J6.00 

001 
U.90J9.00 

001 
U.90.47.00 

001 u.9o.n.oo 
001 

U.90.9l.OO 
001 

4 .4. 9Ul.OO 
001 

0,00 
Material de consu10 

0,00 

412,50 0,00 
Pre1iações cult.Art.cient.Desp.e outras 

0,00 0,00 
Material, Be1 ou serv. p/ Dist. Gratuita 

' 0,00 ' . 0,00 
outros serv. de Terce1ros Pessoa F1s1ca 

550,00 0,00 
outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

720,45 0,00 
obrigações Tributárias e contributivas 

0,00 0,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 

0,00 0,00 
Indenizações e Restituições 

0,00 0,00 
Equipa1entos e Material Per1anente 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

411,)0 

0,00 

0,00 

m,oo 
no,45 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL l.OlO m.m,n 0,00 10.922,19 127.711,51 

06 01. 20 608 0015 2.011 AP.oio para o Fortaleci1ento da Aquicultura e Pesca no castanhão 
l.l.90.10.00 Material ae consumo 

001 . . . 0,00 0,00 0,00 0,00 
U.90.H.OO Pre11açoes cult.Art.c1ent.oesp.e outras 

001 0,00 0,00 0,00 
°'°º U.90.ll.OO Material, Be1 ou serv. p~ Dist. Gratuita 

001 ,00 0,00 0,00 0,00 
U.90J6.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 
u .90.19.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
ATÉ DEZEMBRO OE 2016 - Em R$ Página : 0002 

ceará 
Governo Municipal de ~aguaribara MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 
Sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

EMPENHADA ESTORNO DE LIQUIDADO LIQUIDAQO EMPENHADA E 
CÓDIGO ATÉ O MtS LIQ. NO MtS NO MÊS ATE O MES 

4.4.90JLOO Equipa1entos e Material Permanente 
001 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL l.031 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. lO 60~ 0045 1.014 A1pliaçao de u1a unidade Produtiva de Abate e Processamento de Tilápia 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

Oll 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1. 014 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. ll 661 0491 1.015 I1plantação do Distrito Industrial 
4.4.90.51.00 obras e rnstalaçoes 

0,00 0,00 0,00 0,00 on 
4 . 4 . 90 . 61. 00 Aquisição de 11óveis 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.0H 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. ll 691 0014 l.Oll Apoio e Assistencia a Instalação de Industrias e1 Jaguaribara 
l.l.l0.91.00 rndenizaçoes e Restituições 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.l.90.lO.OO Material de consu10 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.l.90.16.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.l.90.19.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 
4.4.90.61.00 Aquisição de I1óveis 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL l.Oll 0,00 0,00 0,00 0,00 

A LIQUIDAR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

°'°º 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

06 01. ll 691 0014 l.Oll Funcionamento e Manutenção dos Serviços de Transporte Aquático e Fluvial 
l.l.90.lO.OO Material de consu10 

001 
l.l.90.16.00 

001 
U.90.l9.00 

001 
4 .4.90. Sl. 00 

001 

TOTAL l.OB 

0,00 0,00 
outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

0,00 0,00 
outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

0,00 0,00 
Equipa1entos e Material Per1anente 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

06 01. ll 695 OOll 1.016 urbanização da Margem Esquerda do Açude do castan~ão co1 Acessibilidade 
4.4.90.51.00 obras e Instalaçoes 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ Página : 0003 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES Governo Municipal de ~aguaribara 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

EMPENHADA ESTORNO DE LIQUIDADO LIQUIDAQO EMPENHADA E 
CÓDIGO ATÉ O M~S LIQ. NO M~S NO M~S ATE O MES A LIQUIDAR 

018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.016 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. 13 69) 0033 1.034 Elaboração e Execução de Projeto de Sinalização Turística 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.39.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 2.034 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. 13 69) 0033 l.03) Pro1oção de Eventos, Feiras, ca1peonatos Relacionados com o Turismo e Pesca 
3.3.)0.41.00 contribuições 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.30.00 Material de consu10 

001 1.800,00 0,00 0,00 1.800,00 0,00 
3.3.90.31.00 Premiações cult.Art.cient.Desp.e outras 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.31.00 Material, Be1 ou serv. p/ Dist. Gratuita 

001 ~.oo o,oo o,oo o,oo o,oo 
3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.39.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.03) 1.800,00 0,00 0,00 1.800,00 0,00 

06 01. 16 784 0033 1.017 construção de Pórticos da Entrada da Cid ade 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. 16 784 0033 1.018 construção de Ter1inais de E1b. e oese1b de Passag. nas E1b. no Açude castanhão 
4.4.90.)1.00 Obras e Instalações 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. 26 784 0)37 1.019 I1plantação dos Pear, Porto de canoas e da Marina do Açude Público castanhão 
3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ 

Governo Municipal 
sec. Desenv.Econ, 

de ~aguaribara 
Turismo, Aqu1c.e Pesca 

Página : 0004 

MOVIMENTO DAS LIQUIDAÇÕES 

CÓDIGO 

U.90.H.OO 
001 

4.4.90.H.OO 
018 

TOTAL 1.019 

TOTAL OóOl 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

EMPENHADA ESTORNO DE LIQUIDADO 
ATÉ O MÊS LIQ. NO MÊS NO MÊS 

outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
0,00 0,00 

o~ras e Instalações 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

m.m,n 0,00 

m.m,n 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10.m,19 

10' 922, 39 

LIQUIDADO EMPENHADA E 
AT( O MÊS A LIQUIDAR 

0,00 

0,00 

0,00 

m.m,n 

129.m,n 

°'°º 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ 

Governo Municipal de ~aguaribara 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

Página : 0001 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

EMPENHADA ESTORNO DE PAGO ATÉ EMPENHADA 
CÓDIGO ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS O MÊS E A PAGAR 

0601 sec. Desenv.Econ Turismo, Aquic.e Pesca 
06 01. 04 122 0017 2.010 Funciona1ento da sec. do Desenvolvi1ento Econô1ico, turis10, Aquicultura e Pesca 

l.1.90.04.00 contratação por Te1po Deter1inado 
001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

l.1.90.11.00 venci1entos e vant. Fixas Pessoal Civil 
001 104.748,17 0,00 16.020,00 104.748,17 

l.1.90.ll.OO obrigações Patronais 
001 21.282,19 0,00 2.912,19 21.282,19 

l.1.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
001 0,00 0,00 0,00 

l.l.~0.41.00 contribuições 
001 

l.l.90.14.00 Diárias · civil 
0,00 0,00 

001 
U.90.lO.OO 

001 
U.90.H.OO 

001 
l. l. 90. H. 00 

001 
U.90.l6.00 

001 
U.90.l9.00 

001 
U.90.47.00 

001 
U.90.9LOO 

001 
UJUl.00 

001 
4.4.9UUO 

001 

0,00 
Material de consu10 

0,00 

412,~0 0,00 
Pre1iações cult.Art.cient.Desp.e outras 

0,00 0,00 
Material, Be1 ou Serv. p/ Dist. Gratuita 

. ~,00 ' . 0,00 
outros serv. de Terce1ros Pessoa F1s1ca 

))0,00 0,00 
outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

720,4) 0,00 
obrigações Tributárias e contributivas 

0,00 0,00 
Despesas de Exercícios Anteriores 

. . . . ~,00 0,00 
rnden1zaçoes e Rest1tu1çoes 

0,00 0,00 
Equipa1entos e Material Per1anente 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

411,)0 

0,00 

0,00 

m,oo 
7l0,4) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL 2.m m.m,n 0,00 18.912,19 127.711,~1 

06 01. 20 608 OOl~ 2.0ll AP.oio para o Fortaleci1ento da Aquicultura e Pesca no castanhão 
l.l.90.lO.OO Material ae consu10 

001 . . . 0,00 0,00 0,00 0,00 
U.90.ll.OO Prem1açoes cult.Art.C1ent.Desp.e outras 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 
U.90.l2.00 Material, Be• ou serv. p~ Dist. Gratuita 

001 . ,00 ' . 0,00 0,00 0,00 
U.90.l6.00 outros serv. de Terce1ros Pessoa F1s1ca 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 
U.90J9.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

°'°º 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em RS Página : 0002 

Governo Municipal 
sec. Desenv.Econ, 

de ~aguaribara MOVIMENTO FINANCEIRO 
Turismo, Aqu1c.e Pesca 

CÓDIGO 
EMPENHADA ESTORNO DE PAGO ATÉ EMPENHADA 
ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS O MÊS E A PAGAR 

4.4.90.)2.00 Equipa1entos e Material Per1anente 
001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 2.011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. 20 60~ 004) 1.014 A1pliaçao de uma unidade Produtiva de Abate e Processa1ento de Tilápia 
4.4.90.)1.00 Obras e Instalações 

022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.014 0,00 0,00 

06 01. 22 661 0492 1.01) I1plantação do Distrito Industrial 
4.4.90.)1.00 obras e Instalaçoes 

022 
4.4.90.61.00 

001 

TOTAL 1.01) 

o 00 
Aquisição de Itóveis ' 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

06 01. 21 691 0014 2.012 Apoio e Assistencia a Instalação de Industrias em Jaguaribara 
l.l.20.91.00 Indenizaçoes e Restituições 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.l.90.10.00 Material de consu10 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
l.l.90.16.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
J.J.90.19.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
4.4.90.61.00 Aquisição de r1óveis 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 2.012 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. 21 691 0014 2.0ll Funcionamento e Manutenção dos serviços de Transporte Aquático e Fluvial 
l.l.90.10.00 Material de consu10 

001 ' 0,00 ' . 0,00 0,00 0,00 0,00 
J.J.90.Jti.OO outros serv. de Terceiros Pessoa Fisica 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
J.l.90.19.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 ' . 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
4.4.90.)2.00 Equipa1entos e Material Per1anente 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 2.0ll 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. 21 69) OOll 1.016 urbanização da Margem Esquerda do Açude do castan~ão co1 Acessibilidade 
4.4.90.)1.00 obras e Instalaçoes 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ Página : 0003 

Governo Municipal de ~aguaribara MOVIMENTO FINANCEIRO 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

EMPENHADA ESTORNO DE PAGO ATÉ EMPENHADA 
CÓDIGO ATÉ O MtS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS O MtS E A PAGAR 

018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.016 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. 13 69~ 0033 l.034 Elaboração e Execução de Projeto de sinalização Turística 
3.3.90.30.00 Material de consu10 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
U.90J6.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
U.90J9.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL l.Ol4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. l3 69~ 0033 l.03~ Pro1oção de Eventos, Feiras, caapeonatos Relacionados co1 o Turis10 e Pesca 
3.3.~0.41.00 contribuições 

0,00 0,00 0,00 001 
U.90JO.OO Material de consu10 

001 1.800,00 0,00 0,00 
U.90.H.OO Pre1iações cult.Art.Cient.Desp.e outras 

001 0,00 0,00 0,00 
U.90.H.OO Material, sei ou serv. p~ Dist. Gratuita 

001 ' ,00 , ' 0,00 0,00 
U.9U6.00 outros serv. de Terce1ros Pessoa Fls1ca 

001 0,00 0,00 0,00 
3.3.90.39.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 0,00 0,00 0,00 

TOTAL LOH 1.800, 00 0,00 0,00 

06 01. l6 784 0033 1.017 construção de Pórticos da Entrada da Cid ade 
4.4.90.~1.00 obras e Instalações 

001 0,00 0,00 0,00 
018 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.017 0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

1.800,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.800,00 

0,00 
0,00 

0,00 

06 01. l6 784 0033 1.018 construção de Terminais de E1b. e Dese1b de Passag. nas Emb. no Açude castanhão 
4.4.90.~1.00 Obras e Instalações 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.018 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

06 01. l6 784 0~37 1.019 Implantação dos Pear, Porto de canoas e da Marina do Açude Público castanhão 
3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Fisica 

001 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA 

ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ 

Governo Municipal de ~aguaribara 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

CÓDIGO 

J.J.90.H.OO 
001 

4.UO.H.00 
018 

EMPENHADA ESTORNO DE 
ATÉ O MÊS PAGTO NO MÊS PAGO NO MÊS 

outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
0,00 0,00 0,00 

o~ras e Instalações 
0,00 0,00 0,00 

PAGO ATÉ 
O MÊS 

0,00 

0,00 

Página : 0004 

MOVIMENTO FINANCEIRO 

EMPENHADA 
E A PAGAR 

0,00 

0,00 

TOTAL 1.019 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0601 m.m,n 

TOTAL ORÇAMENTÃRIO m.m,n 
SALÃRIO-FAMÍLIA - SDTAP 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 101) - SDTAP 
CONT.SINDICAL - FEDERAÇÃO TRAB.SERV.PUB. - SDTAP 
DESCONTO SINDICAL - SIMSEMJ - SDTAP 
EMPRESTIMO CONSIGNAÇÃO - B.DO BRASIL S/A - SDTAP 
I N S S - FOPAG - SOTAP 
I. R. R. F. - SDTAP 
I.N.S.S. - PREST.DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS - SDTAP 

TOTAL EXTRA-ORÇAMENTÃRIO 

TOTAL TRANSFER~NCIAS CONCEDIDAS 

TOTAL GERAL 

0,00 18.911,19 ll7.71J,)1 1.800,00 

0,00 18.9Jl,l9 ll7.71J,)1 1.800,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

)8,H 
0,00 
o 00 

l6 '40 
m:47 
9H,4) 
91,01 
0,00 

1.B6,6) 

0,00 

lU69,04 

m,n 
lUOl,17 

181,98 
m,68 

U0),64 
6.77),)8 
i.m,io 

60,)0 

lU68,87 

0,00 

Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ OE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.OESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



DEMONSTRATIVO RESUMIDO DA DESPESA 
ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ Página : 0001 

ceará 
Governo Municipal de ~aguaribara MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

CÓDIGO 
CRÉDITOS EMPENHADA SALDO LIQUlDADA. 

FIXADA ADICIONAIS REDUÇÕES ATÉ O MÊS ORÇAMENTÁRIO ATE O MES 

0601 sec. Desenv.Econ Turis10, Aquic.e Pesca 
06 01. 04 111 0037 l.030 Funciona1ento da sec. do Desenvolvimento Econô1ico, turis10, Aquicultura e Pesca 

3.1.90.04.00 contratação por Te1po Deter1inado 
001 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. Fixas Pessoal civil 
001 115.000,00 0,00 0,00 104.748,17 10.151,83 

3.1.90.13.00 obrigações Patronais 
001 10.000,00 1.350,00 0,00 ll.181,39 67,61 

3.1.90.91.00 Despesas de Exercícios Anteriores 
001 1.000,00 0,00 

3.3.50.41.00 contribuições 
001 1.000,00 0,00 

3.3.90.14.00 Diárias · Civil 

0,00 

0,00 

001 l.000,00 0,00 
3.3.90.30.00 Material de consu10 

001 30.000,00 0,00 15.000,00 
3.3.90.31.00 Pre1iações cult.Art.cient.Desp.e outras 

001 2.000,00 0,00 0,00 
3.3.90.31.00 MaterialÃ Be1 ou serv. p/ oist. Gratuita 

001 l.u00,00 0,00 0,00 
3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Fisica 

0,00 

001 5.000,00 0,00 0,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 15.000,00 0,00 0,00 
3.3.90.47.00 obrigações Tributárias e contributivas 

001 1.000,00 0,00 0,00 
3.3.90.91.00 Despesas de Exercícios Anteriores 

001 l.000,00 0,00 0,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

001 1.000,00 0,00 0,00 
4.4.90.52.00 Equipa1entos e Material Per1anente 

001 10.000,00 0,00 9.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

411,50 

0,00 

0,00 

710,45 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.000,00 

4.587,50 

l.000,00 

2.000,00 

4.450,00 

14.179,55 

1.000,00 

l.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

104.748,17 

11.181,39 

0,00 

0,00 

0,00 

411,50 

0,00 

0,00 

710,4) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PAGA 
ATÉ O MÊS 

0,00 

104.748,17 

ll.181,39 

0,00 

0,00 

0,00 

411,)0 

0,00 

0,00 

550,00 

710,45 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL l.030 110.000,00 1.350,00 34.000,00 117.713,)1 49.636,49 117.713,51 117.713,51 

06 01. 10 608 0035 l.031 AP,oio para o Fortalecimento da Aquicultura e Pesca no castan~ão 
3.3.90.30.00 Material oe consu10 

001 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 
3.3.90.31.00 Pre1iações cult.Art.cient.Desp.e outras 

001 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 
3.3.90.ll.OO MaterialA Be1 ou serv. p/ Dist. Gratuita 

001 3.u00,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 
3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 
3.3.90.39.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 15.000,00 0,00 0,00 0,00 1).000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 
DEMONSTRATIVO RESUMIDO DA DESPESA 

ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ 

Governo Municipal de ~aguaribara 

Página : 0002 

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

CÓDIGO 
CRÉDITOS EMPENHADA 

FIXADA ADICIONAIS REDUÇÕES ATÉ O MÊS 
SALDO LIQUIDADA 

ORÇAMENTÁRIO ATÉ O M~S 

4.4.90.52.00 Equipa1entos e Material Permanente 
001 10.000,00 0,00 9.000,00 0,00 1.000,00 

TOTAL 2.031 50.000,00 0,00 9.000,00 0,00 41.000,00 

06 01. 20 608 0045 1.014 Ampliaçao de u1a unidade Produtiva de Abate e Processamento de Tilápia 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

022 10.000,00 0,00 200,00 0,00 9.800,00 

TOTAL 1.014 10.000,00 0,00 200,00 0,00 9.800,00 

06 01. 22 661 0492 1.015 I1plantação do Distrito Industrial 
4.4.90.51.00 obras e rnstalaçoes 

022 60.000,00 0,00 50.000,00 
4.4.90.61.00 Aquisição de I1óveis 

001 150.000,00 0,00 145.000,00 

TOTAL 1.015 210.000,00 0,00 195.000,00 

0,00 10.000,00 

0,00 5.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PAGA 
ATÉ O M~S 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

06 01. 23 691 0034 2.032 Apoio e Assistencia a Instalação de Industrias e1 Jaguaribara 
3.3.20.93.00 Indenizaçoes e Restituições 

001 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 
3.3.90.30.00 Material de consu10 

001 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 
3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 
3.3.90.39.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 
4.4.90.61.00 Aquisição de I1óveis 

001 10.000,00 0,00 9.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 

TOTAL 2.032 15.000,00 0,00 9.000,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 

06 01. 23 691 0034 2.033 Funciona1ento e Manutenção dos serviços de Transporte Aquático e Fluvial 
3.3.90.30.00 Material de consu10 

001 10.000,00 . 0,00 ' ~.000,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 
3.3.90.36.00 outros serv. de Terceiros Pessoa F1s1ca 

001 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 
3.3.90.39.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 20.000,00 0,00 18.000,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 
4.4.90.52.00 Equipa1entos e Material Permanente 

001 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 

TOTAL 2.033 40.000,00 0,00 27.000,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 

06 01. 23 695 0033 1.016 urbanização da Margem Esquerda do Açude do castanhão co1 Acessibilidade 
4.4.90.51.00 obras e Instalaçoes 

001 10.000,00 º·ºº 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



ceará 
DEMONSTRATIVO RESUMIDO DA DESPESA 

ATÉ DEZEMBRO DE 2016 - Em RS 

Governo Municipal de ~aguaribara 
sec. Desenv.Econ, Turismo, Aqu1c.e Pesca 

CÓDIGO 

018 

TOTAL 1.016 

CRÉDITOS EMPENHADA 
FIXADA ADICIONAIS REDUÇÕES ATÉ O MÊS 

l00.000,00 0,00 197.557,00 0,00 

110.000,00 0,00 197.557,00 0,00 

SALDO 
ORÇAMENTÁRIO 

2.44J,00 

ll.44J,OO 

06 01. ll 695 OOlJ l.014 Elaboração e Execução de Projeto de sinalização Turística 
J.J.90.JO.OO Material de consu10 

Página : 0003 

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 

LIQUlDADA. PAGA 
ATE O MES ATÉ O MÊS 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

001 1.000,00 0,00 0,00 0,00 l.000,00 0,00 0,00 
J.J.90.J6.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 J.000,00 0,00 0,00 0,00 J.000,00 0,00 0,00 
l.J.90.19.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 

TOTAL l.OJ4 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 

06 01. lJ 695 OOJJ 2.0J5 Pro1oção de Eventos, Feiras, ca1peonatos Relacionados co1 o Turismo e Pesca 
J.3.50.41.00 contribuições 

001 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 
3.l.90.JO.OO Material de consu10 

001 8.000,00 0,00 0,00 1.800,00 6.200,00 1.800,00 0,00 
J.J.90.ll.OO Pre1iações cult.Art.Cient.Desp.e outras 

001 l.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 
l.l.90.Jl.OO MaterialÃ Be1 ou serv. p/ Dist. Gratuita 

001 J.u00,00 0,00 0,00 0,00 J.000,00 0,00 0,00 
J.J.90.J6.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

001 4.000,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 
J.J.90.J9.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 

001 60.000,00 0,00 56.000,00 0,00 4.000,00 0,00 0,00 

TOTAL l.OJ5 85.000,00 0,00 56.000,00 1.800,00 17.100,00 1.800,00 0,00 

06 01. 16 784 OOJJ 1.017 construção de Pórticos da Entrada da Cid ade 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 5.000 00 o 00 o 00 0,00 
018 80.000:00 o:oo 75.ooo:oo o,oo 

5.000,00 
5.000,00 

TOTAL 1.017 85.000,00 0,00 75.000,00 0,00 10.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

06 01. 16 784 OOJJ 1.018 construção de Ter1inais de E1b. e Dese1b de Passag. nas E1b. no Açude castanhão 
4.4.90.51.00 obras e Instalações 

001 J.000,00 0,00 0,00 0,00 J.000,00 0,00 0,00 
018 J0.000,00 0,00 11.150,00 0,00 8.850,00 0,00 0,00 

TOTAL 1.018 JJ.000,00 

06 01. 26 784 05J7 1.019 I1plantação dos Pear, Porto de canoas e da Marina do Açude Público castanhão 
J.3.90.J6.00 outros serv. de Terceiros Pessoa Física 

0,00 0,00 

001 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDRÉ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



DEMON~TRATIVO RESUMIDO DA DESPESA 

ceará 
AT DEZEMBRO DE 2016 - Em R$ Página : 0004 

Governo Municipal 
sec. Desenv.Econ, 

de ~aguaribara 
Turismo, Aqu1c.e Pesca 

MOVIMENTO ORÇAMENTÁRIO 

CRÉDITOS EMPENHADA SALDO LIQUIDADA PA~A 
CÓDIGO FIXADA ADICIONAIS REDUÇÕES ATÉ O MÊS ORÇAMENTÁRIO ATÉ O MtS ATÉ O M 5 

U.90J9.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
001 1.000,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 1.000,00 

º·ºº º·ºº 4.4.90.H.OO o~ras e Instalações 
018 70.000,00 0,00 67.000,00 

º·ºº 
J.000,00 

º·ºº 
0,00 

TOTAL 1.019 7l. 000, 00 0,00 67.000,00 0,00 l.000,00 
º·ºº 

0,00 

TOTAL 0601 1.040.000,00 1.H0,00 690.907,00 m.m,H m.m,49 m.m,u m.m,H 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 1.040.000,00 1.H0,00 690.907,00 m.m,n m.m,49 m.m,H 117.713,H 
Jaguaribara, 31 de Dezembro de 2016. 

CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROC ANDR~ DE FREITAS SIQUEIRA 
CONTADOR SEC.DESENV.ECONO.TURISMO AQUIC.E PESCA 



----------------------------------------------------------------
LEI Nº 702 /2009, DE 12 DE MARÇO DE 20p9 

Dispõe sobre a autorização para consignação em folha de 
pagamento dos sewidores públicos ativos e inativos da 
. Admlnlstraçjo Direta Autárquica e Fundacional do 
Mun/clpio de Jaguarlbara, e dos Agentes Políticos da 
Clmara Municipal e Prefeitura do Município do Jaguaribara 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei 
Orgânica do Município - LOM, 

t-aço saber que Câmara MuniciJ!al;tprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
,· 

Art. 1º : Autoriza o Municlpio de Jaguaribar;a a assinar Convênios e/ou Contratos com o Banco do 
Brasil S/A, Caixa Econômica Federal e com;a Instituição Financeira BV FINANCEIROS S/A - CFI já 
instalada e operando no Muni9lpio através; do seu representante oficial há aproximadamente à 3 
(três) anos, destinados a concessão de empréstimos consignáveis, com averbação das prestações 
decorrentes em folha de pagamento. \ 

Art. 2° - Ficam assegurados ~o P~efeit~ ... : ~ Vic~Prefeito ·Municipal, Vereadores e aos servidores 
efetivos· do Municlpio do Jagua(iba~: que';'o requerer, o direito de consignar em folha de pagamento, 
proventos ou renda mensal da~~natividadé·; bem assim de outras vantagens de caráter permanente, 
para a realização de empréstimos consignáveis junto ao Banco do Brasil S/A, à Caixa Econômica 
Federal e a Instituição Financeira·ev FINANCEIROS S/A-CFI: 

Paragrafo Único - Fica facultado aos interessados (as) à escolha da Instituição r=u~anceira mais 
vantajosa para efetuar sua operação de empréstimo em consignação . 

.. , '':· 
Art. 3° - A consignação em folha de pagamento tem por finalidade a garantia de: 

1 - concessão de empréstimos consignáveis para serem pagos em parcelas definidas pelas 
Instituições Financeiras, através •. dEHélenção nas folhas de pagamentos; 
li - juros e amortização de empféstimo consignável em dinheiro; 
Ili - prestação mensal para aquisição de casa própria, inclusive amortização. juros e correção 
monetária; 

Art. 4° - Nenhuma consignação prevista nesta lei poderá ser efetuada sem prévia averbação pelo 
órgão competente. 

Art. 5º - A averbação das consignações previstas nesta lei, só sera feitas mediante exibição do 
documento hábil, expedido pelo consignatáril?, que-comprove a respectiva operação. . . 
Art. 6º - A sorna das consignações não exce~~rá de 30% (trinta por cento) da remuneraçãó bruta do 
consignante, excluldo o salário família, confO\'fne estabelece a legislação federal. 

~. 
' ' 

Art. 7° - Verificada a improced~ncia da com~ignação, o órgão averbador promoverá, de imediato, a 
restituição do desconto ao consignante, independentemente de requerimento, e fará a conseqüente 
dedução no que tiver de ser pago ao consignatário . 

.. ,<;.mtro Admlnútratl110 PoTcbto Maia 
A rt!nid111Je;.erra de hlenms, JS~tro- Jagllarlbara - Ceard- CEP: 63.490.000- Tel ~: 88 - 3Jfí,~..1530 I 4531 

" sdnll«gUQ!lbqrWl!wlhqg.qtm,br 



-----------------------------·-··········-·------------------
Art 8° - Os empréstimos em dinheiro, efetuàdos mediante consignação em folha, serão resgatados 
em prazo estipulado no referido contrato. 

Art. 9° - Os juros compensatórios dos empréstimos em-:"dinheiro serão os p1'evisl~$ na legislação 
federal especifica, respeitado o limite máximo ali previsto. 

Art. 10° - O consignatário, sempre que lhe for exibido, fornecerá ao consignante, ou à repartição 
averbadora, no prazo de 20 (vinte) dias, ;extrato de conta corrente de movimente do empréstimo 
realizado, sob pena de suspensãe da consignação . ., 

Art. 11° - É licito ao consignatário requerer prova de situação funcional e da idade do candidato a 
empréstimo, bem como recusar a operaçã~ até o ato da averbação. 

1 

Art. 12º: É facultado ao consignante, a qµ~lquer. tempo, antecipar. no todo ou em parte, o pagamento 
do seu débito, e requerer, mediante provajde tjuit8ção fornecida pelo consignatário, o cancelamento 
da correspondente consignaça,o. . : l . 

; . 1 • 1 , 
Art. 13° - É proibida a intervetj,Çlo;~~·~nho~:;e~ qualquer fase do processo de empréstimo, salvo 
em caso de comprovado imqeclifT)~nto~d9 consignante, hipótese em que caberá a representação 
legal. · · : 

Art. 14º - A Fazenda Pública• Municipal não responderá pela consignação nos casos de morte do 
consignante, de perda de emprego, redução ou suspensão de sua _remuneração. 

Parágrafo único - O Municlpio em hipótese alguma não poderá a qualquer momento, dar como 
garantia para a realização dos empréstimos, a arrecadação de sua receita pública, sob pena de ferir o 
Princípio de lmpenhorabilidade. · 

Art. 15° - Esta Lei entrará,. et'tf vigor na. ~ta sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e 
financeiros a 2 (dois) de janeiro de 2009 (dois mil e nove). 

EFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, em 12 de março de 2009 . 

.... 
;. 

Centro Admlnistralivo Porcino Mala • 
Ave11i4cz Bn.ura Ih Menl!US, 350-Çenll'O- Jaguarlbara- Ceará- CEP: 63.490.000- Telefont!: 88- 3568../5301453 I 

st!lnflguaribant@m1100. cum. br 



CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E O/A 

. PREFEITUTA MUNICIPAL pE 
JAGUARIB~CE PARA CONCESSAO 
DE EMPR STIMOS AOS SEUS 
SERVIDORES MEDIANTE CON~NAÇÃO 
EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição financeira sob a forma de empresa pública, 
criada nos termos do Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969, vinculada ao 
Ministério da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto.vigente na data da presente contratação. 
com sede no Setor Bancérto Sul, Quadra 4.:iotes 3/4, em Brasilia-DF, CNPJ/MF nº 
00.360.305/0001-04. representada por seu Procurador {nome, quaffficação, RG e CPF) 
João Leonardo Abreu Outra, brasHejro. casado. RG 385915 SSP/SC. CPF 386.577.919-
oo na forma mencionada no final deste instrumento, doravante designada CAIXA e do 
outro lado o/a Prefeitura Municipal de Jaguaribara com Sede/filial na cidade de 
Jaguaóbara/Ce. sito a Rua Bezerra de Menezes- centro rf 562 inscrita no CNPJ sob o nº 
07.442.981/0001-76 neste ato representado(a) por EdVáidó Almeida Silveira. CPF 
111.308.733-15 e RG 217093091 SSPICe doravante designada CONVENENTE, 
celeoram o presente Convênio median~ as cláusulas e condições a seguir: 

- ... \i: 

CL~USULA PRIMEIRA - OBJETO - Constitui objeto do presente convênio a concessao 
de empréstimo, com averbação das prestações decorrentes em folha de pagamento, aos 
servidores da CONVENENTE. desde que: 
a·1 tenham mais de 3(três) meses de efetivo exerclcio; 
b) sejam aposentados em caráter permanente ou reformados. desde que seus provent~s 

sejam pago~ pelo ex-empregador. 
e) sejam pensionistas em decorrência de morte do servidor e que seus proventos sejam 

pagos pelo ex...ampregador, · 
d) estejam exercendo mandato legislativo, executivo, vinculo funcional ou contrato 

empregaticio com duração superior ao prazo do empréstimo; 
e) estejam em gozo de licença para tratamento de saúde e recebam rendimentos 

integrais e pagos pelo empregador; 
f! sejam aprovados pelo sistema de avaliação de risco de crédito da CAIXA. 

Parágrafo Único - São impedidos de contrair a operação. os servidores que: 
a) trabalhem sob regime de tateias. 
b) pertençam a CONVENfNT.f- "t)ue não esteja em dia com o repasse dos valores 

averbados: 
e) possuam débitos em atraso em qualquer área da CAIXA, exceto quando o liquido do 

empréstimo destinar-se ã quitação desse débito; 
d\ estejam respondendo a processo administrativo ou sindicância; 
e) estejam licenciados. afastados, cedidos ou em disponibilidade, cujos 

sejam pagos pela CONVENENTE ou exonerados. 

~ 1 
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CAIXA 
---'"';~-

.. --..... -

li - Responsabilizar-se pela ampla diwlgação a seus servidores sobre a formalização. 
objeto e concflÇ6es deste Convênio.. orientando-os quanto aos procedimentos 
n~cessártos para a obtenção do empréstimo, bem como por esctarecin;wntos adicionais 
que yierem a ser por eles solicitados. ·· ., ... 

CLÁUSULA TERCEIRA .. OBRIGAÇÕES DA CÀIXA 
1 - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua 

programação financeira, aos servidores da CONVENENTE, respeitadas as condições 
estabelecidas neste Convênio; 

li - Fornecer à CONVENENTE. no prazo mfnimo de 2 (dois) dias que antecedem ao 
fechamento da folha de pagamento. arquivo e/ou extrato, contendo a identificação de 
cada contrato. nome do servidor/devedor e valor da prestação a ser averbada em folha 
de pagamento; 

IH-Providenciar as exclusoes no extrato ou arquivo de averbação. de 
servidores/devedores, de acordo com as infonnações e solicitações da CONVENENTE. 
nas situações previstas neste Convênio; , 

IV-Fornecer a posição de divida atualizada para liquidação/amortizaçao antecipada dos 
empréstimos. quando solicitado pela CONVENENTE, por ocasião da rescisão de 
contrato de trabalho do servidor/devedor. 

V -Manter sob sua guarda, até a tiquida~o do empréstimo. na condição de fiel 
depositária. o respectivo documento de outorga ao empregador, por parte do 
empregado devedor. de autorização. em caráter irrevogável. para a consignação das 
prestações contrata~ em folha de pagamento, podendo a referida outorga fazer parte 
de cláusula especifica do. contrato de emoréstimo. 

CLAUSULA QUARTA .. DATA DO PAGAMENTO DOS RENDIMENTOS - O crédito de 
salário dos servidores da CONVENENTE~i:dia 15 de cada mês e o fechamento da folha 
de pagamento é o dia 30 de cada mês. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO - O presente Convênio é celebrado pOi prazo 
. indetenninado. sendo que quaisquer das partes poderão ~cindi-lo conforme previsto na 

Clãµsula Sétima. -~· 

CLÁUSULA SEXTA - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO CONVÉNIO - A CAIXA 
suspenderá a concessão de novos empréstimos aos servidores da CONVENENTE. 
quando: . 
a) ocorrer o descumprimento _por parte da CONVENENTE de qualquer" cláusula ou 

condição estipulada neste Ccmvê.DJo; · 
b) a CONVENENTE não repassar à CAIXA os valores averbados no prazo de até 5(cinco) 

dias üteis após o vencimento do extrato. 
e) os valores repassados pela CONVENENTE num prazo de 12 (doze) meses forem 

inferiores a 90% {noventa por cento) do total a ser repassado no mesmo período; 
d) houver mudanças na polftica governamental ou operacional da CA7, que 

recomendem a suspensão ~contratações. ,// 

33.121 .010 miem ~~ \ fl { , (,(., Í 3 
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CAIXA 

Parágrafo Primeiro - A suspensão do Convênio não desobriga a CONVENENTE de 
continuar realizando as averbações das prestações e os repasses .devidos até a 
liquidação de todos os contratos celebrados. ·1·~t 

1-1arágrafo Segundo - O restabelecimento do Convênio ficará a critério da CAIXA, após a 
regularização das pendências que motivaram a suspensão. 

CLAUSULA SÉTIMA - RESCISÃO DO CONV~NIO - A qualquer tempo, é facultado às 
partes denunciar o presente Convênio, mediante manifestação formal de quem a desejar, · 
.continuando, porém, .ení pleno vigor as obrigações assumidas pela CONVENENTE. até a 
efetiva liquidação dos empréstimos concedfdos. 

t-'aragrato Primeiro - A partir da data de fonnalização"da denúncia, por qualquer das 
partes, ficam suspensas novas contratações de êrédito, com exceção do previsto no 
Parágrafo Segundo desta Cléusula. 

Parágrafo Segundo - As propostas em andamento terão continuidade de análise e 
poderão resultar em contratação do crédito em 'caso de aprovação pela CAIXA, 
obrigando-se a CONVENENTE a promover a averbação das prestações em folha de 
pagamento até a efetiva Hquidação dos empréstimos concedidos. 

Parágrafo Terceiro - A ocorrência de 3 (três} suspensões ou qualquer descumprimento 
de cláusula causadas pela CON\IEJ\\ENTE implicará na rescisão do Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA .. Os.descontos autorizados pelo servidor/devedor na forma deste 
Convênio terao prefertnefa sobre outros descontos da mesma natureza ·que ven.ham a ser 
autorizadas posteriormente. · 

-CLÁUSULA NONA - No caso de repasse em atraso. incidirá comissão de permanência 
cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de COI - Certificado de Depósito 
lnterbancário, divulgada pelo BACEN no dia 15 (quinze) de cada mês, a ser aplicada 
durante o mês subseqüente, acrescida da taxa de rentabilidade de 5% (cinco por cento) 
ao mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA .. Para dÍrimir quaisquer questões que direta ou indiretamente 
decorram do presente Convênio, o foro competente é o da Seção Judiciária da Justiça 
Federal, nesta Unidade da Federação .. 

33.121 v010 micro 
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CAIXA 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ·A CONVENENTE declara. para todos os fins de direito 
que teve prévio conheàmento das cláusulas c;;pntratuais, por perf odo e modo suficientes 
para o pleno conhecimento das e&tipulações previstas, as quais reputa claras e 
desprovidas de ambigüidade, dubiedade .ou contradição, estando clente dos·i.alreitos e das 
obrigações previstas neste Convênio, e, por estarem assim justas e convencionadas. 
assinam este Convênio, ficando cada parte com uma via de igual teor. 

JAGUARIBE de FEVEREIRO de2009 

• G~ d Assinatura, sob canmbo. o empregado· 
V 

Assinatura do representante 
CONVENENTE 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Nome: EDVALDQ ALMEtDA Sll VEIRA 

CPF: 111.308.733-15 

1 estemunhas 

Nome: ANTONIA LÚCIA BESSA DE Nome: BENEDITO BANDEIRA AMORIM 
CASTRO ./ ..-·.···-.... 
CPF: 218.719.813-87 CPF: 142.872.108-83 

~. :·:::. 

33.121 \1010 micro 
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CONVÊNIO PARA CONCE$SÃO DE CRÉDITO PESSOAL 
E/OU FINANCIAMENTO CONSIGNADO 

I. INSlYTUIÇÃO CONSIGNATÁRIA (doravante designada BV Rnanceira) 

: BV FINANCEIRA S/ A - CFI, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de SãoP-aufo, nã. : 
,Avenida Roque Petroni Jr., nº 999, 15º andar, Conjunto A CNPJ/MF n° 01.149.953/0001-89, ; 
1 nes-..e ato representada por seus diretores, infra-assinados. -- -- --- - .. - ------- ----- - . 

ll. ÓRGÃO PÚBLICO (doravante designado Conveniado) 

Prefeitura Municipal de Jaguaribara, com sede na Odade de Jaguaribara, -Estado de Ceará, 
·na rua Bezerra de Menezes, nº 350, CEP: 63.490-000, CNPJ/MF n° 07.442.981/0001-76, 
.0~~~~ _ato representado pelo (a) Prefeito Sr. (a) Edvaldo Almeida Silveira, infra-a.~?.i~~do. __ _ 

As partes devtdamente qualificadas nos quadros I e II do preâmbulo têm entre s1 
ajustado o presente Convênio, que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas e com base na legislação enviada pelo Conveniado para análise da BV 
Financeira. 

1. DAS OPERAÇÕES DE CRÉDrro PESSOAL E/OU FINANCIAMENTO 

1.1. Pelo presente instrumento e nos termos e condíçôes a seguír expostos, a 9V 
Fínanceira compromete-se a conceder empréstimos e/ou financiamentos aos 
servidores/empregados do Conveniado, doravante denominados Mutuários, cu3c 
pagamento dar-se-á através de desconto em fclha de pagamento ou benefidri 
prevfdencíário. 

.., \•: 

2. DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E FORMAUZAÇÃO DAS OPERAÇÕES 

2.I. A BV Financeira concederá empréstimo e/ou financiamento aos Mutuários que: 

I - sejam maiores de 18 anos ou emancipados; 
II - sejam efetivos e trabalhem sob regime estatutário e/ou celetísta, desde que g02:ém 
de estõbílidade empregatícia nos termos da legislação vigente; 
II1 - possuam remuneração disponível suficiente para o desconto em folha de 
pagamento das parcelas a que se obrigarem, obedecida a margem consignável 
autorizada legalmente; 
IV - não estejam gozando de benefício prevídenclário pago pelo INSS ou em sindicância 
que possa resultar em sua exoneração; e 
\J - não pretendam empréstimo e/ou financiamento cujo prazo de pagamento supere o 
período restante para aquisição de aposentadoria por tempo de serviço. 

2.2. Os pretendentes ao crédito deverão comparecer a filial mais próxima da BV 
Financeira ou procurar correspondentes a esta credenciados, munidos dos documentos 
necessários e obrigatórios para análise de cadastro e aprovação do empréstimo e/ou 
financiamento, tais como, mas não se limitando a (i) documento de identidade, (ii) 
C?F/MF, (iii) comprovante de resídêncía e (iv) comprovantes de renda,.. 

{/ .. 
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2.2.1. A aprovação da proposta dependerá de anállse de crédito, com a utJllzação 
de métodos julgados convenientes pela BV Financeira,- desde que se enquadre na 
margem consignável disponível para consignações facultativas do Mutuálio e não 
seja vedado por !ei, podendo esta, a qualquer tempo, modificar os critérios 
adotados, sempre vísando resguardar a operação de crédito. 

2.3. Fica estabelecido que o valor relativo ao empréstimo e/ou financiamento aprovado 
pela BV Financeíra será liberado diretamente ao Mutuário através de crédito em conta 
corrente própria ou a terceíro que ele expressamente indicar, sendo referida autorização 
parte integrante e inseparável do processo de formalização da operação. 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA BV FINANCEIRA 

3.L Conceder o empréstimo e/ou financiamento a todos os servidores/empregados do 
Conveniado, que preencham os requisitos da cláusula 2, disponibiliwndo o crédito 
requerido tão logo ocorra confirmação, pelo Conveniado, da averbação em sua margem . 

3.1.1. O cálculo da margem será efetuado conforme legís!ação vigente à época da 
assinatura do presente Convênío. 

3.2. Remeter ao Conveniado, com antecedência mínima de 05 (cincc) dias da data 
estípuíada para fechamento da folha, listagem com o nome dos Mutuários e os valores a 
serem debitados naquele mês. 

3.3. Fornecer ao Conveníado tabelas com os coeficientes e taxas referentes às operações 
de empréstimo e/ou financiamento a serem firmadas com os Mutuários, quando por e!e 
solicitado. 

3.3.L Se no momento da contratação de uma operação o Conveniado, por 
qualquer motivo, não dispuser da tabela válida para aquele dia, obriga-se ele a 
contatar previamente a BV Fii1anceíra para obter os coeficientes/taxas a serem 
utilizados. 

3.4. Disponibilizar correspondentes ao Conveniado, visando a divulgação, captação, 
recolhimento e conferência dos documentos necessários à concessão do crédito ao 
Mutuário. 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENJAOO 

4.1. Divulgar e/ou permitir que a BV Fínanceíra divulgue a todos os 
servidores/empregados do Conveniado as condições necessárias a concessão do 
empréstimo e/ou financiamento decorrente deste Convênio. 

4.2. Efetuar os descontos autorizados pefo Mutuário em sua folha de pagamento e 
providenciar o repasse destes valores no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o 
desconto do Mutuário, diretamente na conta corrente informada pela BV Financeira para 
tal fim. 

4.2.1. O período de férias remuneradas não desonera o pagamento da parcela 
devida naquele mês, devendo o Conveniado descontar a parcela deste período no 
adiantamento pago ao Mutuário. / · 
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4.2.2. Verificada a ausência de desconto da parcela consignada no mês de 
competência e após a conftnnação pelo Conveniado, a BV Financeira poderá 
promover a cobrança diretamente do Mutuário, mediante a emissão de boleto 
bancário para pagamento, acrescido de multa e encargos. 

4.2.3. caso ocorra perda de margem no decorrer do empréstimo e/ou 
financiamento, impossibilitando a consignação de alguma parcela em determínado 
mês, poderá a BV Financeira alterar o prazo originalmente contratado, visando o 
pagamento da dívida de maneira contínua, desde que expressamente autorizado 
pelo Mutuário. 

4.3. Comunicar a BV Rnanceira, por escrito e mediante protocolo, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas da ocorrência, os casos de desligamento, exoneração ou 
falecimento do Mutuário. 

4.3.1. Ocorrendo alguma das hipóteses descritas no caput desta cláusula, a SV 
Financeira enviará, por escrito, o saldo devedor existente para que o Conveniado 
providencie o desconto do valor devido nas verbas rescisórias do Mutuário, até o 
limite estabelecido pela legislação err. vigor, visando amortização total ou parcial 
do saldo devedor do crédito concedido. 

4.3.2. Caso o montante descontado não seja suficiente para quitar o saido 
devedor existente, a BV Fínanceira emitirá um carnê, por meio do qual o Mutuário 
ou seus herdeiros passarão a quitar as parcelas remanescentes da dívida. 

4.4. Deverá o Conven!ado designar os titulares para responderem pefas informações de 
caráter financeiro, bem como pelo bom processamento e andamento do presente 
Convênio, mediante o preenchimento e assinatura do Anexo I, no qual constam suas 
responsabilidades e que fica fazendo parte integrante e indissociável do presente 
Convênio. 

4.5. O Conveniado somente deverá acatar pedido de cancelamento das consignações 
apresentado pelo Mutuário se houver a anuência expre?sa da BV Financeira. 

5. DA VIGÊNOA 

5.1. O presente Convênio vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, renovável 
automaticamente por iguais períodos, podendo ser denunciado por qualquer das partes e 
a qualquer momento, mediante notificação com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

5.1.1. Caso seja extinto o presente Convênio, remanescem as obrigações 
assumidas pelas partes, especialmente quanto a obrigatoriedade de averbação e 
repasse das prestações vincendas dos empréstimos e/ou financiamentos já 
firmados. 

4. 
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6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. O Conveníado não responderá como avalista, devedor principal ou solidário nos 
termos deste Convênio, com exceção da hipótese de, por sua falha ou cuf pa, deixar de 
reter e/ou repassar os valores autonzados pelo Mutuário, quando responderá como 
devedor principal e solidário, nas mesmas condições estabelecidas no empréstimo e/ou 
financiamento celebrado entre a BV Financeira e o Mutuário, se a legislação assim 
permitir. 

6.2. Eventual toferância no cumprímento das condições deste Convênio não poderá ser 
invocada pelas pa-rtes corno novação ou alteração das condições ora pactuadas, 
1mporiEndo em mera tolerância e servíndo apenas para o caso ocorrido. 

6.3. A BV Financeira poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, os direitos 
oriundos deste Convên·10, comunicando imeá·1atamente a Conveniada, cabendo a esta 
decidir pela continuidade do acordo. 

6.4. /:J.s partes declaram, para os devidos fins, que não empregam menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou \nsa\ubre e não empreiJam menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do Art. 7°, 
XXXIII da Constituição Federat. 

6.5. fica eleito, desde }á, o Foro da sede do Conveniado para serem dirimidas as 
questões que porventura surgirem em função do presente instrumento, com renuncia 
expressa de qualquer outro juízo, por mais privilégio que seja. 

, -". 
. ,. , São ~ulo, 30 de Abril de 2009. 
; ; '\ 
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CONVE:NIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A., BB 
LEASING SA - ARRENDAMENTO· MERCANTIL E A PREFSTURA ·.MUNICIPAL 
DE JAGUARIBARA. PAAA .O~ERAÇIQ.NALJZAÇÃO DA CONCESSÃO DE 
EMPRÉSTIMOS, . FJNANC~ENTOS- t>E·· ·eENS . DE CONSUMO. E/OU 
ARRENDAMENTOS MER:CAtrn.S Aos·~ . SERVIDORES DESTA, COM 
PAGAMENTO MEDIANTE CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

. ~~ 

1- PARTES 

O BANCO DO BRASIL S.A. e a BB LEASING S.A. - ARRENDAMENTO 
MERCANTtL, com sede na Capital F:ederal, inscritos no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob os .nºs 
00.000.000/3101-15 E 31.546.475/0001-56, doravante denominados 
respectivamente .BANCO e · ARREND~RA. e a Prefeitura Municipal de 
Jaguaribãra, com sede na cidaçie de Jagúaribara. inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Juridica áo Ministério dá Fazenda {CNPJ/MF)1 sob o nº 
07 .442.98110001-76. dc:»ravante denominada CONVENENTE, por seus 
representantes legais infra-assinados, celebram o presente CO~NIO sob as 
cláusulas e condições adiante estipuladas: 

ti -OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objeto estabelecer- os 
procedimentos a serem observados na operacionaliZação da concessão de 
empréstimos. financiamentós e/ou arrendamentos mercantis. com pagamento 
mediante consignação em ;, \1: folha de pagamento, aos 
EMPREGADOS/SERVIDORES DA CONVENENTE. com contrato de 
trabalho/vinculo estatutário formalizado e :vigente. que optarem pela realização da 
transação com instituições conslgnatárias que não tenham firmado com a 
CONVENENTE acordo definindo as condições e demais critérios para a 
contratação da operação . .,. -'~,.c-

Parágrafo Onico -.As condições da operação de crédito .serão objetos de livre 
negociação entre os beneficiários e o BANCO e/ou ARRENDADORA. 

Ili - DOS EMPRÉSTIMOS, FINANCIAMENTOS E/OU ARRENDAMENTOS 
MERCANTIS 

CLÁUSULA SEGUNDA - O BANCO e a ARRENDADORA, desde que respeitadas 
as suas programações orçamentáriâs. normas operacionais e análise tle crédito, 
poderão conceder empréstimos. financiamentos (no caso do. BANCO) e/ou 
arrendamentos mercantis (no caso da ARRENDADORA) d1~mente. ~os 
empregados/servidores da CONVENENTEi com valores e demais condrçoes 
fMemente negoçiados entre os beneficiários e o BANCO e/ou ARRENDADORA, 
com pagamento mediante consignação em folha de pagamento. 

' 
Parágrafo Primeiro - ~emp~~mc;>s.. financiame~tos e/ou arre!'damentos 
mercantis serão conced1dos por mtermécbo das agências e nos canais_ de auto-



atendimento do BANCO. 

P~râgl8fo Segundo - Para • realização das. ~~ções de crédito mencionadas no 
obj~ deste Instrumento, os emp~res· deverio dispor de margem 
consignável. ~ l?8Jll ·amparar as p~ decorrentes da operação 
amparada neste Convêmo, na fonna da fsgialaçã~ em vigor. ·r\\ 

IV - RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

CLAUSULA TERCEIRA -A CONVENENTE se responsabiliza por. 
a)divulgar amplarne~. junto- aos seus._~pregados/servidores, a formal~ção, o 
objeto . e as condaçõ~ do .presen~ C~nvênio, orientando-os quanto aos 
procedimentos necessános pata a obtenção de empréstimos, financiamentos 
8.lou arrendamentos mercantts junto ao BANCO ou ARRENDADORA; 
b)es~ ~seus ~rvidores_· que as condições da operação de 
crédito serão objeto de livre neg~ ·entre os beneficiários e o BANCO e/ou ARRENDADORA; · . ~ . 
c)submeter à prévia aprovaçao do BANCO e da ARRENDADORA. .conforme o 
caso, as infonnações e o respectivo materiàl (fofder, encarte, textos etc.) a ser 
veiculado acerca do presente convênio; ... _ 
d}adotar. no que lhe competir, as providências necessárias para viabilizar a 
fonnalizaçlo das operaÇões entre o BANCO. a ARRENDADORA e seus 
empregados/servidores; _ · . 
e)prestar ao empregado/servidor, ao BANCO e à ARRENDADORA. mediante 
solicitaçlo do empregado/servidor, esertta ou eletrônica, as informações 
necessãrias para a conbatação _da oper8ção, inclusive: (i) o dia habitual de 
pagamento mensal de saláriosJvencimentos (ii) ·data de fechamento da folha; iii) 
data do próximo pagamento doatsalários/vericimentos; (iv) as demais informações 
necessárias para o cálculo .da J!lélrgem diiponfvel para consignação; 
f)confirmar ao BANCO, ne prazo máximo de 03 (três} dias· ateis. contados <!a data 
da solicitação do crédita"palo empregado/servidor, por escrito ou meio eleúõnico, 
a possibilidade de realizar os descontos· do empréstimo. financiamento e/ou 
arrendamento mercantil na folha~ pagamento do empregado/servidor para que 
os recursos possam ser liberados, observado o contido no Parág~ Segundo, da 
Cláusula Segund8 des1e Convênio; 
g)efetUar os descontos em folha de pagàmento dos empréstimos, finan~'!'entos 
e/ou arrendamentos mercantis autorizados pelos empregados/servidores, 
observado o limite máximo permitido pela legislação em vigor, e repassar os 
valores ao BANCO ou à.ARRENDADORA, mediante crédito na Conta· Convê~io nº 

agência nas datas estabelecidas para vencimento 
-da_s_p_a_rce--=-la-s-; _ __, . · 
h)informar, mensalmente, ao BANCO e à ARRENDADORA, conforme o caso, P_?r 
arquivo magnético ou meio ele1rõnlco~ os valo~ consignados e os n~o 
consignados mediante justificativa, deVidamente idlmtificados, com anteC!'dênc1a 
mlnima de 5 (cinco) ã1&S.da data eStipulada para o pagamento das prestaço~; . 
i)comunicar ao BANCO,-e __ j,~ARRENDADORA. conforme o caso, a ocorrência de 
redução da remuneraoAÔ do empregado/servidor que inviabilize a consignação 
mensal autorizada; 



i)infonnar· SQ ~.·e ,à ~PADOAA. a.ocomlncia de desligamento 
(demisalo. ~ dilpàisa·'aj ... · -~} do -~~ado/servidor, 
antes de efetivado o pagamento' das vemas deeórrentes _· clO dUQgamento, de 
to~a ·a permitir ao BANCO apurar o saldo devedor dà(s) empréstimo(s) 
per1de!'18(s) e sollcilar o .respectivo desconto~.visimdO a amortU.ação ou liquidação 
da dfVIda; · 
k)reter e repassar ao BANCO e à ARRENDADORA. Conforme o C8Sff8>or ocasião 
do desligame~ (demissão, ~eração.· tlispensa ou·. apOseintadoria) do 
empregado/servidor ben&ficaéno de empréstimo, financiamel'ito e/ou 
arrendamentos mercantis, o valor da dívida apresentada pelo BANCO ou pela 
ARRENDADORA. conforme o caso, na. forma da legislação vigente; 
t)notificar o empregado/servidor beneficiário de empréstimo, financiamento .e/ou 
arrendamento mercantil para comparecer ao BANCO, com o objetivo de efetuar a 

· negoeiação dile1a do pagamento da dfvida. no caso de desUgamento (demissão, 
exonerat=10. dispensa ou ~daria) _ou outro motivo que acarrete a exclusão 
da folha de pagamento, quando a J>2UC81a de verba· deCorrente do desítg811lento 
retida for inauflcienle para Rquidar o saldo devedor apresentado pelo BANCO ou 
pela ARRENDADORA. Cónfonne o caso; 
m}dar preferência, nos termos legais, aos · descontos autorizados pelos 
empregados/servidores relativamente aos empréstimos. financiamentos e/ou 
arrendamentos mercantis realizados com o BANCO e/ou ARRENDADORA, em 
detrimento de outros descontos de mesma natuteza que ·venham a ser 
auto~ poslBrionnente •. ~--~ prioridade quando das repactuações 
dessas dfVldas junto ao BANCO e/ou ARRENDADORA. 

CLÁUSULA QUARTA - O BANCQ ·e a ARRENDADORA se responsabilizam, 
contorme o caso, por: · '1: 

a)informar à CONVENENTE. pc;>r escrito ou meio eletrônico, as propostas de 
empréstimos, financiamenfi?S e/ou anen~rnentos mer~ apresentadas pelos 
empregados/servidores dl~eote ao BANCO ou à. ARRENDADORA, conforme 
o caso, para oonfirmaçãQ~rva de margem cónsignável; . 
b)fomecer à CONVENENTE arqu~o Contendo a identifica~o d~ cada contrato, 
beneficiário, prazo da operaçlo e valores das prestações a ~!" desc?<>ntadas~ 
c)prestar à CONVENENTJ: e.ao ernp~o/~idor bene'!IC1éno, as mfo~açoes 
necessárias para a -liquidação ant.cipac:la dos empréstimos, por oca~1ão do 
desligamento (demisSão, exoneração, ~ispensa ou aposentad~~) do 
empregado/servidor ; . · . . . 
d)prestar aos empregados/servidores da CONVENENTE informações relatiVas às 
respectivas operações por eles "C:oQ_tratadas. 

"~ 

' V - DO VENCIMENTO EXTRAORDI~~ 

CLAUSULA QUINTA - O BANCO e a ARRENDADORA poderão, 
independentemente. de aviso ou interpelação judicial ou..cxfrajudicial, considerar 
rescindido an1ecipadamente o presente Convênio, ocorrend~ •. além das hipóteses 
previstas nos. Artigos 333 e 1.425 do Cõdigo CIVIi, quando o caso, quaisquer das 
seguintes hipóteses: a) fj91íC0NVENENTE deixar de cumprir qualquer obrigaç_ão 
contralda neste Convênio; b) se a CONVENENTE entrar em estado de insolvência 



::.i sotrer l>f01Bsto de tttulos, quando o ·caso; e) se a CONVENENTE possuir 
:ua1Quer operaçéo em sstuaçlo irregUlar junto ao BANCO DO BRASIL S.A. ou 
:uas 6ubstdlárias. · · · 

· Pa~grafo Unico - Ocorrendo ralclilo do Gonvênio por quatqlier aas hipótese'=' 
previs1as no _raput desta Cl~ula. ·-~ ~en.te sus~ .a concessão 
de novos empréstimos. fliianclariient ·e/ou anendarnentos·fttercantis aos 
empregados/aervidorea da co~~ gerrnanecendo em ··v1aor todas as 
obrigações da CONVENENTE àté a total Hquidaçlo dos ·ainoresnmc _ 
financiamentos e/ou. arrendamentos mercantis já concedidos. · 

VI - DA DENÚNCIA 

Ci.AySULA SEXTA - ;jacúltadQ às partes denunciar o presente Convênio a 
q~lquer tempo. mediante aviso esaito eom antecedência mlnima de 10 {dez) 
daas, ficando suspensas novas contJatações de operações a partir da denúncia, 
permanecendo em vigor todas as obrigações da CONVENENTE até a total 
liqui~ dos empréstimos, financiamentos e/ou arrendamentos mercantis já 
concedidos. . 

Vil - DEMAIS CONDIÇÕES 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONVENENTE. no caso de empresa ~rivada, constitui
se depositéria das importânciaS corisignadas em folha do MUTIJÃRIO. destinadas 
ao pagamento do empréstimo,_ financiamento ou arrendamento, até o seu efetivo 
repaSse ao BANCO e/ou ARRENDADORÂ. 

Parégrafo Onico - Na comprovação de que o pagamento do empréstimo, 
financiamento ou arrendamento tenha sido descontado do MUTUÁRIO. e não 
repassado pela CO~ ao BANCO e/ou à ARRENDADORA, ficam os 
representantes legais"' da-· CONVENENTE ·sujeitos à ação de depõsito, 11a forma 
prevista no Cepftulo li do lltulo 1 do Livro IV do Código de Processo Civil. 

CLÁUSULA OITAVA - A CONVENENTE autoriza o BANCO e a ~RENDADORA 
a efetuar o débito eni qualquer conta c<>rrente mantida por ela no BANCO, das 
importâncias devidas por seus ~dos, que fo~ .. ~nsignadas e não 
repassadas à conta vinculada descrita na Cláusula Tercetra g -

CLÁUSULA NONA - Todos os avisos, comunicações ou notificações inerentes a 
este Convênio e trocados entre as partes (BANCO. ARRENDADORA e 
CONVENENTE) deverão ser efetuados por escrito. 

ctAUSUlA DÉCIMA - Até o integrai pagamento do empréstimo, financiamento 
e/ou arrendamento mercantil, as àutoriiaÇões dos detconto& somente poderio ser 
canceladaS·mediante ptévia·e cónj_uma aquiescência do BANCO/ARRENDADORA 
e do emPreS •. -- · · ·o. · , . 

CLAUSULA D~IMA PRIMEIRA - Qualquer toterincia de uma das partes em 



relação à outrá só impo~ modificação .deste Convênio se· expressamente 
formalizada. . . ,-· · · · . 

ct.AUSULA D~CIMÂ SEGUNDA - Este Convênio Obriga o BANCO, a 
ARRENDADORA e a CONVENENTE e seus st.R:eSSOres. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - No ·caso de fàlência da CGNVENENTE, 
quando o caso. antes do repasse das importâncias descontadas dos empregados, 
fica assegurado ao BANCO e à ARRENDADORA o direito de pedir, na forma 
prevista em lei, a restituição das importências retidas. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - Na hipótese de a CONVENENTE não realizar as 
comunicações de sua responsabilidade; referidas nas alfneas "r' e j. da Cláusula 
Terceira deste Convênio, fica o BANCO e a ARRENDADORA autorizados a 
promover o débito dos respectivos valores não consignados/repassados. quando 
se tratar de operações contrata.das .. com _EMPRE(3ADOS. regidQs pela CL T, na 
conta de depósitos mantid~-pe1a CONVENetrE junto ao BANCO . .. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - A CONVENENTE, no caso de empresa privada, 
responderá sempre como devedora principal e solidária, perante o BANCO e a 
ARRENDADORA, pelos valores a estes devidos. em razão das contratações de 
operações confirmadas nos termos.d"'8.Convênio •. q~.deixarem, por sua falha 
ou culpa, de serem retidos ·ou repaisádos. ôs. ·valores· serio aci'escidos dos 
encargos previstos nos contrâtos ~dos com os empregados para as 
operações em atraso, quando do efetivo págâmemo. · 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - 0 1
: presente ajuste prescinde da anuência da 

entidade sindical uma vez que é celebrado com a finalidade de possibilitar a 
operacionaRzação da contratação de empréstimos, financiamentos e/ou 
arrendamentos mercantis diretamente pelo empregado/servidor com a instituição 
financeira que não tenha firmado com a QONVENENTE acordo -definindo as 
condições e demais critérios para a contratação da operação, cujos valores e 
demais condições serio objJJll> de livre negociação entre empregados/servidores e 
o BANCO e/ou ARRENDJWORA. 

CLÁUSULA D~CIMA SÉTIMA - O presente Instrumento é celebrado por prazo 
indeterminado. sendo que quaisquer das partes poderão rescindi-lo mediante 
prévio aviso, por escrito, na forma da Cláusula Sexta. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - · Fica eleito o foro de Jaguaribara para dirimir 
eventuais dúvidas deconentes da interpretação ou cumprimento deste Convênio, 
as quais não puderem ser solucionadas administrativamente pelas partes. 

CLÁUSULA DÊCIMA NONA - O presente Convênio é cetebrado em conformidade 
com a legislação vigente que dispõe sobre a autorização para consignação em 
folha de pagamento a· favor de terceiros, declarando as partes. neste ato, terem 
pleno conhecimento das cláusulas e condições inseridas nas referidas normas. 
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº. 820/2013, DE 01 DE MARÇO DE 2013. 

Cria a nova estrutura organizacional do 

Poder Executivo do Município de 

Jaguaribara e da outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA no uso de suas atribuições legais e 

prerrogativas contidas na Lei Orgânica. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada a nova estrutura organizacional do Poder Executivo do Município 

de Jaguaribara, na forma como dispõe a presente lei. 

TÍTULO 1 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Capítulo 1 

DA NOVA ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

Art. 2° Para os fins desta Lei, a Administração Pública Municipal compreende os 

órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam 

atender às necessidades coletivas. 

§ 1° O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas 

públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os 

princípios emanados da Lei Orgânica do Município, da Constituição do Estado do 

Ceará, na Constituição Federal e das Leis e dos objetivos do Governo Municipal, em 

estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de Governo. 
Cellll'O Administrativo Porcino Maia 
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§ 2° As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o 

aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Município, nos 

seus diferentes segmentos. 

Art. 3° O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, com o auxílio dos 

Secretários do Município. 

Parágrafo único. O Prefeito e os Secretários Municipais exercem as atribuições de 

suas competências constitucionais, legais e regulamentares, com o emprego dos 

órgãos e entidades que compõem a Administração Municipal. 

Art. 4° Respeitadas às limitações estabelecidas nas Constituições Federal, Estadual 

e na Lei Orgânica do Município o Poder Executivo regulamentará por Decreto a 

organização, a estrutura, as atribuições dos cargos e o funcionamento dos órgãos e 

entidades da Administração Municipal. 

Art. 5° O Poder Executivo do Municf pio terá a seguinte estrutura administrativa 

organizacional básica: 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA: 

1. GOVERNADORIA MUNICIPAL: 

1.1. Secretaria do Gabinete do Prefeito; 

1.1.1. Procuradoria Geral do Município; 

1.1.2. Controladoria e Ouvidoria Geral do Municf pio. 

2. SECRETARIAS MUNICIPAIS: 

2.1. Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças; 

2.2. Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo; 

2.3. Secretaria da Educação Básica; 

2.4. Secretaria da Saúde; 

Cttntro Administrativo Porcino Maia 
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2.5. Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura e Pesca; 

2.6. Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

2. 7. Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude; 

2.8. Secretaria da Assistência Social; 

TÍTULO li 

DA GOVERNADORIA DO MUNICÍPIO 

3 

Art. 6° A Govemadoria do Município se constitui do conjunto de Órgãos Auxiliares 

~o Prefeito e a ele direta e imediatamente subordinados, com as atribuições 

definidas em Regulamento . 

Art. 7°. A Govemadoria do Município compreende: 

a) Secretaria do Gabinete do Prefeito; 

b) Procuradoria Geral do Município; 

e) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município; 

Capítulo 1 

DA SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 8°. Compete a Secretaria do Gabinete do Prefeito: a assistência imediata e o 

assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo,_ notadamente quanto ao trato 

de questões, providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições 

e prerrogativas como também na área política e parlamentar; o agendamento e 

coordenação de audiências e quaisquer outras missões ou atividades determinadas 

pelo Chefe do Poder Executivo; a assistência ao Chefe do Poder Executivo, 

mediante o planejamento e a execução dos serviços protocolares e cerimonial 

público; a recepção a autoridades e pessoas em visita oficial e eventos análogos; a 

promoção da coordenação e articulação polftica entre os órgãos da Administração . 
Pública Municipal e a sociedade civil organizada, bem como com todos os órgãos do 

Centro Admlnlstratlvo Porci1W Maia 
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Poder Público Federal, Estadual e Municipal; a gestão da documentação recebida e 

expedida, a transmissão e controle da execução das ordens e determinações 

emanadas do Chefe do Poder Executivo e o assessoramento especial na celebração 

de contratos e convênios. 

Capítulo li 

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 9°. Compete à Procuradoria Geral do Município: representar privativamente o 

Município, judicial e extrajudicialmente, tendo suas competências e o funcionamento 

dos órgãos que a integram disciplinados por lei competindo-lhe, entre outras 

atribuições previstas em regulamento os interesses, bens e serviços do Município, 

nas ações em que esse for autor, réu, terceiro interveniente ou tiver interesse na 

causa; exercer as funções de consultoria e assessoramento jurídico do Município; 

inscrever e controlar a dívida ativa, tributária ou não, do Município; promover, 

privativamente, a cobrança extrajudicial e judicial da dívida ativa, tributária ou não, 

da Fazenda Pública Municipal, funcionando em todos os processos em que haja 

interesse fiscal do Município; representar o Municlpio junto ao Contencioso 

Administrativo Tributário e junto ao Tribunal de Contas dos Municípios; elaborar 

minutas de informações a serem prestadas ao Poder Judiciário em mandados de 

segurança, mandados de injunção e habeas data nos quais o Prefeito, o Vice

Prefeito, os Secretários Municipais e as demais autoridades da administração direta 

forem apontadas como coatoras, produzindo as defesas dos procedimentos 

adotados pelos agentes, e órgãos da Administração Municipal, salvo na hipótese de 

manifesta ilegalidade ou ilegitimidade por desvio de finalidade; elaborar minutas de 

informações a serem prestadas ao Poder Judiciário e petições iniciais em ações 

diretas de inconstitucionalidade, representações de inconstitucionalidade e 

arguições de descumprimento de preceito fundamental nas quais se questionem 

normas e outros atos do poder público; impetrar mandados de segurança em que o 

promovente seja o Município, bem como atuar e adotar medidas judiciais, inclusive 

Cm1ro Administrativo Porcino Maia 
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habeas corpus, e extrajudiciais em defesa de autoridades e servidores públicos 

municipais, quando injustamente coagidos ou ameaçados em razão do regular 

exercício de suas funções, ainda que não mais as exerçam, sempre que tais 

atuações e medidas forem consideradas de interesse do Município, como 

salvaguarda da própria autoridade do poder público e da dignidade das funções 

exercidas pelos agentes públicos municipais; representar ao Prefeito Municipal 

sobre providências de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse 

público, para aplicação da Constituição Federal, da Constituição Estadual, Lei 

Orgânica do Município e das leis vigentes; propor ao Prefeito e às demais 

autoridades municipais a adoção das medidas consideradas necessárias à 

uniformização da legislação e da jurisprudência administrativa; conduzir processos 

administrativo-disciplinares em que se atribua a prática de ilícitos administrativos a 

servidores da Administração municipal, quando for o caso; requisitar aos dirigentes 

de órgãos e entidades da Administração Municipal certidões, cópias, exames, 

informações, diligências e esclarecimentos necessários ao cumprimento de suas 

finalidades institucionais, devendo as respectivas autoridades prestar imediato 

auxilio e atender às requisições em prazo razoável, ou naquele indicado na 

requisição, quando alegada urgência; fiscalizar a legalidade dos atos administrativos 

de quaisquer dos Poderes municipais, recomendando, quando for o caso, a 

decretação de sua nulidade ou a sua anulação e promovendo, se necessário, as 

ações judiciais cabíveis; ajuizar ações de improbidade administrativa em face de 

agentes públicos municipais, quando for o caso, nos termos da legislação federal 

pertinente; celebrar convênios, com órgãos públicos e entidades públicas ou 

privadas, que tenham por objeto a troca de informações e o exercício de atividades 

de interesse comum, bem como o aperfeiçoamento e a especialização do 

Procurador do Município e dos servidores da Procuradoria Geral do Município e da 

Administração Municipal; manter estágio para estudantes de cursos correlatos às 

atividades-meio e às atividades-fim da Procuradoria Geral do Município, conforme 

disposto em Regulamento; propor ao Prefeito medidas de caráter jurídico que visem 

proteger o patrimônio público e aperfeiçoar as práticas administrativas municipais; 

Cenlro Administralivo Porcino Maia 
Avenida Bezerra de Meneia, 350-Centro- Jaguaribara - Ceará - CEP: 63.490.000- Telefone: 88 -3568.4530/4531 

seinfiaguaribartfii>rahoo.com.br 



EsT ADO oo CEARÁ 
Poder Executivo Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA 
GABINETE DO PREFEITO 

6 

representar e assessorar o Prefeito nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas 

representações de inconstitucionalidade de autoria deste; ajuizar ações civis 

públicas em que seja promovente o Município, visando à proteção do meio ambiente 

e do patrimônio histórico, artístico-cultural, turístico, urbanístico e paisagístico 

municipais; coordenar, orientar e supervisionar as atividades de representação 

judicial e de consultoria jurídica das entidades da Administração Indireta, quando for 

o caso; desenvolver atividades de relevante interesse municipal, das quais 

especificamente a encarregue o Prefeito Municipal. 

Parágrafo único. Os pronunciamentos da Procuradoria Geral do Município, nos 

processos sujeitos a seu exame e parecer, esgotam a apreciação da matéria no 

âmbito da Administração Pública Municipal, deles só podendo discordar o Prefeito. 

Capítulo Ili 

DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art.10. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Município: zelar pela 

observância dos princípios da Administração Pública; exercer a coordenação geral, 

a orientação técnica e normativa e a execução das atividades inerentes aos 

sistemas de controle interno, ouvidoria e ética e transparência do Município; 

consolidar os controles internos, a partir do desenvolvimento de métodos e técnicas 

voltadas para a observância dos princípios da Administração Pública e a excelência 

operacional; avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a 

execução dos programas de governo e dos orçamentos do Município; comprovar a 

legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e à eficiência da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos, Entidades e Fundos da 

Administração Municipal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 

de direito privado; exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 

bem como dos direitos e deveres do Município, nessas operações; apoiar o controle 

Ct!lltro Administrativo Porcino Maia 
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externo no exercício de sua missão institucional; realizar fiscalização nas contas dos 

responsáveis sob seu controle, emitindo relatório, certificado e parecer; alertar 

formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 

imediatamente tomada de contas especial, diante da omissão no dever de prestar 

contas, da não comprovaçao da aplicação dos recursos repassados pelo Município, 

da ocorrência de desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos ou 

ainda, da prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte 

dano ao Erário, com identificação dos responsáveis e quantificação do dano, sob 

pena de responsabilidade solidária; realizar fiscalização nos sistemas contábil, 

financeiro, orçamentário e patrimonial, atuando prioritariamente de forma preventiva 

com foco no desempenho da gestão, considerando as dimensões de riscos, custos e 

processos; efetuar estudos relacionados à apuração de custos e propor medidas 

com vistas à racionalização dos gastos públicos; propor à autoridade máxima do 

Órgão, Entidade ou Fundo a suspensão de atos relativos à gestão contábil, 

financeira, orçamentária e patrimonial, incluindo receitas e despesas, renúncias e 

incentivos fiscais, praticados com indícios ou evidências de irregularidade ou 

ilegalidade, comunicando às autoridades competentes nos termos da legislação 

vigente; conceber mecanismos para o monitoramento das contas públicas para a 

tomada de decisões; avaliar e fiscalizar os contratos, convênios e outros 

instrumentos congêneres de receita e despesa celebrados pelos órgãos, Entidades 

e Fundos municipais, exercendo inclusive o controle da consistência dos registros 

nos sistemas operacionais; exercer o monitoramento e avaliar o cumprimento dos 

indicadores relativos à gestão fiscal; criar condições para o exercício do controle 

social sobre os programas contemplados com recursos do orçamento do Município, 

contribuindo para a formulaçao de pollticas públicas; promover a articulação entre a 

sociedade e as ações governamentais em consonância com a política de ouvidoria 

do Município; prestar serviços de atendimento à coletividade, inclusive com a 

instauração de procedimentos preliminares à apuração da qualidade dos serviços 

prestados aos cidadãos-usuários dos serviços públicos municipais; criar condições 

adequadas para o atendimento ao idoso e ao portador de necessidades especiais, 
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contribuindo para a sua inclusão social; criar mecanismos para facilitar o registro de 

reclamações, denúncias, críticas, elogios ou sugestões, devendo os resultados das 

correspondentes atividades de apuração contribuir na formulação de políticas 

públicas ou em recomendações de medida disciplinar, administrativa ou judicial por 

parte dos órgaos competentes; captar recursos, celebrar parcerias e promover a 

articulação com órgãos e entidades estaduais, federais, municipais e instituições 

privadas; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas 

finalidades, nos termos do Regulamento. 

§1° No âmbito das competências estabelecidas neste artigo, a Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Município poderá expedir recomendações aos órgãos e às 

entidades da Administração Municipal. 

§2° Por sugestao do Controlador e Ouvidor Geral do Município, o Prefeito poderá 

conferir à recomendação do Órgão efeito normativo em relação aos órgãos e às 

entidades da Administração Municipal, devendo sua íntegra, em tal caso, ser 

publicada no Órgão de Publicação Oficial do Município, com o respectivo número de 

ordem, e o despacho do Prefeito a ela relativo. 

§3° O reexame de qualquer recomendação da Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Municipio depende de expressa autorização do Controlador e Ouvidor Geral, à 

vista de requerimento fundamentado. 

§4° O descumprimento injustificado por parte dos Órgãos, Entidades e Fundos 

municipais, de recomendação de efeito normativo, emanada pela Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Município e aprovada pelo Prefeito Municipal, constitui ilícito 

administrativo e ensejará a apuração de responsabilidade pela Procuradoria Geral 

do Municipio - PGM. 

Centro Administrativo Porcino Maia 
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§5° As consultas formuladas pelos Órgãos, Entidades e Fundos municipais à 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município devem ser acompanhadas dos autos 

pertinentes e instruídas adequadamente com pareceres conclusivos da área técnica 

dos interessados. 

§6° As exigências previstas no parágrafo anterior deste artigo podem ser 

dispensadas, nas hipóteses de comprovada urgência ou de impedimento ou 

suspeição dos agentes públicos integrantes dos Órgãos, Entidades e Fundos 

municipais interessados, bem como em outros casos, a critério do Controlador e 

Ouvidor Geral do Município. 

Art 11. Fica criado o Portal da Transparência, sob a responsabilidade da 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, constituindo um canal disponível na 

internet, para que o cidadão possa acompanhar a execução financeira dos 

programas executados pelo Município, em atendimento as normas previstas na Lei 

Federal nº 12.527/2011. 

§1° No Portal da Transparência serão disponibilizadas informações sobre recursos 

públicos federais transferidos pela União, transferências de recursos públicos 

estaduais ao município, transferência de recursos públicos municipais para qualquer 

órgão ou entidade, bem como, gastos realizados com pessoal, compras, 

contratações de obras e serviços. 

§2° Serão disponibilizados, na íntegra, no Portal da Transparência os editais dos 

processos licitatórios, os contratos, convênios, acordos celebrados e respectivos 

aditivos pelos órgãos e pelas entidades da Administração Municipal. 

Art. 12. Nenhum processo, documento, livro, registro ou informação, inclusive 

acesso à base de dados de informática, relativos aos sistemas contábil, financeiro, 

orçamentário e patrimonial, poderá ser sonegado à Controladoria e Ouvidoria Geral 
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do Município no exercício inerente às atividades de auditoria, fiscalização e 

controladoria. 

Art.13. O agente público ou privado que, por ação ou omissão, causar embaraço, 

constrangimento ou obstáculo à realização das atividades de auditoria, fiscalização e 

avaliação da gestão pública, ficará sujeito à responsabilidade administrativa, civil e 

penal. 

TITULO Ili 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 

Capítulo 1 

DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 14. Compete à Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças: 

coordenar os processos de planejamento, orçamento e gestão no âmbito da 

Administração Municipal voltado ao alcance dos resultados previstos da ação do 

Governo municipal; orientar a elaboração e promover a gestão dos instrumentos de 

planejamento do Governo Municipal (Plano de Governo, Plano Plurianual, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual); coordenar o processo de 

definição de diretrizes estratégicas nas áreas econômica, social, de infraestrutura, 

de meio ambiente e de gestão, bem como de planejamento territorial, para a 

formulação das políticas públicas; coordenar o processo de alocação dos recursos 

orçamentários, compatibilizando as necessidades de racionalização dos gastos 

públicos com as diretrizes estratégicas, para viabilizar a programação dos 

investimentos públicos prioritários; acompanhar os planos de ação e a execução 

orçamentária em nível dos programas governamentais; coordenar a formulação de 

indicadores para o sistema de gestão por resultados e o monitoramento dos 

programas estratégicos de governo; coordenar a elaboração de estudos, pesquisas 

e a base de informações gerenciais e sócio-econômicas para o planejamento do 

Município; coordenar a promoção de concursos públicos e seleções, salvo nos 
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casos em que essa atribuição seja outorgada por lei a outros Órgãos e Entidades; 

planejar, coordenar, monitorar e estabelecer critérios de seleção para a mão-de-obra 

terceirizada do governo; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de 

suas finalidades, nos termos do Regulamento; auxiliar direta e indiretamente o 

Prefeito na formulaçao da polltica econômico-tributária do município; realizar a 

administração de sua fazenda pública; dirigir, superintender, orientar e coordenar as 

atividades de tributação, arrecadação, fiscalização, recolhimento e controle dos 

tributos e demais rendas do erário; elaborar, o planejamento financeiro do municf pio; 

administrar o fluxo de caixa de todos os recursos do Município e o desembolso dos 

pagamentos; gerenciar o sistema de execução orçamentária financeira econtábil

patrimonial dos órgãos e entidades da Administração Municipal; superintender e 

coordenar a execução de atividades correlatas na Administração Direta e Indireta; 

exercer outras atribuições nos termos do Regulamento. 

Capítulo li 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Art. 15. Compete à Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo: coordenar as políticas 

do Governo municipal nas áreas dos transportes e obras, de energia e 

comunicações; estabelecer objetivos, diretrizes e estratégias a serem seguidas nas 

suas diversas áreas de atuação pelos órgãos e entidades municipais; elaborar 

planos diretores e modelos de gestão compatíveis com as ações de 

desenvolvimento programados no âmbito dos setores de transportes nos diversos 

modos e obras públicas; estabelecer a base institucional necessária para as áreas 

de atuação da Infraestrutura e urbanismo; desenvolver os planos estratégicos para 

implementação das politicas de transportes, obras, energia, comunicações e 

serviços; definir planos, programas e projetos em sua área de abrangência; 

supervisionar e acompanhar as atividades relativas ao desenvolvimento, 

acompanhamento e execução de projetos da Infraestrutura; realizar o planejamento 

indicativo e determinativo nas áreas de sua competência; coordenar a articulação 
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permanente entre os trabalhos da Secretaria e os órgãos e entidades vinculadas; 

estabelecer normas, controles e padrões para serviços executados em sua área de 

abrangência; criar, organizar e manter o sistema de informações dos diversos 

setores de sua competência; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento 

de suas finalidades, nos termos do Regulamento. 

Capítulo Ili 

DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art.16. Compete à Secretaria da Educação Básica: definir e coordenar políticas e 

diretrizes educacionais para o sistema de ensino básico, comprometidas com o 

desenvolvimento social inclusivo e a formação cidadã; assegurar o fortalecimento da 

política de gestão democrática, na rede pública de ensino do Município; promover o 

desenvolvimento de pessoas para o sistema de ensino, garantindo qualidade na 

formação e valorização profissional; estimular o diálogo com a sociedade civil e 

outras instâncias como instrumento de controle social e de integração das políticas 

educacionais; assegurar a manutenção e o funcionamento da rede pública municipal 

de acordo com padrões básicos de qualidade; desenvolver mecanismos de 

acompanhamento e avaliação do sistema de ensino público, com foco na melhoria 

de resultados educacionais; promover a realização de estudos e pesquisas para o 

aperfeiçoamento do sistema educacional, estabelecendo parcerias com outros 

órgãos e instituições públicas e privadas, estaduais e nacionais; exercer outras 

atribuições correlatas, nos termos do Regulamento. 

Art. 17. O Fundo Municipal de Educação - FME e o Fundo Municipal de 

Desenvolvimento do Ensino Básico - FUNDES ficam vinculados a Secretaria de 

Educação Básica. 

Art. 18. Os dirigentes municipais especificados nos subitens 1.4, 1.5, 1.6, 1.7, 1.8, 

1.9, 1.10, 1.11, 1.12, 1.13, 1.14 e 1.15, do Quadro de Cargos da Secretaria de 
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Educaçao Básica constante do Anexo único da presente Lei, farão jus à uma 

gratificação adicional de 10% (dez por cento), desde que esteja à escola em Regime 

de Tempo Integral 

Capítulo IV 

DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Art. 19. A Secretaria da Saúde exercerá o comando Único do SUS do município, 
tendo como finalidade básica a gestão das políticas públicas de saúde; À Secretaria 
Municipal da Saúde, compete: 
1 - formular, regulamentar e coordenar a política municipal de saúde exercendo as 

atribuições previstas no Sistema Único da Saúde; 
li - assessorar e apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde; 
Ili - acompanhar e avaliar a situação da saúde e da prestação de serviços; IV -
prestar serviços de saúde através de unidades especializadas, de vigilância 
sanitária, epidemiológica, toxicológica e farmacológica; 
V - promover uma política de recursos humanos, adequada às necessidades do 
SUS; 
VI - integrar e articular parcerias com a sociedade e outras instituições; 
VII - desenvolver uma política de comunicação e informação, visando à melhoria da 
qualidade de vida da população; 
VIII - coordenar e integrar as ações e serviços de saúde individual e coletiva; 
IX - promover, desenvolver e executar os programas de saúde preventiva; 
X - a permanente interação com a União, com o Estado e com os municipios 
vizinhos visando o desenvolvimento de políticas regionais voltadas à promoção da 
saúde da população local e regional com a participação e execução dos programas 
dos governos Federal e Estadual na área da saúde pública; 
XI - a regulamentação, controle e fiscalização dos alimentos, da fonte de produção 
até ao consumidor, em complementação à atividade federal e estadual; 
XII - promover, sistemática e periodicamente, estudos e pesquisas relativas à saúde 
pública; 
XIII - administrar os fundos e recursos específicos de sua Secretaria; 
XIV - dar suporte para o funcionamento de Conselho cuja área de atuação está afeta 
à Secretaria; e 
XV - desenvolver as competências correlatas que forem atribuidas à Secretaria, 
mediante Decreto. 

Art. 20 - O Fundo Municipal de Saúde fica vinculado a Secretaria da Saúde nos 
termos da Lei Nº 292, de 09 de Novembro de 1991. 
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Art 21. Compete à Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo, Aquicultura 

e Pesca: coordenar a formulação, implementação e avaliação, no município, de 

Políticas do Trabalho, em conformidade com a legislação vigente e tendo como 

princípio a intersetorialidade; ampliar as oportunidades de acesso a geração de 

trabalho e renda, apoiar projetos de desenvolvimento do artesanato e do fomento às 

micros e pequenas empresas; preservar e difundir os aspectos artísticos e culturais 

do artesanato do municfpio, como fator de agregação de valor e melhoria nas 

condições de vida da população artesã; apoiar a comercialização dos produtos 

artesanais e das micros e pequenas empresas; promover a organização de 

microfinanças e da economia solidária; monitorar o mercado de trabalho, 

subsidiando o governo municipal e a sociedade na formulação de políticas sociais e 

econômicas; elevar o nível de qualificação dos trabalhadores, potencializando as 

suas condições de inserção no mercado de trabalho; implementar projetos de 

iniciação profissional para jovens com foco na aprendizagem e inserção no mercado 

de trabalho, em conformidade com a Lei Federal nº 10.097/2000; planejar coordenar, 

executar, fiscalizar, promover, informar, integrar e supervisionar as atividades 

pertinentes ao turismo, fomentar o seu desenvolvimento através de investimentos 

locais, estaduais e nacionais; realizar a capacitação e qualificação do segmento 

envolvido com o turismo; implantar as políticas do Governo Municipal para o setor; 

estimular o turismo de negócios e serviços; implementar a política específica para 

combate permanente ao turismo sexual; exercer outras atribuições necessárias ao 

cumprimento de suas finalidades; formular, planejar, coordenar e executar as 

políticas e diretrizes para o desenvolvimento sustentável da pesca e da aquicultura 

do Município; estimular estudos, levantamentos e programas de pesquisa e de 

geração de novas tecnologias, visando o desenvolvimento pesqueiro e aquícola no 

Município; manter o Cadastro Único da Pesca e da Aquicultura do Município em 
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parceria com órgão estadual competente; Ordenar e fiscalizar a pesca; promover a 

formação, a profissionalização e o aperfeiçoamento da pesca artesanal, da pesca 

industrial, da pesca esportiva; apoiar iniciativas públicas e privadas que visem 

agregar inovações tecnológicas, métodos de cultivo sustentáveis, capacitação 

técnica e o aperfeiçoamento da mao-de-obra. 

Capitulo VI 

DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HÍDRICOS 

Art. 22. A Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, 

compete: promover o desenvolvimento sustentável da agricultura e pecuária do 

Município, com ênfase na agricultura familiar, contribuindo para a melhoria da 

vida da população do município, competindo-lhe: elaborar polfticas de 

desenvolvimento local, de combate à pobreza rural; coordenar e implementar 

programas e projetos de desenvolvimento local, de combate à pobreza rural, 

definindo os mecanismos de acompanhamento e avaliação das ações; formular 

e implementar a política agrfcola e agrária do Município; promover o 

desenvolvimento das atividades agropecuárias, dentro dos princípios de 

modernização dos métodos da produção e experimentação; proceder à 

formulação e implementação da política municipal de irrigação; promover 

atividades técnicas de agricultura, pecuária; exercer a vigilância, defesa 

sanitária e inspeção de produtos de origem animal e vegetal; proceder os 

estudos necessários à formulação de políticas voltadas para o desenvolvimento 

do setor agropecuário; promover e executar a política agrária do município, 

implementando as ações de assistência técnica e extensão rural e o 

abastecimento de produtos agroindustriais, agropecuários; incentivar a adoção 

de práticas de fertilidade dos solos e conservação dos recursos naturais 

renováveis; fortalecer, desenvolver e estimular os mecanismos para 
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comercialização de produtos agroindustriais, agropecuários; promover a 

otimização da utilização dos recursos naturais do solo e do subsolo, da mão

de-obra e do aproveitamento da água, objetivando a melhoria da produção e da 

produtividade da agricultura, agroindústria, com vistas à geração de trabalho e 

renda e ao apoio ao desenvolvimento das atividades da agricultura familiar e 

abastecimento alimentar; estimular a produção de grãos, na agricultura familiar, 

de modo individual e coletivo através das cooperativas e associações de 

pequenos produtores e nos assentamentos de reforma agrária; dar condições 

ao surgimento de investimentos da iniciativa privada para cultivo, 

processamento e comercialização de produtos agropecuários; estimular outras 

atividades ligadas aos objetivos da Secretaria nos aspectos de produção 

familiar; coordenar o processo de formulação, aprovação, avaliação e 

atualização da Polftica Municipal do Meio Ambiente; estabelecer diretrizes para 

o planejamento ambiental em conjunto com a sociedade civil; coordenar e 

executar, fiscalizar planos, programas, projetos e atividades de proteção 

ambiental visando contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população 

mediante a preservação, conservação e recuperação dos recursos naturais, 

considerando o meio ambiente como bem de uso comum do povo e essencial a 

sadia qualidade de vida; propor normas, critérios e padrões municipais relativos 

ao controle, ao monitoramento à preservação, à melhoria e à recuperação da 

qualidade do meio ambiente; outorgar licença ambiental, cadastrar e fiscalizar a 

implantação e a operação de empreendimentos, potencial ou efetivamente 

degradadores do meio ambiente; elaborar planos de ocupação e utilização de 

áreas das bacias hidrográficas, bem como, de uso e ocupação de solo urbano 

inclusive por sugestão de outros órgãos e entidades municipais; autorizar a 

exploração de recursos hídricos e minerais, efetivando seu cadastramento, 

conforme convênio com os órgãos competentes; fixar critérios de 

monitoramento e auto-monitoramento, condições de lançamento e padrões de 

emissão para reslduos e efluentes de qualquer natureza, ouvidas as demais 

Secretarias e órgãos públicos, bem como, exercer a fiscalização de seu 
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cumprimento; promover medidas adequadas à preservação de árvores isoladas 

imunes ao corte e dos maciços vegetais significativos, identificando-os e 

cadastrando-os bem como exercer a fiscalização correspondente; cumprir e 

fazer o Plano Diretor de Arborização Urbana e o manejo e integração do 

Sistema de Areas Verdes do Municipio, e da fauna associada; promover a 

conscientização pública para a proteção do meio ambiente, criando os 

instrumentos adequados para a educação ambiental como processo 

permanente, integrado e multidisciplinar; incentivar a criação e o 

desenvolvimento, absorção e difusão de tecnologias compatíveis com a 

melhoria da qualidade ambiental; exigir a recuperação do ambiente degradado; 

propor a criação de unidades de conservação; exercer a vigilância e o poder 

de polícia ambiental; executar, manter e implantar a urbanização de praças, 

áreas verdes e a arborização das vias públicas; coordenar ações de estímulo 

aos produtores rurais; promover o aproveitamento racional e integrado dos 

recursos hfdricos do Municfpio; coordenar, gerenciar e operacionalizar estudos, 

pesquisas, programas, projetos, obras, produtos e serviços referentes a 

recursos hídricos; promover a articulação dos órgãos e entidades municipais do 

setor com os órgãos e entidades estaduais e federais; exercer outras 

atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos do 

Regulamento. 

Capítulo VII 

DA SECRETARIA DA CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

Art. 23. A Secretaria da Cultura, Desporto e Juventude compete: auxiliar direta e 

indiretamente o Prefeito na formulação da politica cultural do Município, planejando, 

normatizando, coordenando, executando e avaliando-a, compreendendo o amparo à 

cultura, a promoção, documentação e difusão das atividades artísticas e culturais, a 

defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental; 

incentivar e estimular a pesquisa em artes e cultura; apoiar a criação, a expansão e 
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o fortalecimento das estruturas da sociedade civil voltada para a criação, produção e 

difusão cultural e artística; analisar e julgar projetos culturais; deliberar sobre 

tombamento de bens móveis e imóveis de reconhecido valor histórico, artístico e 

cultural para o Município; cooperar na defesa e conservação do Patrimônio Cultural 

Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental, material e imaterial, do 

municf pio; planejar, normatizar, coordenar, executar e avaliar a política municipal do 

esporte, compreendendo o amparo ao desporto, à promoção do esporte, 

documentação e difusão das atividades físicas, desportivas e a promoção do esporte 

amador; deliberar, normatizar e implementar ações voltadas à política municipal de 

lazer e recreação; revitalizar a prática esportiva em todo o Município, abrangendo as 

mais diversas modalidades em todos os segmentos sociais; articular as ações do 

Governo municipal no sentido de orientá-las para a inclusão social, formação integral 

das pessoas, inclusive da terceira idade e portadoras de deficiências; administrar e 

viabilizar a implantação, manutenção de parques e equipamentos esportivos; 

coordenar as ações de governo municipal na formulação de planos, programas e 

projetos no que concerne à Política Municipal de Desenvolvimento do Esporte, em 

consonância com a Política Estadual e Federal de Desporto, além de outras 

atribuições correlatas, nos termos do Regulamento. 

Capítulo VIII 

DA SECRETARIA DA ASSIT~NCIA SOCIAL 

Art. 24. A Secretaria da Assistência Social compete: formular, executar e avaliar a 

política municipal de assistência social e o Sistema Único de Assistência Social, 

observando as propostas e deliberações da polltica Nacional de Assistência Social e 

dos conselhos de assistência social; coordenar e manter atualizado o cadastro 

Único das famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco social; Coordenar e 

monitorar as ações de transferência de renda junto às famílias beneficiadas; 

gerenciar e acompanhar o beneficio da prestação continuada no âmbito municipal; 

coordenar, planejar, executar e monitorar ações de proteção social básica e 
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especialidade média e alta complexidade desenvolvida pela rede socioassistêncial, 

em consonância com o sistema de assistência social; realizar a vigilância social de 

situações de vulnerabilidade social e riscos socioassistenciais; coordenar e executar 

a defesa social e institucional; coordenar e executar a concessão de benefícios 

eventuais, conforme legislação vigente; identificar as entidades socioassistênciais, 

estimulando a formação da rede de assistência social; acompanhar e monitorar as 

organizações socioassistenciais beneficiadas com recursos financeiros da Uniao, do 

estado, do município e de outros órgãos nacionais ou internacionais quando houver; 

prestar assistência técnica e financeira às entidades socioassistenciais quando 

houver; viabilizar a capacitação dos recursos humanos da área de assistência social 

governamental e não governamental; garantir recursos humanos e materiais aos 

conselhos vinculados a secretaria de assistência social, viabilizando suas 

atribuições; gerenciar o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

gerenciar com a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças os 

contratos, convênios e Fundo Municipal de Assistência Social e outros fundos 

vinculados à secretaria; articular e coordenar ações de fortalecimentos das 

instâncias de participação e deliberação das questões relativas à assistência social; 

atuar no campo intersetorial das politicas públicas 

Com vistas a integração no atendimento às demandas de proteção social e 

enfrentamento à pobreza; atuar integradamente aos conselhos municipais 

vinculados à secretaria de assistência social; coordenar e executar serviços e ações 

intersetoriais para minimizar os efeitos das calamidades públicas sobre as 

comunidades; planejar, coordenar, executar e controlar ações voltadas para o 

fortalecimento do associativismo como direito de cidadania; desenvolver ações 

socioassistenciais em cooperação com a União, estado e organizações não 

governamentais; propor políticas públicas voltadas para a ampliação dos direitos do 

cidadão e democratização na prestação de atendimento nos serviços públicos 

municipais, observando as diversidades éticnicas, raciais, culturais, de orientação 

sexual e gênero; elaborar, executar e avaliar o plano plurianual e anual de 
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assistência social; elaborar o relatório da gestão da política municipalidade 

assistência social; elaborar e executar a proposta orçamentária da assistência 

social; coordenar e executar a gestão integrada de serviços, beneficios e 

transferência de renda no âmbito do Sistema Único da Assistência Social; realizar 

outras atividades afins no âmbito de sua competência; elaborar e desenvolver 

política de recursos humanos conforme a Norma Operacional Básica de recursos 

Humanos do Sistema Único da Assistência Social. 

Art. 25. O Fundo Municipal de Assistência - FMAS e o Fundo Municipal para a 

Criança e o Adolescente - FMCA, e os respectivos Conselhos ficam vinculados à 

Secretaria de Assistência Social, além do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa 

Idosa - CMDI, Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSAN 

e Conselho Municipal da Mulher Jaguaribarense. 

Art. 26. O Conselho Tutelar fica vinculado à Secretaria de Assistência Social. 

TÍTULO IV 

DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

Art. 27. Constituem atribuições básicas dos Secretários Municipais, além das 

previstas na Lei Orgânica do Município: 

1 - promover a administração geral da respectiva Secretaria, em estreita observância 

às disposições normativas da Administração Pública Municipal; 

li - exercer a representação politica e institucional do setor específico da Pasta, 

promovendo contatos e relações com autoridades e organizações de diferentes 

níveis governamentais; 
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Ili - assessorar o Prefeito e colaborar com outros Secretários do município em 

assuntos de competência da Secretaria de que é titular; 

IV - despachar com o Prefeito Municipal; 

V - participar das reuniões do Secretariado com órgãos Colegiados Superiores 

quando convocado; 

VI - fazer indicação ao Prefeito Municipal para o provimento de cargos de Direção e 

Assessoramento, atribuir gratificações e adicionais, na forma prevista em Lei, dar 

posse aos servidores e inaugurar o processo disciplinar no âmbito da Secretaria; 

VII - promover o controle e a supervisão das Entidades da Administração Indireta 

vinculada à Secretaria; 

VIII - atender às solicitações e convocações da Câmara Municipal; 

IX - apreciar, em grau de recurso hierárquico, quaisquer decisões no âmbito da 

Secretaria, dos Órgãos e das Entidades a ela subordinadas ou vinculadas, ouvindo 

sempre a autoridade cuja decisão ensejou o recurso, respeitados os limites legais; 

X - decidir, em despacho motivado e conclusivo, sobre assuntos de sua 

competência; 

XI - autorizar a instalação de processos de licitação e ratificar a sua dispensa ou 

declaração de sua inexigibilidade, nos termos da legislação específica; 

XII - aprovar a programação a ser executada pela Secretaria, Órgãos e Entidades a 

ela subordinados ou vinculados, a proposta orçamentária anual e as alterações e 

ajustes que se fizerem necessários; 
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XIII - expedir portarias e atos normativos sobre a organização administrativa interna 

da Secretaria, não limitada ou restrita por atos normativos superiores e sobre a 

aplicação de Leis, Decretos ou Regulamentos de interesse da Secretaria; 

XIV - apresentar, anualmente, relatório analítico das atividades da Secretaria; 

XV - referendar atos, contratos ou convênios em que a Secretaria seja parte, ou 

firmá-los quando tiver atribuição a si delegada pelo Prefeito Municipal; 

XVI - promover reuniões periódicas de coordenação entre os diferentes escalões 

hierárquico da Secretaria; 

XVI - atender requisições e pedidos de informações do Poder Judiciário e do Poder 

Legislativo, ouvindo previamente a Procuradoria Geral do Municf pio; 

XVII - instaurar sindicâncias e determinar a abertura de processo administrativo

disciplinar contra servidores públicos faltosos, aplicando as penalidades de sua 

competência; 

XVIII - desempenhar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Prefeito 

Municipal, nos limites de sua competência constitucional e legal. 

XIX - Fornecer todas as informações e documentos solicitados pela Controladoria e 

Ouvidoria Geral do Município, no uso de suas atribuições. 

§ 1° Para efeitos das atribuições básicas definidas neste artigo, são considerados 

Secretários Municipais: o Procurador Geral e o Controlador e Ouvidor Geral do 

Município; e têm o mesmo nível hierárquico dos Secretários municipais e gozam das 

prerrogativas e honras do cargo, além da remuneração do cargo. 
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Art. 28. Os cargos de Controlador e Ouvidoria Geral e de Procurador Geral do 

Municipio passam a denominar - se, respectivamente, de Controlador e Ouvidor 

Geral e de Procurador Geral do Município. 

Art. 29. Os valores para vencimentos e gratificaçOes estabelecidos no Anexo Único 

desta Lei, para os Secretários Municipais, Controlador e Ouvidor Geral, e, 

Procurador Geral do Município, permanecem na forma regulamentada no Art. 4°, da 

Resolução nº 03/12, de 03 (três) de setembro de 2012 (dois mil doze), aprovada pela 

Câmara Municipal de Jaguaribara. 

Art. 30. Os cargos de Secretário do Municipio têm a seguinte denominação: 

1 - Secretário do Gabinete do Prefeito; 

li - Secretário de Planejamento Administração e Finanças; 

Ili - Secretário de Infraestrutura e Urbanismo; 

Ili - Secretário de Educação; 

IV - Secretário de Saúde; 

V - Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Pesca; 

VI - Secretário de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos; 

VII - Secretário de Cultura, Desporto e Juventude; 

VIII - Secretário de Assistência Social; 

Art. 31. O Poder Executivo editará os atos complementares necessários à 

regulamentação das competências das Secretarias e órgãos do Município. 

Art. 32. Os cargos de provimento em comissão da estrutura administrativa do Poder 

Executivo Municipal, serão aqueles que constam no ANEXO ÚNICO, parte 

integrante desta Lei. 
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§ 1°. Os detentores de cargos comissionados das escolas que funcionam em 

regime de tempo integral terão um acréscimo de 10% (dez por cento), na 

representação do· cargo . 

§ 2°. Os cargos a que se refere o caput deste artigo serão denominados e 

distribuídos através de Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

i. 

TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33. Ficam revogadas às leis nº 698 de 23 de janeiro de 2009, 711/2009, de 1° 

de outubro de 2009, 758/2011 de 03 de janeiro de 2011 e 796/2012 de 29 de 

fevereiro de 2012. 

Art. 34. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito 

adicional especial, ao vigente orçamento, através de Decreto no valor de R$ 

358.197,78 (trezentos e cinquenta e oito mil, cento e noventa e sete reais e setenta 

e oito centavos), através de anulação total ou parcial de dotações orçamentárias, 

conforme determina a Lei Federal nº 4.320/64 . 

Art. 35. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário . 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, no estado do Ceará, em 1° (primeiro) 

de março de 2013 (dois mil e treze). 

Prefeito Municipal ·-
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ANEXO ÚNICO - LEI MUNICIPAL Nº 820, DE 01 DE MARÇO DE 2013 

(ART. 32) 

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário - -
Coordenadoria do Gabinete 300,00 700,00 

Coordenadoria de 300,00 700,00 

Comunicação 

Coordenadoria de Ações 300,00 700,00 

Politicas 

Coordenadoria Econômica 300,00 700,00 

e Financeira 

Coordenadoria Jurídica 300,00 700,00 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇÃO 

Procurador Geral do - -
Município 
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CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Controlador e Ouvidor - -
Geral do Município 

Coordenadoria de 300,00 700.00 

• 
• 

• 
• 

• 
• 

Controle Interno 

Coordenadoria da 300,00 700,00 

Ouvidoria 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇÃO 

Secretário - -
Coordenadoria de 300,00 700,00 

Planejamento 

Coordenadoria de 

Administração 300,00 700,00 

Célula de Pessoal 200,00 600,00 

Presidente da 200,00 600,00 

Comissão de 

licitação 

Pregoeiro 200,00 600,00 

Célula de 200.00 600,00 

Patrimônio 

Coordenadoria de 300,00 700,00 

Finanças 

Tesouraria 200,00 600,00 

Célula de 200,00 600,00 

Tributação 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇÃO 

1. Secretário - -
1.1. Coordenadoria 300,00 700,00 

Administrativa 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Transportes 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Infraestrutura 

1.4. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Limpeza 

Pública 

1.4.1. Célula Cemitério 200,00 600,00 

Parque 

1.5. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Obras e 

Orçamento 

1.6. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Vigilância 

Pública 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

1. 

1.1. 

1.2. 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

Secretário -
Coordenador de 300,00 700,00 

Gabinete 

Coordenador de 300,00 700,00 

Ensino, 
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Aprendizagem e 

Educação 

1.2.1. Célula de Educação 200,00 600,00 

Infantil 

1 .2 .2. Célula 200,00 600,00 

Multidisciplinar do 

6° ao 9° Ano 

1.2.3. Célula de 200,00 600,00 

Alfabetização 

1.2.4. Célula de 200,00 600,00 

Português 3ª ao 5ª 

Ano 

1.2.5. Célula de 200,00 600,00 

Matemática 3ª ao 

5ªAno 

1.2.6. Célula de Educação 200,00 600,00 

de Jovens e 

Adultos - EJA 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

Administrativa e 

Financeira 

1.3.1. Célula de 200,00 600,00 

Articulação 

Educacional e 

Apoio à gestão 

Escolar 

1.3.2. Célula de dados e 200,00 600,00 

Informações 

Educacionais 
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1.3.3. Célula de 200,00 600,00 

Programas e 

Conselhos 

Escolares 

1.3.4. Célula de Nutrição 200,00 600,00 

ao Educando 

1.3.5. Célula de 200,00 600,00 

Transporte Escolar, 

Material e 

Patrimônio 

1.4. Diretores Escolares 400,00 600,00 

de 51 a 250 alunos 

1.5. Diretores Escolares 500,00 700,00 

de 251a500 

alunos 

1.6. Diretores Escolares 600,00 800,00 

de 501a1000 

alunos 

1.7. Diretores Escolares 700,00 1.000,00 

de 1001a1500 

alunos 

1.8. Coordenador 300,00 400,00 

Escolar 1 

1.9. Coordenador 400,00 500,00 

Escolar 2 

1.10. Coordenador 500,00 600,00 

Escolar 3 

1.11. Coordenador 600,00 800,00 

Escolar4 
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1.12. Secretário Escolar 1 250,00 300,00 

1.13. Secretário Escolar 2 300,00 350,00 

1.14. Secretário Escolar 3 350,00 400,00 

1.15. Secretário Escolar 4 400,00 450,00 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário - -
1.1. Secretária 1.000,00 1.000,00 

Executiva 

2. Coordenadoria de 300,00 700,00 

Promoção e 

Vigilãncia em 

Saúde 

2.1. Célula de 200,00 600,00 

Vigilância 

Sanitária e 

Ambiental 

2.2. Célula de 200,00 600,00 

Vigilância 

Epidemiológica 

e Saúde 

Ocupacional 

2.3. Célula de 200,00 600,00 

Controle de 

Endemias e 

Zoonoses 

3. Coordenadoria de 300,00 700,00 
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Assistência 

Farmacêutica 

3.1. Célula de 200,00 600,00 

Insumos 

Estratégicos, 

Vacinas e Rede 

de Frios 

4. Coordenadoria 300,00 700,00 

Administrativo -

Financeira e 

Gestão da Saúde 

4.1. Célula de 200,00 600,00 

Auditoria, 

Regulação, 

Ouvidoria e 

Cartão do SUS 

4.2. Célula de 200,00 600,00 

Recursos 

Humanos e 

tecnologia da 

Informação em 

Saúde 

4.3. Célula de 200,00 600,00 

Almoxarifado, 

Material, 

Patrimônio, 

Transportes e 

Serviços Gerais 

5. Coordenadoria de 300,00 700,00 
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Média 

Complexidade 

5.1. Diretoria Clínica 300,00 700,00 

Hospitalar 

5.2. Célula de 200,00 600,00 

Reabilitação 

5.3. Célula de 200,00 600,00 

Enfermagem 

Hospitalar 

6. Coordenadoria de 300,00 700,00 

Atenção Primária 

em Saúde 

6.1. Célula de Saúde 200,00 600,00 

da Família e 

Mobilização 

Social (ESF, 

ACSe NASF) 

6.2. Célula de Saúde 200,00 600,00 

Bucal 

6.3. Célula de 200,00 600,00 

Unidades 

Básicas de 

Saúde 

6.4. Célula de 200,00 600,00 

Gestão do 

Trabalho e 

Educação na 

Saúde 
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 

AQUICUL TURA E PESCA 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário -

1.1. Secretária 1.000,00 1.000,00 

Executiva 

1. 1. 1. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Aquicultura e 

Pesca 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de 

Desenvolviment 

o Econômico 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Turismo 

1.3.1. Célula de 200,00 600,00 

Assistência 

Administrativa 

33 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

CARGO VENC. BÁSICO REPRESENTAÇAO 

1. Secretário 

1.1. Coordenadoria 300,00 700,00 

Agricultura e 

Pecuária 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Meio 
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Ambiente 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Recursos 

Hídricos 

SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE 

CARGO VENC. BASICO REPRESENTAÇÃO 

1. Secretário 

1.1. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Esporte 

1.1.1. Célula Futebol 200,00 600,00 

de Salão 

1.1.2. Célulade 200,00 600,00 

Futebol de 

Campo 

1.1.3. Célula Vila 200,00 600,00 

Olímpica 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Cultura e 

Juventude 

1.2.1. Célula de Arte 200,00 600,00 

Dança e Teatro 

1.2.2. Célula de 200,00 600,00 

Música 
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SECRETARIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

CARGO VENC. BÁSICO REPRESENTAÇÃO 

1. Secretário . -

1.1. Coordenadoria 300,00 700,00 

Executiva dos 

Conselhos 

1.2. Coordenadoria 300,00 700,00 

de gestão do 

SUAS 

1.2.1. Célula de 200,00 600,00 

Controle, 

Gestão e 

Almoxarifado 

1.3. Coordenadoria 300,00 700,00 

de proteção 

Social Básica e 

Especial 

1.4. Coordenadoria 300,00 700,00 

de Gestão do 

Bolsa Familia e 

Cadúnico 

Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, 1° (primeiro) de março de 

2013(dois e treze). 
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